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As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal

promulgam a seguinte emenda no texto consti~ucional:

Art. I' Dá oava ndaçIIo ao~n. do poder Executi'vo do Tl!uIo IV, da
OIS" i""'V.... doa Podl:rea, da CC'IDlltjtnjçI!oFedaJ:

ttn1I.OIV
-'.- :o. Orpcizaçlo doa I'oder's e do SÜIt2II:lIl de GoYlllDO

CAP1TtlLOn
Do Poder:Ellecuüvo

seÇÃO I

Do PreIiI:kme da R.epObIica

SUBSEÇÃO I

:o. EJáç.Io e.lIm=stidma do PreiiídtI:IIe!iaBI'p'ihIica (art. 76)

SUBSEÇÃOn

nu A.tribuiçõeI do preaideme da R.epúbIica (Irt. 77)

SUBSEÇÃOm

Da R.eapc:lD:Iabil do P!esidI::me da RepUbIic.a (at. 78)

SEÇÃOn

DoGow:aio

SUBSEÇÃO I

Da CompmiçJo e~ (artI. 79 a 82)

SUBSEÇÃon

DaF~e Oaeçlo (arts. 83 e 84)

SUBSEÇÃOm

Ou Re1aç&:I cem aamam doa Dep!!tadol ( artI. as a 87)

SEÇÃOm

Doe Ó!BIoS Ccmu1ti.wa

SUBSEÇAoI

Do CCDlIe1bo da República ( arts. 88 e 89)



SUBSEçAon

Do Cemelho de Defea. NICim:Ial (arts. 90 e 91)

Art.~AltlilllÇ"'ee dai diapoaiti...da~Fedal:

Art. 14, § 3" - Cmdiç&P de eJegibilidade

Art. 14, §§ 5"e"'· IDe1egibilidade

Art. 42, §~ • C'-cmprdDcia pua l:CIDlilrirpltell:lte aos ofiàaia du FClIÇ&IAmIadaI

Art. 44, PIIIá@I:afu úuico- Du:mçIo da .sWura, n:aalvada a hipóteae de
em"!ob'Ç&) da CImm. dos J')ep1tPdos

Art. 49· Competbria e:a:1usiva do CaDgreuo Na.ciamJ.

Art. 50 • CCIMlClIÇiO, pela CImam dos Depuwios ou pelo Seuado Federal, do
PJimeilo- Ministro ou do MiuiJtro de EldIdo

Art. 51·C~pivativada C!mlndos~

Art. 52 - Competêlria privativa do Scmdo Federal

Art. 56 - Faloll que DIo gemm a perda de maudatopariamemar

Art. 57, § 3", m-R.ecebime.mo do COlUplULtlÍ4lO doPresidelIIo da RepUblica

Art. 57, § 6" • CoavocaçIo ex1DordiDíria do Ccogn:uoNaciaDal

Art. 60 • CcmpetêJ:I:ia puaptIplXEmeada. CcmtituiçIo

Art. 61 - Cempetbria pua a iniciativa de lei CnrnpJmnrtve Jei 0rr:tiDária

Art. 62 • CrmpetErncia doPJ:ime.iro.MiDipua alldoylo de MedidaPtoiUiil6tia

Art. 63 • lnadmj"ibilidadé de auI:DI:UtD de despesa

Art. 64 - Iaicio da diJcmdo e VotaçIo de~ de Lei Da CImara dos
1')rprtsdos

Art. 66 • SaIçIo de Projeto de Lei

Art. 68 • EIabc:nçaode Lei DeJepda

Art. 71· Crmpet!nci' do TribuI:II1deComu da UDiJo

Art. 94 • CcmpoIiçIo, jndjceçao e !ICI'!!!!!OÇ1o de lIlIl::I:IIbroI dos TâbuDI.iR
R.ePmis Fedenis e Triblmais doi EmdoI, doDiIIrilo Fedenl e doi Terri1óric8

.Art. 1000I-Compet"rie arigiDáriado S'1'F

Art. 131 - CUI''''''''';'' do Pr:imIlim-MirJi pua a DO'D""ÇIo do Advopdo
Geral daUDiIo

Art. 153 • CmIpe!!nri. do~pua alieaIr aliquotu de tiibutolI

Art. ISS, § 2", IV • 1'Diciativa de~ de RaohJçIo estabeIeceDdo allquc:lW
aplic:áWlÍ.láll oparIÇÕ'" e prestaçOee~JI!S ede a:partaçIo .

Art. 165 - Ccmpetênc.:ia de PrimIliro-MiDistro pera a iniI::iatM de leia
Camtk'"entareR e 0rdiDáriu
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Art. 166.~ peI.u~CUIIIdo~NaCimal,do Projeto de Lei

l1lIativo 10 PIaDo PInri!lmJllI, às dixiiCi%Zll ClÇ."·""iU., ao~ lIDIJ81 e ..
c::réditoIlldjc:jgnaia .

Art. 223 • Cwip' l.a... ia do~.~ a outarga e IIID:/VIIIÇIo de
n.p Iiln, pennisdo e auturizlo9io pua 8VIÇOI dendil:ldifualo

Art. 3 Adoçio do sistema par!1IJml'Ú!II' de, C-ovemo, apóa a reatiza,ç;Io de

p1ebiIcima estIduais

Art. 1° O Capitulo n, do Poder Executiw, do .Titulo IV,.da ~8·nizw;lo dos
PodiInI. da Cc:mt.Uniç1n Fedenl, pua. a~ a plIItIr de 1 de JaDaI1'O de 1995, c:am
a seguinte redIçIo:

ottmlLOIV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERESEDO SJS'l'EMA DE GOVERNO

CAPtruLon

DO PODEREXECUnVO

SEÇÃo I

DOPRESlDENTEDAREPúBLICA

SUBSEÇÃO I

DA ELEIÇÃO:E INV.ESTIDURA DO PRESID:EN'IE DA REPúBI.JCA

Art. 76. O P!eIideme da RepUb1ica exerce a Chefia de Estado, lepiliEiitlU t.o\ NIÇIo
BmiJeira, é o áriIIDo do Gowmo e nllIpClIISável, c:am OI demaia PodenI da Uc";f;Q, pela
izyfj'",,"blidede da FedemçiD e pelo fn", ;. .""......0 da irmih~cIem. qh",,.Zo

§ I'A eJeiçIopuaPn:ádeat.e da RJ1IÚbüca ClCClIft por lIU&ágio~. JUeto e
llllCZ'eltO, DIJWDia dia ... do tém1iDo do lDllDdato p"'"itMtctPl eleito o C'!lI!!djeiw> DIIÍI
wDdo..

§ 2' O PrIlIideate da Bep)J,Jje:e toma pc:ae pam:Ite o Ccapao Nac:ilmI,
cwWlQido paa 111 fim, peálIDdo o c:a:uptamiao de D:IlIl:dllr, cillâIldR e c:amprir •
CMlltitniçlo, obisYIr ao leia., .........._ o bem geral do pavo bruiJlIliro. ltIIIiIi:dII a
UD.iIo, a iI.ttegÃ'Iade. a jnd!pw&ria doB1uil.

§ 3'Se dec:naXJos _ diu, o PnlIideute da Repúbliculo tamIr poae, o cmgo é
dec1t&t'ldo vaso peJoPnlsit.ie.me do SfmdoFedeml. uivo motiw de força mUar.

§ S" O Preádeate da República, deIde a IU& p:lIIe, DIo pode exercer &tividIIde \--
paIitico-pGlidária, aiDda cp bmnrifira, llI1w 110 periodo pré rI illlial qua:odo COLiCCIQti

a reeleiçIo.

§ 6° Em cuo de imperii""""o do P!aidem.e da Repüb1ica ou de VlIICllDcia, é
cJvmwio ao flIIIR:icio do cmgo o P.resideaie do Semdo Fedeml.

§ 70 A tmüDcia do Presidemeda R.epüblic:a úJmar-lle efetiva com o CCiIbf;c imanto
da respecIÍ'IIll menu8"'" peJo Caopsso Naciaaal.

§ 8" Occme::ido a vae:iDcia do cmgo de Pmrideule da R.epública, CCIm:lCa-lle

eIeiçm. deu.tto de Ué DlMlIJia diu, c:aatado.I da data da clec:1anIçio, o.o ekito iDicia um
JIOW) maudato.
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§ r Antnrimdo o pmI:IIllIIlIO, pelowtode doia tIIÇClI doa immbaou da CAmIm doaDep"""'. o .PresideDtD da RepUblice é ..........,;m a jn18l'n...".. pemme o Supremo
TrillaDIl Federal, DOI cáIDeI COIJlIIDI, ou pI'lrlIDSe o SGDIIdo FedIn1, DllI de
I'!"lp"'Nho'idade, ficaDdo llZlIpeIl:IO de SIW.I ftmç&=I:

§ 3" Se o j"1pmento DIo eâ.ver rmc!utdo DO prazo de 180 (CII:dD e oüeata)
dia&, c:eaa a ltJlIP"""Odai ílmç&e, lICl lftjuIzo do CUI1IO do~

§ 4' O PnliIidIate da Pspi.lb1ica, DOI'CI:ÍmlIII carrmlII, DIa eáálUjeilo a prido
"'DCPD'" allelúellç& C""'À"....ia alo tm1IIitsremjulpdo.

§ seA ......~&o, parcáIDeI de1""lP"""bo1idade, 8ClIZl'IlClla perdadoaqo.

SEÇÃOn

DOGOVERNO

SUBSEÇÃO I

DACOMPOSIÇÃO E A'IRIEFJ1'ÇÕES

Art. 79. O Gowmo fi tIIIIR:ido pelo Cc:melho de MiDiItroa, que. cam:p&l do
P.riml=im-MiDistro e doa MiDiIlmI de Estado•

. § I' O~é acoItridodealrebI:uileirDI DatoI, DO IlDl'l:fciode Sl5UI

dirllitaI potiticcI, cema idIde miDima de triDta eciDco IIDOI. •

§ r OI MiDiItn:ls de Emdo alo ....,..,ztüdoe daI:dJe lxuikliroI, DO CllIIIdcio de
lIlD cIireilcs politiicoI, cama idade mIDima de WIleeumIIDOI.

§ 3" OI rJ:IIlii:lDbRlI do CooDeIbo de MíDiltmlIIo ftIIPClUIáw:il~peb
atol do e:tmselbo e izIdividualmrnt peloa atol doi~MiDisté:rioL .

§ 4' A lei diIpaá. lICCR:Il da c:ziaçIo, alnJtul:a e atribuiI;&I doi MiDiIIísrioI, bem.
CClIIlO a n:speito do ...eiIiLi&:io po' 'w"",te, cqauizIdo em c:am:iza,. com 1tllil'UtiWli::
medí.Imte ca:lCUrIO público de]llV'VU • tituIoI.

Art. 80. Cc:ImpEte ao Ccme1bD de MiDiIttaI:

J • fIllIlI.'CIlf a dinlçIo llUpSiar da adD:&ifIiItmçIo tiIderal e diapcr 8Dbre a ma
arp!'Í27d'). fipy;i. mmmrn;

n- pia:DDYef a 1midade da raçIo sow,'..n .....ta1 e elabcnr p1aDllI Dr "",;, e
l'rJ@icIlaiI de~ ''1bme«endo-oi 'a c:Amam dei DepuwioI;

m· deJibl:aracerca:

a) das~ J!1ICÜId.. pelo Presidc:Dte da R.epúbI.i=., pelo Primeiro-MiniItro
ou peloa MiDiItrolI deEIIado;

b) dai~ de cx:mpeCi8Dl::ia dlrmail de um MiDiItériD;

c)daadaçlodemedidu~

cf) da politica admjnj!ltnltjva dai FCIIÇ&I AmJa,d,u, par propoII\ll dei RtiipilLUK1i
MíDiItroI miliW'es;

IV. exm:e:r outras atril:luiçaes pnMttas Da CoostituiçJo e mlei.

...



Pará@rafo ÚDico. o Comelho, de MiDiItrolI deIibem' por maicria abeohJia,
c:abeudo, também, ao Pres:ideme cio Owelho o voco de qualidade

Art. 81.Compeúlao~:

l-prcmow:re c:oordeuaras atividades cio Ccmelbo de MiDi.stros;

n-mamera unidade de nrient'ÇIo poUtica e admiDistrativa do Oowmo;

~de~;para l1OIDe8Çio ou~o pelo Presidente 'da Rep.mlica, os

IV-lICIJIJl111ar~ qualquer Ministério;

V· convocar e pn=sid.ir o Coa.selho de MiDi.mos;

. VI· ~VW: à~ doi DepntedoP o Plmo PluriamIa.l de I1weriin'''ilIO' o
projeto do Jel de din:trizes oryarnmt"rig e as pr:opoItaI doi orçamentos amJIia; ,

vn- iniciar o pcceuo legi.alativo, :t1OII caaoa pnM.Itoa Da Cc:mtituiçIo, lUmYêa de
menugens ao Coogre:uo Na.cioaal ou a qualquer de IU&I CaIu;

vm- apresemarme:asagem ao CoI:lpsIo NAcimal, quando da abertura 'da lIeIsIo
legia1ativa, expculo a aituaçio do PúI, solicitm:io .. providêDciu tlIIlCIlIIIáriu e
aw1ilmdo a 1""'Jizaç"o das metal prmsw DO Plano Plur:iaDua1 de~ e DOI

OryamentO" da Uniao;

IX- ce1ebnIr trat.IIl:Ioe. CClIIlWOÇlSeI e atol jnt.......w",,;., sujeitoll • leisiEiido do
Ccagnluo Nacicmal;

x- expecIir~ e RgldarDenioa para a erec:nçIo da lei;

XI: p:relItIr camaa mnalmrrtte 'à CAuiam dos Depàtados &lê seiIaeI1Sil d:iu após •
&bertum da ae:uIo legi.Ilativa; " ,

xn. JlQ!Dr.tSI' o Advogado-Geml da UDiIo;

xm- prova'e e:xtiDguir OI cargos públiCoa fede:rua. Il& forma da lei;

XIV- exercer outIU atribuiç&iI previJtu Da CanatUniçltl '

§ I' O Primeiro-Mmistro DIo pode ausemar-110 cio Paia, por mais de qmDZIl diu..
sem f.Ié'Yia autori2zçIo da Cimata doi DepuwbI,

§ 2" Em suas aUlêDciat. o Primeiro-MÍD;stto indica o MiniJtro do Emdo que o
su1:GtiIui. '

§ 3' O PriJ:Deiro"' MiDiIttO ~ 'os iutegÍmrtm cio Cooaelho de 'M.iDístrOI' pedem
COI:IiOOIftr .'eíeiçIo Ou tee:leSçio JmB.'JDIDda1l:>parillftlC'llt.... DO â:r:rddo do~ .

Art. 82. Ca::apete ao Ministz:o de Estado, além 0I.II:r0S atnlluiçõee estlbdrridas
DIlIIlta Ccmti.fuiçIo e Da lei: .

I - ell:I!:fCer a cmutaç.Io.,~ e sup='YÍs!O dos 6rg!os e entittadeI da
~ fedem! na &rea de lua rompetênc:ja e refereDdar OI atol e dec::etoII
miru"ioI pelo Primeiro-MiDistro;

n- expedjr instruções para a exec:uçAo das leia, dos decretos e dos regn}aml!inttll;

m- apreaemar ao Primeiro-Minimo re1atbrio anual do sua 'gestlODO MiDiatérib;

IV- praticar OI atos pe:rtiDe:nleI áI atribuições que lhe tbnm outcrgadu ou
delegld" pelo Primeiro-Miaistm.
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§ %"Pnlpastu do~PIA" cpaiaIIID.~"IlCO de· "6. "r", •
forem rejeüIdu, DIo obr:ipDa ftIIúDI:ia.

Art. 86. A Cima doe lJer"Ie.tN pcâI, par miciaàiva de UIIl quiato. pelo...
da maiaria a1lIohIIa, lIpI'CmII' D:IIDÇIo de CI8IIIIlR IID~ ÕIlIIdII cpl 'P rridc."
IDl!lIIeIdap:lUedo~

§ l- Da maçIo de ClIDIDIl ÓIMI CllIDlIt&r a Bimnlttnee indicw:'" de JXlIDI pa
Primeizo.MiDiItro e o Im Pl........de GcMmD. .

§ %" A maçiIo de ClIDIDIlIÕ podI .. 'WfIIda tlta dia apóI ........ '('lO
ouvido oPrimeiro-MiDiIt'

§ 3° Aprovada a moçIo de caIIUIII., .0 Presic:Ieme da Repóbtice D:lIlIIIIIia o
escolbido, emprazo D!Io wpcricra qganmta eoito haru.

§ 4° Rejeitada a DXlÇIo de CCDIUI'IL, lIeuI BipdírioI DIo podem. aubaa.._ oaaa.
antes de decorridos lIl:iJ mesa. .

Art. 87. O Primeiro-MiDistro, em~Jo maâ.'IIada, pede pnlpX' IID PrIIidraIlI
da Rep\'1blica a disIob:Içio da~ dai Depuladoe e a Cl:lIIWCIÇIo iadim. de
eleições, quando a maioria plIriameDtar que.~ à lia ímIatidum DIlp apoio •
execuç!o do Programa de Govemo.

Páragrafo \mico. A CImam dai~ DIo pede ser~ daaoJlg a
vigência do estAdo dedefesa ou do estado de'11tia.

SEçÃom

DOS ÓRGÃDS-CONSULTIVOS

SUBSEÇÃO!

DO CONSELHO DA REPúBLICA

Art. 88. O Ccmaell:Io da RepUbtica • o ÓIJIO llVpIiar de CCIIIiIIWI& dO PIwádIir&BD .
da lU:pública.

ParãgrafuÚnico. Ca:D:peeal o CoDIdho de R.ep'Jbtica :

1- os Pn::sidemeI da CImam dai DepuwIm·.·do 'SliIDIldo FediI:iraJ;·

n·o Primeúo-MiDiItr

m- os l1dcres da Maicria e da MíDcria, Da C1mam cb Deprrt......... DO~

Federal;

IV-seis cidadIos bn:Ii1cirat DatolI, cam idade lIUpIriar a â:da • c:ÍIIDD ...
.ado daiI "",."..,.cb pelo PnlIidllaia da República, dais eleitoI pelo s..do F....u ..
doia elei:lclpela CImam dai J)wpUdcM, tociaI' cam DIIIIIIiCIato de ..... '\IIIdIdI •
I"Il"'J"d!lço;

Art. 89. O Caaae1ho daRepú;btica cmido a l'lISpIito do cpl Jba ilr,,'" Ílm
pelo P!:'esiI:Ieme daRepUb1ica e, 1JII"CM1'*ri lIOI:n:

I·di'rilÇl«> daCImIza_ Deputadoe;

9
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Art. 52. (...)

I· P1'ocealIre julgaro Pmrideate daRepúbtica e o~DeI c::riI:l:Ies
de rapoa:aabi1idId e OI MiDistlaI de Estado JIOI crimea da lIlII':IIXIIl DlàlIl:8l'a ClClIIillXOI
camaqueles; .

VI • fixar. par pIOpOIt& do Primeim-MiDeiro. timitea globe.iI para o lII"IJIUlte da
dmda CQDlIOÜdIda da t1Jli!o, dai Estadcs. do DiJtI:ito Feden.l e dali Mmictpios;._..- _.._._.__..__ _ _._._--_ -- -._---

Art. 56. (...)

~.laYestido lIO ClIIZ80 dePrime.üo-M'iDiIUo, de Míl:liItro de Estado, GcMmIdaI.' de
Té:aitório, Sec:mário de &tado. do Di.árito Feden.l. de Tmit6zio, de Ptefeituaa de
Capilal ou chefe de miado dipkmérira~ -

.........._._ __ _..- _._ _-.._ _.-..__.._-_._ _.
Art. 57. (...)

§ 3°(...)

m· receber o COlDpfomisso do PJ:eaidGe daRrpjNie:a:

§6°(...)

I· pelo Pzesideme do Sel:IIdo Fedeal. em cuo de deczoeuç'o de audo de defesa
ou de~ fedeml. de pedido de lIIIlmi:raçIopilaa dec:zilll8Çlo de emdode aüio e
pca o~ ea poae doPlelidl:DtedaP.w":

.......-..- .- - _._._---_.- _..- - -- __.

Art. 60. (...)

1-( )

n-( )

modo Pril:DBim-MiDistIo;

IV· de mais da DlIIltIde das A....N6iu 1..,p.t'Ú\'U das UIIidadea da FlIÓIIIIÇIO,
mnifestmdo-ee, cadauma de1u, palamaiaria l'IIJIii\Ja de...JDlIII1broI.

,--------_..._-----
Art. 61. A iDiciativa. das .. cUi4......l1erea e antiDãtiu cabe a cpI1qullI:'

JDJBmbro ou Conrisalo da ClmIrà dai DopàdaI, do s-do-FeckIal ou do c.aasr-o
NaciaDal. ao Primeiro-MiDiII ao SuplIIIDD1iibIIaa1Fedal. 101 '1'JibuaIia SUpáII....
10 Pn:lcumdcr-Geral da República. 101~ Da ixma • Del CIIOI pmisa lIIiIt&
Canlltitni;lo.

§ 1° SIo de iniciativaprivatift do Primr::iJo.MiDi u ..~

Art. 62. Em caso de tekvIDcia e urg!aciI., o Primeiro-MiDiItro poderá adotar
medidas provisóri.u. cam força de lei. dlMlIIdo IlIbI:Det6-lu de imediato 10 Caagre.uo
Na.cioc:W, que, estaDdo em ftICeUO, :Má CClIMICIdo~ para_ reu.!lrDO

{n%D de cinco dias.
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Tftulo I

DOS PRINCÚ'IOS FUl'4DAMEJ'(fAlS

..............................•..-..•......••.•.-- .
CAPtnlLÓm

DA NACIONALIDADE

-AA 12. SIo bl'lsileiroc:
I-DItOS:
li) OI !lIIIKidoI DI República Federatiw "o Bruil. ainda que de paisestI'IUIpi

~~~CIIIe!~.~~_~_~_~.pais;
b} OI NlIàlklI DO esuanFiro, de pai brasileiro ou de mie brasiIei.......

..qIIIquer cIdes esteja allerriço da República Fedc:rativa do BrísiJ;
I:} OI "IICkJos DO esuangeiro, de pai brasileiro ou de miebrasiJeira."que.

......raidir DI ftepúbJica FederativadoBrasil eClIltem, em qualquer_,-a•

....idIde bl'lsilcira; --.- ......

D... 8IbIIaIizIdos:

11) os que, DI forma da lei, Idquiram a DlcicJOaUdadc lnIüei.... exiIidM...
OIÍJiúrios de pIises de lingua portuguesa apenas residêDciI porum IDO iIaiJItemIpSo
e idoaeidade moral;

b} os esuangeiros de qualquer nacionalidade residentes DI R.epábIica Federa
tiva do Btui1 b4 mais de quinze anos inintemJptoS e lI:m CODdeuIÇ:lo pc:aa1,..
que requeimm alllcionalidadcbrasileira

§ 1.0 Aos portugueses com residência permanente DOPais, te bolM:rJeCiprclc:i
dadc em flrvor debrasileiros, lICrio atnlluidos os direitos iDeRntes IM)brasiIeiro,liIho
OI casoc previstos nesta ConstituiçAo.



§ 2.0 A lei DlIo poderá estabelecer distiDÇlo entre brasileiros DItOS eDiIbIIIli-
ã3tos. satvo DOS casos pnMstos nesIa Constituiç:lo.

§ 3.0 $loprivativos de brasileiro DIllO os cargos:
1-de Pn:sidente e Vice-Presidente da República;
D- de Presidente da Câmara dos Deputados;

m- de Presidente do Senad9 Federal;
IV- de Ministro do Supmno Tn"buna1 Federal;
V- da c::am:ira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
§ ".0 Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:
I - tiver cancelada sua naturalizaç;llo, por senteDÇ8 judicial. em Wtude de

atividade DOCiYa ao iDten:sse nacioDal;
D- adquirir ClUtJ'a nac:ionaIidade , salvo DO'" casos:
li) de n:conbecimento de nacionalidade orivUária pela lei esuangeira;

b) de imposiçlo de naturaIizaçIo, pela norma estrangeira. ao tnsiJein) resi
dente em Estado estmngeiro, como condiç:lo pa1'3 pamanMc:ia em leU territ6rio 011
pua o exadcio de din:itos civis.

.........•......••.•..••••••-.......................•

CAPtnJLoIV

Dos DJItEJTOS POLtTK'os

*AI'I. I'" AlOberInia popular Rri exercida pelo IIUirl'po anM:naI e pelovoto direto
e leCl'eto. com \'IIor isuaJ para todos. e. DOS termoIi da lei, mediante~

I - plebiscito;
n- n:f'erendo;
DI - inic:iativa popular.
§ 1.0 OlIiaamcnto eleitoral e o voto do:

1-obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
D - facuJtIIjyos para:
li) O5INJfilbetOS;

b) os maiores de setenta anos;
c) O5aWores de dezeneis emeaora de dezoito IDOS.

§ 2.0 NIo podem a1isW« como eleitores os eIlI'aIlpiros e. duraDte operiodo
do leI'Viço militar obriptório, 05 COIJiICI'ÍtOI.

§ 3.8 SIo caadiçOes de eIegibiIidIde, 111 forma da lei:
1-anacioDaJidade brasileira;

D- o pIeDo exerdcio dos direitos poUticos;

m- o aliaameDto deitoraI;

IV - o domidlio eleitoral na cin:uDscriç:lo;

V - a fiIiar;Io partidária;

VI- a idade minima de:
li) trintaecinco anos paraPresidente e ,"=-Prc:sidente da Repúbl~~eSc:nsdor.
b) trinta IDOS para Governador e Vic::l:-GoYemadr de Estade e do Distrito

Federal;
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. c) vinte e UJ!l ~.para Deputado federal,~ Estadual ou Distrital.

Prd'etto, Vie:e-Prdetto eJWZ de paz;

d) dezoito anos para Vén:ador.
§ 4.° São incIegiveis os inalistáYeÜ e bs aftalfabctos.
§ 5.° São inelegíveis paJ'a os mesmos cargos. DO período subseqüente, O Presj_

..........................._-_•••....•...._ .

. ....•......•........ __.._--_..
.' CAPfnJLo Vii -...•.-••----....--...

...~ ~-_._----~--~--._ ....•............•...-
Sa;ÃoIII

Dos SER~7DORES PúBuCOS Mn.rrARES

•Art. 41. São servidores mjlítares federais os integrantes das Forças Annadas e ser
vidores militares dos Estados, 'Territórios e Distrito federal os integrantes de suas
policias militares ede seus corpos de bombeiros militares.

§ 1.0 As patentes. com prerrogativas. direitos e deveres a elas inerentes. são
asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa. da reseMl ou reformados das forças
Armadas. das polidas militares edos corpos de bombeiros militares dos Estados. dos
Territórios e elo Distrito federal sendo-lbes privativos os úruJos, postos e uniformes
militares.

§ 2.° As patentes dos oficiais das forças Armadas são conferidas peJo Presi
dente da República, e as dos oficiais das policias militares e corpos de boinbeiros
militares elos Estados. Territórios e Distrito Federal, pelos respectiws Governadores.

I 3.· O miliW em aIivicIIde que aceitar ClUJO público c:ivi1 pennallC"le _
tnnsf'ericlo pera a l'CIIeI'VlL

f 4.· O militarela Itiva que aceitar CIIIO. empregoou Iimçiopública eempoá
ria, alo eIeCiYa. ainda que da adJniJúsIIaçIo indireta. fiaari Ippdo ao respecUw
quadro e lOIDIIde pocIen. enquanto permanecer nessa situaçlo, lIef promovido por
antipidlde, CICJIItIDdo.te.beoIempodeserviço apenasparaaquela pmmoçIoe tI'1mI
terenc:ia pera a lesava. sendo depois de dois anos de aCaslamemo. c:oatfnuos ou alo,
II'IDIf'criclo pera a inatividade.

§ 5.· M militar. proibidas a sindicalizaçio ea BJ1M.
§ 6.· O militar, enquanto em ef'eti"O serviço. alo pode esw filiado aJl8rtidos

pollticof.

§ 7,·Oofic:iaJ da forças Armadas s6penSefi opostoeapMenIe Ie rorjulpdo
indipo elo ofic:ia1ato ou com de incompativel. por deásIo de tribunal militar de
c:mter permanente. em tempo de paz. ou de tribunal especial, em tempo de guerra.

f a.O O oficial condenado DI justiça comum ou militar a pena pri\'Iti\'a de
libenlade superioradoisanos. porsenIeDçI transitada em julgado•.scrt submetido ao
julpmento previsto no parágrafo anterior.



§ 9.- A lei cIispcri sabre os limites de idade. a esubiIidadc e0Ub'II c:cadiç&:I
de uansrereacia do senidar miliW pua a iulMdade.

§ 10. Aplic:He..RMdoraa que Je refere este aJ1Í1O, e I seus pensioaias,
odisposto 110 arL 40, ff 4.-, 5.- e6.-

.................••••••••••.•.•••..•...•.••.................

1'tn1uJIV

CAPtruLoI

Do PODER Lc:GJSLA11VO

SEt;ÃoI

Do CONGRESSO NAC/ONAL

Art. 44. O Poder Legislatiw» é~dó peJo Congresso Nacional. que se compõe da
Câmara dos Deput.ados ~ do Senado Federal.

pt11'6grafo único. Cada IcgisIatuJa terá a duração de quatro anos.
.............•....•••.•••...•.---.-- _- •••.•.... ..........

&cio II

DAS ATRJBUlf;'ÓES DO CONGRESSo N.4!'/ONAL

........................••••••.•••••..........................
•Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal ou qualquer de suas comis
s&:s. poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos direta
mente subordinadosà Pn:sidênc:ia da República para prestaIem.. pessoalmente., infor·
maç6es sobre assunto previamente determinado, imponando em crime de resp0nsa
bilidade a ausência scmj1asaificaç50 adequada.

§ I.o Os Ministros de EsIado poderiocomparecer ao SenadoFederal. à Câma·
ra dos Deputados OU a qualquer de suas comissflcs, por sua inic:iativa,e mediante
enteodimeDtos com a Mesa rcspc:d.iva, paia expor assunto de relevância de seu Mi·
nistério.

§ 2.0 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal podcrao enca
minhar pedidos escritos de informação a Ministros de Esaado ou a qualquer das pes
soas referidas no capllldeste artigo, imponando em crimede responsabilidadea recu·
sa. ou o nIo-atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestaçao de informa
ç&:s falsas.

SEÇÃo//1

Art. SI. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
1- autorizar. por dois terços de seus membros, a instauraçãode proc:csso c0n

tra o Presidente e o Vice-Presidente da RcpúbIk:a e os Ministros de Estado~
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AR. 51. Compele~aoSenado Federal:
1-pIuces&IIcjulproPresicIcIIIcco Vice-PraklcNeda~~dICaD!JI crica

deu:sponsabil*dc c os MiDislros de EsIacIo DOS c:rimes da mesma Ir.'.tun:za c::aor:xos.
CllIIIl aqueles;

11 - pI'OCl:SW' c julpros MiDisUas do Supremo Tribunal Federal. o Proc:ur.
dar-G::raldl RcpúbIic:lII coActvor"-Gaalda UaiIo IIDISc::rimcsde J'ClIIIO'I!S!!hiIidade:

1II-1IJI'OWIrpn:viaml:IR, por'WID Iel:I'ItO.IIJlÓS~ pública. a~ de:
ti) mqisuados. aos CISCI5 esIabeJecidos DClSIa ConsútuiçIo;

bJ Minisan:Is dO TribuDaI de CoaIas da UniIo indir'ados -a.. Pn:sidea1e da
ltI:pública; ........

cJ GovcrDadar de TcrriIório;
ti) presn Ne: CdiJ:etora do buco ceaIJaI;
~J Pn.1cunldor-Gcraldl República:
j) liIuIan:s de CIilIU'DS CII'JCI5 que a Il:ã dr:&c:rmiaar,

IV-apn:Mr~por\'aIO""apóllIIQiçIocmadoscc:reta, a
CIIClDIba dos c:befes dellÚSllO cIipklm6Iica de CIIáter perappeNe;

Y-lIIIIOri:zarapaaçDcsCllaDaSdellllal'CZl fiMnceiII. de inU:rI:acdi UDiIo.
..E""""s do DisIriIoFedcnL"TarisárioI edos MuDicipios; .

VI - &:ar. por paposaado PIaiidcIIIeda P..epública.1imitcs globais para o mon
&llilCdldMdaCO'lI'OIidad. da UDiIo. dasFsIados. doDislriro Fc:dcraI edasMunicipios;

VII - dispor sobn: ÜDÚICS globais C condiçiies para as operaçaés de crédito
l::.'CICI'IliO e inlemO da U~. das ES'~, do Distrito Federal e dos Municipios, de
SUIS auwquias c demais entidades controladas pelo poder púbIic:o federal;

VlII- dispor sobn: limiICS ecood~ pala a c:ooa:s.sao de garantia da UniIo
CID ClpCQÇ6es de crédito C1da'DO e iJw:mo;

IX - c:saabdecer limiICS globaisecondiç&:s para omontaJl1C da dívida mabili-
ária das ES'ados doDiSlriIO Federal c das Municipios; . .

X - suspender ae.~, DO IOdo ou em parte.. de lei declarada iDconstituei
OIPI por dccisIo dcfinilMa do Supremo TnlNnal Federal;

XI- apl'OY8r. por maioria absoluta e por voto secreto. a exoneração, de oficio,
do Procurador-Geral da República ant~ do término de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento. polícia. c:riaçio, uansfor

maçao ou e.'<tinção dos cargos. empregos e funções de seus serviços e fixação da
respectivaremuncração. observados os paIâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

XIV - eleger membros do Conselho da República. nos termOS do art. 89, VII.
Ptll'ágrDfo IÍnico. Nos casos previstos nos incisos I e 11. funcionará como Pre

sidente o do Supremo Tribunal Federal. limitando-se a condenação, que somcr.lle~
proferida por dois terços dos votos~ Senado Fede~. ~ perda do ~r~o, com U1abtl~
taÇão, por oito anos. para o exerciCIO de função publica. sem preJU120 das demaIS
sanções judiciais cabíveis.

SEÇÃO V

Dos DEPUTAOOS E OOS SENADORES

............ _._--- .•..••••••.•...... _---_.•............ -



Ar&. S6.~ perderá o mandato o Deputado ou Senador:
1- im'cslido DO cargÓ de MiDisuo de Estado. Governadorde Território, Seae

Iário de EsIado. do Distrito Fcdcral.. de Território. de Prefeitura decapilal ou cbefe de
lIDisdo diplomática &cmpor2ria;

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença. ou para lI3tar, sem
1'l:IJUIDCI'3ÇI, de iDteresse pan.iaLIar. desde QUC, DCSIC caso, o afastamento·Dão ultra
passe CZDIO e vime dias por~ legislativa

§ 1.° O suplemc será cOnvoc:adoDOS casos de vaga. de investidura em funções
pnMsaas DCSIC artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.

§ 2.° Ocom:ndo vaga e Dão havendo suplemc. far-se-á eleição para pn:enc:bê
la se fa1wem mais de quinz.c meses para o término do mandato.

I 3.- Na hipótese do incilO J. o Depu&ado ou Senador poderá optar pela n:mu
nerIDÇIo do mandato.

SEÇÃO VI

Art. 57. O Congresso Nacional n:unir-se-á. anualmente. na Capital Federal, de 15 de
fcven:iro a 30 de junho e de 1.° de agosto a ISde dezembro.

§ 1.° As n:uniôes marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro
dia útil subseqüente. quando rccain:m em sábados. domingos ou feriados.

§ 2.° A sessao legislativa nao será interrompida sem a aprovaçlo do projeto de
lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3.° Além de outros casos previstos nesta Constituição. a CAmara dos Deputa
dos c o Senado Federal reunir-se-llo em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;
11 - elaborar o regimento comum c regular a c:riaçIo de serviços comuns às

duas Casas;
JII - receber o compromisso do Presidente c do VICC-Presidente dá· República;
IV - conbca:r do veto c sobre ele deliberar.
§ 4.° Cada uma das Casas reunir«-á em sas&:s preparatórias. a panir de 1.0

de fevereiro. no primeiro ano da lcgisIatura. palia a posse de seus membros e eleição
das respcçtivas Mesas. para mandato de dois anos. wdada a reconduçIo pua o mes
mo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

§ 5.° A Mesa do Congresso NacionII será pn:sidida pelo Presidente do Senado
Federal. e os demais cargos serlo cxen:idos. a1temadamcnte. pcIos ocupantes de car
gos equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6.° A convocaçAo extraordinária. Congresso Nacional far-se-á:
J - pelo"Presidente do Senado Federal. em caso de cIcc:n:t.ação de cstKIo de

defesa ou de intervctlÇão federal. de pedido deautorização para a decrctaçAo decstKIo
de sítioe para ocompromissoea posse do Prc:sidcn1C edo Vice-Presidente da República;

11 - pelo Presidente da República. pelos Pn:sideDICs da Câmara dos Depilados
e do Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas.
em caso de urgência ou interesse público relevante.

§ 7.° Na sessao legislativa extraordinária. o Congresso Nacional somente deli
berará sobre a matéria para a qual foi convocado.
.........................••.••..••......•.............. -.....

SEçÃO nll

Do PROCESSO LEuJSLATJYO

.......................................... .: • .:.1 ............ •••_• ••••••••••••••••••
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SllBSEÇ'ÃO 11

Art. 60. A Constiluição poderá ser~ medianlep~:
I - de um lerço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou elo

Senado Federal:
11 - do Presidenle da República:
III - de mais da me13dc das Assembléias LegislalÍ\'3S das unidades da Federa

ção. manifcs13ndo-se. cada uma dcI~. pela maioria relaliva de seus membros.
§ 1.0 A COnstiluição não poderá ser emendada na vigência de inlCrvenç;lo

federal. de estado de defesa ou de estado de sítio.
. § 2.0 A propoSta será disculida e votada em cada Casa do Congresso Nacional.

em dois lumos. considcrando-sc aprovada se obtiver. em ambos. três quinlos dos
votos dos respectivos membros.

§ 3.0 A emenda à Constiluição será promulgada pelas Mesas da Cânwa dos
Deputados e do Senado Federal. com o respcdivo número de ordem.

§ 4.0 Não será objelo de deliberação a proposta de emenda l~dcnle a abolir:

I - a forma federativa de Estado;
11 - o voto direto. secreto. universal e periódico;

111- a separação dos Poderes;

IV - os direilos e garantias individuais.
§ 5.0 A maléria c:onsaante de prclpOSIa de emenda rejeilada ou ha\ida por pre

judicada nao pode ser objI:lo de nova proposta na mesma scssAo legislativa.

Ara. 61. A iniciali\'8 das leis c:ompIcmenIares c ordinárias c:abc I qualquer membro
ou c:omisdo da Câmara dos Dcpulados. do Scuado Federal ou do Coogn:uo Nado
nat. ao Presidente da República, ao SupremoTribunal Federal. 805 Tribunais Superi
ores. aoProcurador..Qcra1 da RqJúbIicae80S cidadllos. na forma cnos c:asosprevislaI
DCSIa Constituiçao.

§ 1.0 sao de iniciativa privativa do Prcsidcntc da Rcpüblica as leis que:
I- fixem ou modifaquem os efetivos das Forças Armadas; .

11 - disponham sobn::
• 0.) criaçao de cargos. funç6es ou empregos públicos na administraçao dil'CUl e

aulálqUlCa ou aumento de sua n:muneraçIo;.

6) orpnizaçlo IdminisUlliva cjudic:à6ril. maláil tribaIúia c on;e""C'Uria,
scniços públicos c pessoal dlldmiJüsIJIçIo dos 'Il:niIáricllS;

c) scrvidDrcs públicos di UDiIocTc:rriI6rios. seu regime juridico, provimcDIo
de c:ugos. estabilidade c apoSC''Iadoria de civis.. reforma e~ de lIIiIiIara
pua I iaatMdade;

d) organizaçlo do Minis1ério PíIblico c da Def'c:nsoria Púbtic:a da UniIo. bem
camo normas gerais para I orpnizIçIodo Ministério PíIblicocda DáClllOlliaP6bli
c:a das Estldos do DislriIO FcdeIal c dos Tcnilários;

~) criaçIo.' CiIiU'UtUI'IÇ'I e lIIIiI:Iui9DeI dos Ministáios eÓfJIOI da llCImini8'a
çIopúblic:a.

§ 2.0 A iniciativa popular pode ser exercida pela aptCllCDIl';Io' CAmanldaI
Oepdados de projeto de lei subscrito por. Il1O minimo. um por c:alIlO do eIeiIorIdo
1riICiDnaI:-disuibuido pelo menos 1* :r.inc:o Estados. com l'Iomenol de uea cMc:jll!Ql

par c::enIO dos eleitores de cada um d~;:~.



ArL.'2. Em~de reJevincia e~ o Presidente da R.epúbIic:a podem adotar
~ provisórias. com força de lei.deYeDdo~dejmedialoIOCoqI_
Naáonal que. es&aDdoem recesso,. caaWJtado~-IC nu-
lIIir ao prazo de c:iDco dias. --

PlZI'dg,.a/o ';,,;co. As medidas prvris6rias perderIo eficácia. desde a edi.
ç;Io•.se Dlo forem coDVelUdas em lei DO prazo de triDta dias. a partir de IIIUI
paltUcaçlo. devendo o Coagraso NacioDaI disciplinar as reIaç6es jurJdieas de
las decorrentes.
AI1. 63. NIo será admilido aumealo da despesa prevista:

1- nos projcIos de iniciativa e.occIusiva do Pn:sidcIw: da Repúbüc:a.1'ClIlIlIIvado
o cIiIposIo ao ano 166. §§ 3.° e 4.0;

11 - nos projetos sobre orpnizaçio dos serviços administrativas da amua
das nep...ados do Senado Fc:deIa1. dos lIibuDIis federais edo MiDisIério Paiblic:o.
ArL 6t. A disc"sdo e VOIaÇio dos projetos de lei de iDic:iaIiva do Pn:IideDte da
República. do Supn:mo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores talo iaIcio 111
Cjmara dos Deputados.

. § 1.° O~IC da República poderá solic:.itar wgência para apn:ciaçio de
pnJJeIos de sua IlUCI8lM1.

§ 2.° Se. DO caso do parágrafo anacrior. a cãm8ra dos Deputados e o Senado
federal Mo se manifestarem. cada qual.~IC. em a~ quan:uIa e einco

dias. sobre a proposiçio. SCIá esaa incluída na ordem do dia. sobn:saando-sc a cIelibe
raçio quanIO aosJdcmais assuntos. pua que se ulLimc a VOUlÇio.

. § 3.° A apn:ciçlo das emerIdas do Senado FedemI peJa Câmara das Depuados
w~ DOprazodcdezdias. abservadoquanlOao maisodisposlo DO parágraloanlCrior.

§ 4." Os pra.t:OS do § 2.° Mo correm nos períodos de recesso do Congresso
Nacional. nem se aplicam aos projetos de código.

An. 65. O projeto de lei apnMldo por uma Casa será revisto pela 0UlI'a. em um só
lurDO de discussAo e \"OIaÇão. eenviado à sanção ou promulgação, se aCasa miIonl
o apRJ\'aJ'. 011 arquivado. se o n:jciw.

PariJgf'tljó lÚJ;co. Sendo o projeto emcudado. voltará à Casa inic:iadonL

An. 66. A Casa Da qual teMa sido ~uida a vocaçao enviará o projeto de lei ao
Presidente da República. que. aquiesce... o 1IIDCicmará.

f 1.- Se o Presidente da Repúblic:I considc:rar o projeto. DO todo ou em pane.
inconstilUcional 011 c:onaririo 10 interesse público. VCIá-lo-á lOCai 011 pan:iaJmenae. ao
prazode quill7.e dias úteis. contadosdi dali do recebimento. e comunicatá. denlro de
quarenta e oilO horas. ao Presidente do Senado Federal os moti\'OS do WIO.

§ 2.° O veto parcial somente abrangerá ICXIO integral de artigo. de paráplfo,
de indso 011 de alinea.

§ 3.° Decorrido o prazo de quinze dias, o sil!nào do Presidente da RepúbIic:I
imponará sançAo.

, § 4.° O veto será apreciado em scssao conjwua, dentro de trinta dias a coa&ar
de seu recebimento. só podendo ser rejeitado pelo voto ela maioria absoluta dos Depu
lados e Senadores. em escruIÍnio secreto.

§ 5.° Se oveto do for maDlido. será o projeto enviado, para promuJpçIo. ao
Picsidcnac da República.

§ 6.° Esgotado sem dcliberaçlo o prazo estabelecido DO § 4.°, oveto SIri c0lo
cado na ordem do dia da SCSSi10 imediata. sobrestadas as demais proposiç&:s.1Ié SUl
WCaçIo final. ressalvadas as malérias de que lra1a o ano 62, parágrafo único.

§ 7.° Se alei nIo for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo PreIi
dcnIC da República. nos casos dos §§ 3.° e S.o, oPresidenIC do Senado a promulprá.
e, se CSIe nIo o fizer em igual prazo, caberá ao Vicc-Pn::sidcnI do SenIdo íaWo.
An. 67. A matéria consaanac de projeto de lei rejeitado somente poderá coasaituir
objeto de ncwo projeto. na mesma scssIo lcgisIaliva, mediante proposII da maioria
absoluta das membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.
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Ara. 61. As leis delegadas serIoeIabondas pelo Presidente da~ica.que cIeYed
soliciW a deIepç:Io ao CODgRSliO Nacioaal.

§ 1.° Não serao objeto de delegaçao os atos de competência exclusiva do Con
pesso Nacional. os de competência privativa da amara dos Depulados cu do Sena
do Federal. a matéria n:servada à lei compIcmemar. DeIll a legislaçlo sobre:

1- organizaçio do Poder Judiciário c do Minislério Público. I cam:ira c a
pl'IIltia de seus membros;

11 - nacionalidade. cidadania. direitas iDdividuais. politicos e eleitorais;

III .;. planos plurianuai:s- diretrizes orçamentárias e orçamentos.
§ 2.0 A delegação ao Pn:sidentc da República terá a Conna de resoIuçIo do

Congresso Nacional. que eSpedfacará seu CODteúdo cos termos de seuaen:icio.
§ 3.0 Se a resolução determinar a apn:c:iaçIo do projetopelo Congresso Naci0

nal. este a fará em votaÇão única. vedada qualquer emenda.

Ara. 69. As leis complemenwes serão aprovadas por maioria absoluta.

SEç,iOJX

I
11 -julgar as contaS dos administradoresc demais IcsponsiYeis pordinheiros.

bemc valores p(j)licos da adrninistnIçIodileta eindireIa. incluídas as ful1ldaç&:s esaci
edadcs insaituidasc manúdas pelo poderpúblico fc:dcral. eas cac1las daquelesque dcn:m
ClIIUSI a perda. C\1I'IVio ou OUU3 incgu1aridadc de quensuIte pnãuizoao edriopúblico;

111-apreciar. para fins de registro. a legalidade das IUlSdeaclmisslodepessaal.
a quaIqucr lillllo. na adminis'u'açllo diletac indireta. ânduidas as fundaç&:sinslituidas e
PNlnridas pelo poder púb!:Cc. e.xce1lladas as nomc:aç6cs para ClUIO de provimento em
mmisda. bem ccmo a das ';:;'-·"llCCS.SOes de aposentadorias. monnas epensIles. n:ssaIva
d!ls asmd~ pcl51.Ctian:s \jlIC nAo alIçrem o fu.ndamcnso legal do aro coJlC"SSÓ!iO;

IV - rc:alil.ar. por ibic:iatMI própria. da Cima.. dos Dcpdldoc do Senado
Fedr:nl. decom.issllo téaúcaou de iDquérilD, inspo;6eseaudilOriasdelIIIhIICZIClDIdbiI.
finInceiJa. orçamen&ária. Clp:JXionaI e I*rimanial. nas unjdpdr:s Idminislnltivu cb
Fodcrcs Lcg:isIalivo, Excc:ulivo c Judiciirio, edemais enlidades n:feridas 110 inciIo U;

V - fiscali7.ar as contaS nacionais das empresas supmnacionais de cujocapital
SIOdaI a União panícipe. c:k forma di.rc:t1 ou indin:.ta. nos liet'Ino5 do traIIdo,QXISIjtuliw;

VI- fiscaliJ.ar a aplicaçIodequaisquer recursos repassados pela UDiIo, medi
aa&e coovê:nio.lClOI'do. ajuste cu OUIJO& insI.nImcntos congêDeres.l Estado, aoDilUi·
&o Fc:deral ou a Municipio; .

VII - prestar as inform.aç&:s solicitadas pelo Congresso Nacional. por qual·
qUI:t de suas Casas. ou por qualquer das n:spcctivas comiss6cs, lebre a fiSCllizaçio
CODúIbil. financeira, orçamentária. operacional e patrimonial e lebre rcsuItad05.de
auditorias c in.spcç&:s realizadas;

DA FISCAU'iAcÃo CONTÁB/L. FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

A.... 70. A fiscalização contábil. financeira. orçamentária. operacional e patrimonial
da União e das enlidades da adminislJ3ção ctin:ta e iDdiraa, quanto à 1ega1i~.-

legitimidade. economicidade. aplicação das subvenç6es e reoímcia de receitas, será
esestida pelo Congresso Nacional. mcd.ianIe controle ClCtemO, e pelo sistema de con
uo5e inlCrnO de cada Poder.

p",Dgiafo lÍnico. Pn:swá CODIaS qualquer pessoa fisica cu a1tidade pública
que utilize. arrecade. guarde, gerencie ou administre dinheiros. bens e valores públi
cos ou pelos quais a União responda, ou que. em nome desta. assuma cbrigaç(les de
aatun::za P'QIDiária.

Ad. 71. O controle CAlemo, a cargo do Congresso Nacional. será exercido com o
8llXilio do Tribunal de ContaS da Uniao, ao qual compete: -

I-apreciar as COntas pn:saadas anualmenle pelo Presidente da R.ep(:blica, medi
IIDIC pan:ca' pré\.io. quet~ ser daborado em sc:ssenIa dias a c:oatar de sc:u n:ccbi
lDl:IlIa.



IX - assinarprazo pala qucoórgIoou enlNladcadoIeas·providêDciIs DeCeSá
rias lIIO exalO cumprimento da lei. se vcri.ficada iIf:galidade~

X - SUSUl, se não alcodido, a execução do aIO impugnado,. comunicando a
d::àsIo à Câmara dos Deputados e 10 Senado FederaJ~

XI - repn:scnIar ao PoderaxnpeIadC llIlbrc irn:gu1aridades ouabmai apurados.

§ 1.° Nocaso de contra1O, oato de SU:S'I.aI;iIo será adocado ctiRwnenIc pelo Con
gn::sso Nacional, que soIic:itará. de imaliaIo. ao Poder Executivo as medidas Cllbíveis.

§ 2.°Se o Congresso Nac:ioDaI ou o Poder Executivo, DO prazo de llCMDIa dias.

não efetivaras medidas previslas DO parágrafo anterior. oTribunal decidirá an:spcito.

§ 3.° As deci5ÕCS do Tribunal de que resulte~ de débito ou multa
terão eficácia de titulo executivo. '

§ 4.° O Tribunal cn<:aminhará ao Congresso Nacional. trimestral c anualmen
te, relatório de suas atividades.

CAPtnlLo 11

Do PODER ExECUTIVO

SEç.io/

Do PRJ::SJDE/l.TE E DO VICE-PRESIDENTE D.<i REPUBUCA

An. 76. O Poder E.'~ecutivo é exercido pelo Presidente da República, au:<iliado pelos
Ministros de~o

An. 77. A dciç;Io do Presidente e do Vac:e-Presidente da República rcalizar-sc-á,
simulLaDcamcnlC, novema dias antes do término do mandato prcsidcnciaJ vigente.

§ l.~ AeIeiç;\odo Presidente da República imponará a do Vice-Presidente com
de regísuado.

§ 2.° Será considerado eleito Presidente o candidato que. rcgislrado por pani
do potitico. Clbli\ua maioriaabsoIuIade votos. não CODlpUIados os~ brancocos nulos.

§ 3.° Se nenhum candidatoalcançar maioria absoIUIa na primeira votaç!o. far
se-á 110\'3 cJeiçio em até vinte dias após a proclamação do resultado. c:oncormado os
dois candidatos mais \'Olados c considcrando-sc eleito aquele que obtiver a maioria
dos VCIUl5 válidos.

i4:o-5c:. antes de tea1iDãõ o qliiiiIO bU'DO. ClCOITCr morte. êfC$iSfêiliãã õu 1riípC
dimcnlO legal decandida&o: COIl\'OCaI'-sc-ã. dcmn:os n:manesc:cntcs.odemaiorvocação.

§o5.0 Se. Da Iúpólc:sc dos parágrafos anteriores. rcmaocsc:er, em segundo lugar,
mais de um candidato com a mesma WIaÇio. qualiftear-sc-á o mais idoso.

Ar&. 71. O Presidente c o Vt.ce-PRsidcnte da República tomado posse em sessIo do

Congresso Nacional. prestandoocompromissode manter,~~r ccumprira C~ns
tituição. observar as leis. promover o bem geral do povo brastlClro, SUSlentar a união,
a integridade c a independência do Brasil.

Parágrafo IÍnico. Se, dcconidos dez dias da data fixada para a posse, o Presi
dente ou o Vice-Presidente, salVo motivo de força maior, Mo tiver assumido o cargo,
este será deçlarado vago.
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ArI. 19. Substituirá o PraidenIe. 110 CIIO de impedimento, e 1IUCelIer-lhH. 110 de
vap. o Vice-PlelidaU ..

PlII"6gralo tinlco. O Vice-Presidente da Rêpúblici. além de 0lIb'U lItribuiç&:l
que lhe forem conCeridas por lei c:ompIemenw, awciIiani o Presidente. lIllIIIPftl que
por ele CCIIIVOC8do pua mis&tles especiais .

AI1.IIO. Em casode impedimentodo Pn:sidcntee do Vice-Presidente. ou vacIDciI das
n:lJIlCCliYos caugos. litI'Io~ c:bamIdo& ao exadc:ioda Pn:sidénciao Presi
de'* da Cimana das Depuaados. odo Senado Federal co do SupremoTribunal F&dcaL
AI1. li. \2gando os cargos de Presidente e Vacc-Pn:sidcnIe da República. far-se-á
e1ciçao noventa dias depois de aberta a última vasa.

§ 1.0 Ocorrendo a vac:ãncia nos últimos dois anoS do pcriodo presidencial. a
e1ciçJo para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga. pelo C0n
gresso Nacional. na fonna da lei.

§ 2.° Em qualquer dos casos. os eleitos devcdo completar o periodo de seus
aDteeesSOI'CS.

•Art. 12. O mandato do Presidente da República é de quatro anos. vedada a n:eleiçIo
para o periodo subseqüente. e terá inicio em 1.0 de janeiro do ano seguinle ao da sua
e1eiçio.

ArI. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República alo poderao. sem licença do
Congresso Nacional. auscnw-se do Pais por período sUperiora quinzedias. sob pena !

de perda do cargo.

SEç.ioO

DASATRlB~ESDO PRESIDENTE ll.f REPúBucA

ArI. 14. Compele prívativameate ao Presideme da R.epública:
1-1IOiIIear e exonerar os MiDistros de EsIado;
11 - c.un:er. com o auxilio dos MiDisuos de 1:__.._ a Ai-... CI""""";"" .a..

adminislnlçlo federal; ..-auu. .........- ....,.........

ô~lI-inic:iar opnx:esso legisIalivo, DI forma c nos casos previstos DCSta Cons-

IV -sancionar. promulpre fazcrpubüc:ar as leis. bemcomo-·decretos
e rquIarDcDIos pua SUl fiel "'eQ1ÇIo; -'t""'"""

V -wtar.....de Iei.lOCa1ou~

VI-~ sobn: a orpnizaçloe oCuocioIIamento da admjni........_ r...a-..na forma da lei; . ._...,.... .lõVlõIiI.I,

VII - manter reIaç6:s com Estados estrangeiros e ac:Rditar seus n:preseIdan
leicIipIomitic:IDI

WI- c:dcbnlr tI'aIIdos. c:onvenç6ese atos internacionais, sujeitos a Rfcrendo
do Coapeao NIlcion.aI:

IX - dc:creW o alado de dcf'esa eo estado de sitio;

X - dc:creW.c executar a iDlcm:DçIo federal;
XI - rtIDCIel' mennp e pIaDo de govcmo ao Coógn::sso NaciaaaI por oca

silo da abenwa da sasIo lcaisJa1iva. expondo a situaÇão do Pais e solicitando as
JIIO'idimsias que julpr IIICCeSÁI'ias;

XII - conceder indulto e eoIDUW penas. com audiência. se DCCCSSário. dos
órIb insliwidos em lei;

XIII- exercerocomando supremo das Forças Armadas. promover IICUS ofici
ais ,cnerais c DOIDCá-lo& pua os cargos que lbes sAo privaôvo.s;

XIV - aomeaI'. após apnMIÇio pelo Senado Federal. os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e dos Tn"bunais Superion:s. os GcM:rnIdores de Territórios. o pro.



curador-Qeral da Rc:públic:a. o presidente e os diretores do Banco Central e outros
scnidare&., quando dc:tcrmiDado em lei; .

XV.- aomear. obser\'Ido o disposlo DO an. 73. os MiIÚStJOS do TribuDal de
Comas da UniIo; .

XVI - nomear os mapuados. DOS casos previstos ncsI8 ConsliNiçIo., e o
Advopdo-OcraI da .UniIo;

XVII - DOIIlICII' membrasdo COI!Sdhoda 1Upública. lIiQS laIDOS do art. 89. VIl;

XVlII- COR\'OCU epn:sidir o Ccmselbo da República e'o Conselho de Defesa
NaciouI;

XlX-dl:darargur:m.DOQ\IOdeagresslloCSll'llngeira.autoriZlldopeloCongns
lI7Nacional ou rd'en:Ildado pw ele. quando ClCOITida DO iDlc:rvaJo das fI:SS&s legisIati
\'aS. e. DaS mesmas c:ortIdiç6cs. di:craar. lOIa1 ou pan::ialmente" a mabiliaç§o nacional;

XX - ClÍeIdlIar • paz.1illIIOrizado CIU CIlIftl o rd'en:ndo do ConpaliIO NIciclaII;
XXI- coaSerirClClll_araçOcscdisliOÇlks honorifICaS;

XXlI- penn.itir...casos prcvisIos em lei complementar. que fOl'ÇlS CIUID
JCiras traftSilcm pelo &aritório ucionaI ou lide pcnnaneçam temporariamenle;

XXIII - emiar ao Coapesso Nac:ioaaI o plano plurianual. o projeto de lei de
diretrilCS orçamcnWias e &$ pnIPOSUI$ de orçamcnlO previstas nesta Coostituiçlo; .

XXIV - praw. aaualme=. IOCongn:sso Nacional. dentro de lCSSCDlI dias
ap6s a *'twa da scssIo lqisIaIiva. &$ CIOOIaS rd'ercntes ao e.un:ício aaterior;

XXV - pt'O\'CI' e e:d.inguir os cargos públicos federais. na forma da lei;

XXVI - edilar medidas provisóriaS com força de lei. nos termos do In. 62;
XXVII - ~xcrc:er outras alribuiçOe.s previsaas nesta COIlSÚlUição.
Parti~raJÍJ IÍmco. O Presidenteda República poderá delegarasatribuiç&:s men

cionadas nos iDásos VI. XII c XXv. primeira pane. aos Ministros de Estado. ao
Procurador-Gcral da Repúblic:a ou ao AdvogackHieral da Uniao.:que obSc:MrIo OS
limites traçados nas rcspec:tivas dcJcgaç&:s.

SEÇ'..fo III

D.~ REs1vNSABIUD..DE DO PRESIDENTE DA REPúBUéA'

Art. as. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da Repü1)lica que aten~
tem contra a Constituição Federal e. especialmente. contra:

I - a existência da União;
. 11 - o livre exercício do Poder Legislativo. do Poder Judiciário. do Minislério

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;

III - o exercício dos direitos polítícos. individuais e sociais;

IV - a segurança interna do País;
V - a probidade na administração;

VI - '. iei orçamentária;
vn'~ o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Pará~rafi' único. Esses crimes scmo definidos em lei especial~que'estabelece

rá as nonnas de: processo ejulgamento.

ArL 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República. por dois terços da
Câmara dos Deputados. será ele submetido ajulgamento perante o'Supremo Tribunal
Federal. nas infrações penais comuns. ou perante o Senado Federal, nos crimes de
responsabilidade.

§ 1.0 O Presidente ficará suspenso de suas ful1ÇÕCS:
1- nas infrações penais comuns,.se recebida a denúncia ou' queixa-crime pelo

Supremo Tribunal Federal;
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11 - nos crimes de responsabilidade. após a illSlauraçãodo processO pelo SeDa-

do Federal. I

§ 2.° Se. decorrido o prazo de cento e oitenta dias. o julgamento nIo estÍ\oer
concluido. cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prossegui
mento do processo.

§ 3.° Enquanlo não sol:lrc\ier sentença condenatória. nasinf~ comlUlS O
Presidente da República não estará sujeito a prisao.

§ 4.° O Presidente da República, na vigência ~ seu mandato. não pode ser
responsabili7.ado por aios estranhos ao e.."ercicio de suas funções.

SEÇAOW

Dos MiNISTROS DE EsTAOO

Art.: 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte
e um anos c no exercicio dos direitos políticos.

Parágrafo únicu. Compete ao Ministro de Estado. além de outras alribuiç&:s
cstabck:cidas nesta ConstituiçãQ e na lei:

I - c.xerccr a orientação. coordenaçãoesupcrvislIo dos órgAos e entidades da
administração federal na área de sua competência e.referendar OS atos c decretos
~_;"'~.....s~ ~~I" di ~-...'''''''~:

D_apedir~.... -=.'IÇIo__~e.p-ent w;

m- .mF1" ao PI_r . dlltIpúIlIicII n:laI6rio UIIII*..pIIIo r
M";"mo;

IV - praticar ai Mas perlineates • 1ItJibuiç6es que lhe forem GUIGIpdII •.
dr'rl 1"p:Io Paeltdr* dlltlpúblicII.
An. • A lei dispIri lIllbre • c:riIçID, estnIIUI'IÇIo e lIIribuiçGcs dos MiaiIIáiaI.

1)0 CONSEUlO LW RE:PúBucA E DO CONSELHO DE DEF1i:3d NAcIONAL

S'lBSEÇAD J

An. It. O COftldbo dlltlpúblicII , ÓIJIO superior de caosuIIa elo PrairkNe di
lep6bIicII edde panic:ipIm:

.----- - '-'::0 Vii:õ-PrésidcNl"dI R.epJiiGT
D - O PIei' ....Ne ela amuadai DepulIdos;

W - O PJ'esiAmIe elo SeaIdD FetIerIl;
IV - os lidera ela maiorilI edi~DI Câmara dos Depu'ldos;
V- ~Udc:res ela maioria c ela miDoria l1li) Scaado Federal;
VI.- oMiDisUo ela JusIiçI;



w -..cirIMhbrlsillliJaluaas. ClDlID mais ele lriDIaeciIICO 8DDIele idIdc.
..dais aomtI"'-m peloPIlS*_da RqJábIica. dais eIeiIaI pelO SeDado Federal ..
edaiseIeiIoIpela amaradai Depue"lh;, 8I:ldas ClDlID maadlsoele lIês IDOS, Wdada a
• ht;h
ML..COIIIIpt!Ie ao CCIlIISdbo da República plOilllnçiar« lIIbR:

1- iJlIaVeDçIo...... esudD ele defesae"ele sitio;
D- as qsÍest6es re!ev.IDIes para a esubilidW das iDlitituic;&:s democ:Iética
I 1.° O PresideDu= da~ poderá c:aavocar MiDisUo ele Eu» para .

pIIlicipuda reuniIo do Conselho. quando COIISWda pauta quelitIo relaàonM' ClDlID
o~voMinislério.

§ 2.° A lei regulará a~eo funcianameDlõ doConselho da~

SUBSEÇÃOU

Do CONSEUlO DE DEFESA NACIONAL

An. 91. O CoascIbo de Defesa NacioaaJ é órpo de consul&a do PRsidente da Rçú
blica nos assuntos relacionados com a soberania nacional ea defesa doEsaado~
Clálico. e dele participam como membros natos: .,

I - o Vicc-Presidente da República;
D- o Presidente da Câmara dos Deputados;
DI - o Presidente do Senado Federal;
IV - o Ministro da Justiça;

V - os Ministros militan:s;

VI - o Ministro das Rdaç&:s E."dl:riorcs;
VII-o Ministro do PIanejamenJo.

§ 1.0 Compete ao Conselho de Defesa ~nal:

J- opinar nas hipóteses de decIaraçao de sucrra e de celebraçao da paz, nos
termos desta Constituição;

B - opinar sobre I dccretaçIo do estado de defesa. do esaado de sitio e da
~(ederal~

DI - propor os critérios e condi;6es de utilização de áreas indispensáveis à
~ do terrilório nac:ional e opinar sobre seu efetivo uso. espcc:ialmcnte na
Cai,. ele fronteira e DaS reJacionadas com a preservaçao eae.'CpI~ dos n:cursos
lIIIUraÜi de qualquer tipo;

IV- eItUdar. prapor eacompanhar oclesenvaMmemo de inicialiYas aec:esá
rias. prantir a independeacialYlCioall e I defesa do bado democrilico.

§ 2.0 A lei rqulará a~ eo ftmcionamemo do Conselho ele Déresa
Nacional.

CAPtn1Lo UI

Do POOER JUDlCIÁIUO

••.••••••••• ~,#•••••••••••••••••••• - ••• _.- •••••••• _ ••• •••

31



\ 32
\

Ara. ,... U", quinto dos lugares dos Tribunais Rqionais Federais. dos tribunais dos
E!I~ e 4to Di~lo FedcrlIl eTerritórios será composto de membros do Minislbio
P6bhco. com maIS deanos de cam:ira. ede ad\'Opdos de lICIt6rio lIberjuridic:oc
de~ ilibada. com mais de a anos de efetÍ\'8Itividadeprv(assional. indicaa em lisIa lbtupIa pelos (qIos de~ das respectivas c1nies. . ..

• Ptm1grtIfo lÍlfit:D.~ 81 indic:IçOes. o tribunal fonnarí 1isIa trfpliQ=.
~ 80 Poder E.'CeCUUVO. que. !lOS vinIe dias lUbseqOenIes. e:scoIbcii um de
IeUIlnIeJI'Intes pala norneaçIo.

..............•....•.........•........................
&\.4011

Do SlJPREJlO TRIBUNAL FÊ:DElt4L

...................••••••••..............................
~Ã~ 101. Compete80 SupremoTribunal Federal. precipuamente. aparda da Coas
UIUiçIG. c:abendo-lhe:

1-processII' ejulpr.ori~:
o) a açJo direta de inc:onsIitucioIlidade de lei ou 110 normativo fedenll ou

esladual e a açIo declaratória de c:onsúl1lCionalidide di: lei ou aIO aormativo federal;
. -b)-nasi~ penais comuns. oPresidente da República. o Vice-Presidente.

:~I' lOS do Coc,JIeSSO Nacional.ICUS própliosMiDisUoscoProcurador-Ger3J ela
.-,,,..,Ica;

c)nas iiltraç&:s penais comunscnos crimesde respcmsabilidade. osMinistros
de Estado. ressalvado o disposto no art. 52. Los membros dos Tribunais Superiores,
os do Tribunal de Contas da Unüo e os cbef'es de missIo dipIomáIica de caráter
pennanenle;

d) o hnhea.f corpus. sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas
anteriores: o mandado de segurança e o hobea.r data contra atos do Presidente dá
República. das Mesas da Câmara dos Deputw'.aOS e do Senado Federal. do TnlJunal de
Contas da União. do Proc:urador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal
Federal:

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a Unillo. o
Estado. o Distrito Federal ou o Territ6rio;

j) as causas e os 'conDitos entre a União e os Estados. a União e o Distrito
Federal. ou entre uns e outros. inclusive as respedÍ\'3S entidades da administraçaD
indireta:

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) a homologação das sentenças estrangeiras e a conccssllo do nequatur às

cartas rogat6rias. que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu Presidente:
. i) o hohea... COrpll.... quando o coator ou o paciente for anDunaJ. autoridade ou

funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente ã jurisdiçãodo Supremo Tribunal
Federal. ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância;

j) a m'isão criminal c a ação rescisória de seus julgados;
/) a reclamação paJ;l a preservação de sua competência e garantia da autorida-

de de suas decisões: .
m) a execução de sentença nas causas de sua competênciaoriginária. facultada

a delegação de atribuições para a prática de atos processuais:
ti} • açto em que todos os membros ela magistratura sejam direta ou indireta

mente inIerc:SSJdos. e laqucla em que mais ela mesade dos membros do tribunal de
oriFID a&cjam impedidos ou sejam direll ou indiretameDlC inu:ressados:

o) osconflitosdecompcl!nc:ia entRo SuperiorTribunal deJ~ c quaisquer
tribunais. enuc Tribunais Superiores. ou entR estes e qualquer outro tnbuna1;

p) opedido de medida cauadar das lIÇ6es diretas de iDCOGStitue:ionalidade:



q) o mandado de injunçlo. quando a .elabmaçlo da ftOtma reguJamentadonl
for auibuiçIo do PresideDIe da RcpáhIica, do Congresso Nacional. da Câmara dos
DepntMos do SaIado Federal. da M::& de uma dessas Cms LegisIaIivIs. do Tribu
Dal de Coa&aS da UDiJo. de um dos Tribunais Superiores, ou do pcóprio SupraDo
Tribunal fcdc:raJ; .

11 - julgar. em recurso ordinário:
Q) o htlbelJS etN'pIJS, o mandado de segurança. o hDbelJS dDJQ e o mandado de

i.njunçao decididos em única instiDcia pclos Tribunais Superiores, se deDept6ria I
decido;

b) o crime político;

UI - julgar. mcdianle reeun;o auaordinário. as causas decididas em ú.Dica ou
úlúma insaáncia. quando a decisIo recorrida:

Q) coauariar ctisposilivo desaa COIISlitu.iç;Io;

b) dedaJar a iDCOl1Slituciona de tratado ou lei fedenl;

c) julganálida lei ou aIOdeguvemo local conIC:!I1ado em face desla Consâtuiç:lo.

§ 1.° A argüiçao de dcscwnprimcnlo de pn:ccito f.UndamentaI dccoriai~ dcs
la CoasIituiçio, será apreciada pelo Supn:moT~federal~ =forma da lei.

§ 2.° As deàslles definitivu de mérito. proferidas pelo SupremoTribuDal Fe
dtenJl. nas aç6es declaratórias de CIOI1Slituciona de lei ou ato normativo federal
produzido efICácia COntra todos c efeito viDcuJame, n:laúvamcnteaos demais~
do Poder Judiciárioeao Poder Exccu1iw. VlI~

-Art. 103. Podem propor a ação de inconsútue:ionalidadc:

I - o Pn:sidcnte da República;
11-a Mesa do Senado federal;

UI - a Mesa da Câmara dos Deputados;

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa;

V - o Governador de Esaado;
VI - o Proc:uradot-GeraJ da 1tq)úbIic:a;

VII - o Conselbo Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido poIitico com repn::seniação no Congresso Nacional;

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.
§ 1.0 O Proc:urador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas

~ de inconstitucionalidade eem todos os processos de competência do Supremo
Tribunal Federal.

§ 2.° Declarada a ioconsútucionalidade por omissão de medida para tomar

efetiva norma constitucional. será dada ciência ao Poder competente para a adoção
das providências nec:essárias Co em se tratando de órgão administrativo. para fazê-lo
em trinta dias.

§ 3.° Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade.
em tese. de nOrma legal ou ato normativo. citará. pTC\'iamente. o Ad\'ogado-GeJ'aJ da
União. que defenderá o ato ou te.xto impugnado.

§ 4.° Ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo Presi
dente da República. pela Mesa do Senado Federal. pela Mesa da Câmara dos Deputa-
dos ou pejo Proc:urador..Qeral da República. . .

..........................................•__.......•. - ..

.. - ~ ~•••..•...__.....••.••.••............• ....
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AI1. 131~ liAd\'OCICiMicrII da v...iDJIjlUiçio que.di~~~.
6rgIo vinc:ulIdo. representa I UDiIo;jucticial e atrajudiciatmente.~ DOI
termos da lei complcmc:rdarque dispuser sobre sua orpnizac;Io e fiJncionImenlo...
ati\idldes de consultoria e lISCSSOI'I1IIef juridico do Poder Eueutivo.

§ 1.°~ AdYoc:ac:bI-<:iera1 dá thriIo tem por chefe CfAdvOpdo-GeraI da tJniIo.
de 1Í\1'e aomeaçIo pelo PresideaUe da República dentre cidadlos maiores de lJiDtI e
cil1C!) anos. de IIOIMI ....juricIicoerepullÇIo ilibada.

§ 2.0
•O insreao BIs classes iJúciais das caneiras da instituiçlo de que tI'lItI

este artiJO rar-sc4 medíanIe concuno público de provas e tftutos.
§ 3.o·Na execuçIo da dividi ativa de lIItUI'e7a tributária, i repRIeI"" da

UlUlo CIbc à~ daFIZeIIda Nacional. ClbsenIdoo disposto em 1Ci.
ArL 132. Os Procurado.ra dos Esaados edo DistritoF.aI e.un:edo.~
çIo judicial c.a ccmsuI~ juridic:a das Ial*tiVII unidades federadas. OIJIInizadal

em C8rmf3. na qual o ingresso dependerá"de·~ P'ibti~ de"pfOvis e tftu1os,
obsm"ldo o disposto no art. 135. "

.........................•••••••••••••••..•..•. ~~..

DA 'lRlBUl'AÇÃO E DO 0RÇAIlU!NI0

•••• ~ •••••••••M.#••_ ••••··········_···········_····
........ <lO

&c.loO

•ArL ISO. Sem prejuizo de outlÍs prantias usegwadas 110 c:onb'ibuiJUe. é wdado i
UniIo. aos Estados. ao Distrito Federal eaos Municipios:

I ~ exigir ou aumentar UibuIo·sem lei que o eslabeleça;
11 - instituir tratameIdO desigual atre c:oatribaiJdes que Ie eacontICID CID

situaçIo cquÍ\'8lente. proibida qualquer dislinçIo em lIZIode ocupaç:Io profiaioaal
ou funçIo por eles cxeJl:ida. independentemente da denominaç:lojuridica dos rendi
mentos. dtulos ou din:itos~

JIl-cobrar tributos:
D) em relação a fatos geradoresocorridosantes do iDicioda \'igbcia da lei que

os bou\-cr instituido ou aumentado:
b) no mesmo c.wcicio finaacciro em que haja sido pubIic:ada a lei que ClS

instituiu ou aumentou;
IV - utilizar tributo com efeito de confISCO;
V - estabelecer Iimil8Ç6es 10 tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos

inten:staduais ou intermunicipais. ressah'3da a cobrança de pedágio pela UlitiZlÇlo
de \'ias consm-adas pelo poder püblico:



VI - instiluir impostos sobre:
a) p8lrim6nio. renda ou sen'iÇOS. uns dos 0Ub'Qs;

li) 8ImpIoI de qaaIqaercaJ&o; .

e)~.~ ClllIeI'Vip dai JIII'ddCII poIfticoI, iaelulive.."'"
~~~ IIindiclis~ ...~ .......de _011;:111 e di
~lII!DciI r-:iaI. lIeftl fias Iuc:rltMls.IladidocOI ftlqIIÍIi1OIclalei; .

d) IM, .. jamais. peri6díc:oI eoJlÇd delIIinadoa.' imprmlo.

'1.-AwdIçIo do iIICilIoDI. 6••-1!IlÜC8_Ia,..~_ w.
153.1. 11. IV e~ e 154.11. .

. I 2.- A wdaçIo do iDciso VI. 11. •a~ U lIIItIrquiII e" Ia••
6DIlituIdas e mantidas pelo poder público. DO quellle relere ao~ e
_1Iérviços VÍftCltlldoIll ...fiNlidIdes III =ciall 011"..__ ....

. • 3.- As vedIç6es do~ VI. 11. edo JlIII'6pIf'o lIIIeriar liiio -1PIic:Im ao
. p1trirn6nicl.' renda e 80S leI\'ÍÇOSre1Ic:~com apIonlçIIode IItividIrIlIeIIClOD6

IIÍCIS rePIas pelas DOnIIIS'apldveisa.lpecDdimeDtCII pri'wdDs. 011_.....
~ ou pqamcoto de l'ftÇOS _1IrifaS pdo'UIUÚio....__o
~ comprador da cbripçlo.de JlIPI' impaIIo ldaIivameDIe aobem im6vel.

§ 4.0 ,As YCdaç6cs eAiiãaSaS no inc:i~ VI. altncas bec.~~
o palrimónio. a re~ e os serviços rcJac:ionados com as finalidades· esseDCIII1S das
entidades nelas mencIonadas.

§ .5.0 A lei dcterm~n8!'medidas para que~co~ sejam escJarec:idoI
accn:a dos impostos que lnadam sobre mercadorias e IICMÇOS.

§ 6.° Qualquer subsidio ouiscnçlo. rectur;..."n de base de c:í1aIIo, CODCeSdo de
crédilO presumido. anistia ou remisdo relativos. impostos. lIXaSou c:oatribu.iç6a só
poderá ser concedido mediante lei cspedflCl. fcdcraJ. aradual ou 1IIWlicipIl, que
regwe exclusivamente as matérias acima euumeradas ou o c:orrespoDCIc:D tributo_
c:;ontritJuiçIo. sem prejuizo do disposto no art. 1.5.5. § 2.°. XII. g.

§ 7.° A lei poderáatnlJuir a sujeito passivo de obripçlo tn'buláril a condiçIo
de I'CSJlOnsávcI peJo pagamento de imposto ou coab'ibuiçlo, cujo f&to seridor deva
ocorrer posteriormente. assegurada • imediata e preferencial raUtuiçIo da quaatia
pisa. caso DJo se realize o fato gerador presumjdo.
.........•••••..•••.•..•.•.•................••..................

SEr:ÃOIII

A.... 151. Compele à UniJo ins1ituir impostos sobn::

I - imponaçio de prodUlOS esuugeiros;

11 - C.'llOnação. para o exlerior. de produtos nacionais ou nac:ionalizados;
111 - reuda e pnm:ntOS de qualquer natureza:
IV - produtos induslrializados;
V - operaç6cs de c:rédito. câmbio e seguro. ou relativas a úlUJos ou vaIoIes .

IDClbiliários;

VI - propriedade territorial rural:
VII - grandes foRunas. nos termos de lei c:omplc:menrar.
§ 1.0 É facultado ao Poder E.~Ii\"o. atendidas as concliçc1es e os limites esta

belecidos em lei. alterar as alíqUOlaS dos impostos enumerados nos incisos I. 11, IV e V.
§ 2.° O imposao previsto no inciso lll:
I - será infonnado peJos critérios da generalidade. da uni~idadee da pro

.gn:ssnr'idade. na forma da lei;.
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, , 11- não incidira. nos termos e limiteS fi.udos em lei. sobre rendimentosprove
nieNes de aposentadoria e pensão. pagos pela prcvidénc:ia social da UniIo., dos Esta
cb. do DistriIO Federal edos Municipios a p:ssaa QW idade superiora se:sseaIae c:iDCO
.... cuja n:nda tocai seja c:onsiD.úda. cxdusivamen1e. de~ do trabaIbo.

§ 3.° O imposao pl'C\'ÍSlo no inciso IV:
I - será seletivo. em função d3 cssendaIidadc do pn:xfuIo:
11 - ser.i.nIo cumulativo. compcnsaPdo-sc o que for.devido em cada~

com o montante c:obrado nas anteriores; , ,

111- do incidirá sobre produtos industrializados destinadosao~.

§ ".0 O imposto previsto no inciso VI terá suas aliquoW fi.udas de fcJnu •
~uIar a manutenção de propriedadesimprodutivase '* incidirásabrllpllllUll
~'" glebas rurais. definidas em lei. quando as c.'q)Iore. só ao com..fIrIlWa. OJI'O'"
r,,;'~ que não possua outro imóYd., c' .." "'_<", , ' -, - .., '

, §, 5.° O ouro. quando definido em lei como ativo tlaaaaliro ....11 II1ll
cambial. sujcíLa-5C c.'CCIusivamenteà incidêDáa do iIJIpoM'"qui-OlDc:iIo Vdo
CGpIII dcste anigo. devido na opcraçIo de oria=; a aliquaa mlftima-'de..par
ceaao. assegurada a ~ClêDciado !DCIIdINC da Im':M_...__:
. , 1- trinla por c:emo para oEsIIdo. ODiIuiIo Federal aa o1arit6rio.c:oaro.
a origem;

11 - setenta por cento para oMunicipio de origem.

S~Jo1Y
. ",' ,;~ , ' .,,' " ',~,'" . •. '.-x,' " '. '

Dos IMPOSTOS DOS Esr.4DOS E DO DJSrR1TO"~• _ t ....." .. •• ." ~ ':' .:':.

.A~'·~~~Co~~c~.é~~ao'bkil~F~!~n~li~ó~ossobre;

1- transmissão CDUsn morlls c doação. de quaisquer bens ou dircnos:
11 - operaçõc5 relativas à circulação de mercadorias e sobre prestaçOCs de ser

viços de transponc intcrestadual e intcrmunicipal e de comunicação. ainda que a$
operações,e.as prestaçOCs se iniciem no e"<terior;

111 - propriedade de vci,;ulos automotores,

§ 1.0 O imposto previsto no inciso I: ,

1-·nslalivamcnte a bens imóveis e respectivos direitos. compete ao Esiado da
situação do bem. ou ao Distrito Federal: '

11'- relativamente a bens móveis. titulos e créditos. compete ao Estado onde se
processar o inventário ou arrolamento. ou tiver domicilio o doador. ou ao Distrito
Federal:

1Il - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:
D) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior,
b) se o de cujus possuía bens. era re:sídente ou domiciliadoou teve o seu inven-

tário processado no exterior,. ,

l'\l......l~~ suaS aliqúotas máxinias fixàdas pelo Senado Federal.
§ ~,~ O imposto previsto no inciso 11 atenderá ao seguinte:

I - será não cumulativo. compensando-sc o que for devido em cada operação
Jdativa à ~rculação de mercadorias ou prestaÇão de serviços com o montante CXlbra
do nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

.11·- a isenção ou não-incidência. salvodeterminação em contrário da legislação:

'DJ não' implicará crédito para compensação com o montante devido nas opera
ç6c$ ou prestações seguinles; ,

bJ acaiTetarã:a anulação do e:tédito'retativo às opel'3ÇÕCS anteriores;

lI1 - poderá ser seletivo. em função da essencialidade das mercadorias e dos
.serviços;



IV ..; resolução do Senado Federal. de iniciativa do Presidente da República ou
de um terço dos Senadores;aprovada pela maioria absoluta de seus membros. estlbe
Iea:rá as alíquotaS apüc:áwis às operaç6:s e pR:S1aÇCics. inlercstaduais c de exponaçao;

V - é fac:uJtado ao Senado Federal:
o) CSlabeIccer alíquotas mínimas nas opeJ'aÇÕCS internas. mediante resolução

de iniciativa de um tcrço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;

b) fixar aliquow má:<imas oasmcsma5~ para resolver conflito espe
cífico que envolva inten:ssc de Estados. mediante resolução de iniciativa da maioria
IIIsoIIda e aprovada por dois terços de seus membros;

VI -'salvodeli~em cont.rário dos Estados e do Distrito Federal. nos
.~ do dispostO.no inciso XII. g, as alíquow internas, nas~re~tivas à
c:irc:u1aç:lo de.mm:adorias e nas prcsIaÇ6es de serviços. não poderão ser inferiores às
previsW para as opcraç6es inIercsaaduais;.,

VII - em relação às operaç6:s e prestaÇ&:s 'que destinem bens c"serviços a
consumidor final.localizado em outro Estado. adoc.ar-se-á:

o) aaliquoca inlen:sIadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;

bJ.a aliqUOla jntema, quando o destinatário não for contribuintc dele~

vm- na hipótese da alínea o do inciso anterior. caberá ao Estado da locaIiza
~"do ~naIário o impoSto comspondcnte à diferença entre a alíquota interna e a
iJw:rcsIadual;

IX -,incidirá LaJnbém:

ojsobre a CIIlrada de mercadoria importada do e:<terior. ainda quando se tratar
de bem destinado a consumo ou ativo fixo do CSlabelecimento. assim como sobre
llCI'Viço prcsrado DO c.~rior. cabendo o imposto ao Estado onde eslivcr situado o
esl!abelec:i"meDlO destinatário da rncrtalk\ria ou do serviço;

b) sobre o valor tOl.al da operação. quando mercadorias forem fornecidas com
ll':rViços • compreendidos na cornpetência tribu&ária dos Municipios;

x - alo incidirá:
D) &Obre operações que destinem ao exterior produlGs~adu

idas os semi-dabomdos definidos em lei c:ompIe:mentar.

b} scbn: opeI'IÇ6CS que deAinem a CIIUUOI EI&IdoI peaftlIeo. iIduIiYe laIIrifi.
CIIIeS, CIDmbustiveis liquidas egasosos dele derivIdoI, e ClIfICqia cWtricI;

c) líOIR oouro, nas bip6teses dd"midas DO art. 1S3, f $.";

XI- do c:ornpreeDderá. C1D sua base de cü:uJo. o ....,..,._ do imposIo lCIbre
pradIdos indusUia.lizados quando I operaçIo, realizada catre CDIIIIiIIuiIIfae rcIIti'va
a produIo destinado i indusUiaJizaçIo ou i~ _1':__ &CO-""'"
__imposlOS; -....... ....-

XII - cabe à lei complemenw:
o) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre subslituiçlo tribuIária;

c) disciplinar o regime de compensaçlo do impDGlO;

ti) fi:w. puacfátodesua cobranç:aeddiniçlodo""""';__JaIIl'llw.L O
local elas cpcraç&s n:Iaâvas. àJaJIaçID de lIIeIC'IdoriIs edIs~de~

t!) excluirda incidência do imposlo, DIS exponaç6es ....oaaeriar,~e
0UIn:lG pnldulos além dos mencionados DO iDciso X, 4r;

J) prever casos de manutençIo de cr6dito, reIaa.ivameQIe........OUUO
Esaado e cxponaçIo para o exIa'ior, de serviços e de mac:adoli..;

g) regular I forma como, mcdiaJucdelibc:nIçIodos ElIIIdoIedoDilIIriIoFede
ral, iter-«'a. iDceDtiws e beneficios fiscais serIo c:onccdidoI4' nwopdoL

13.- À exccçIo dos impostos de que tratamo iRl:im ndo f:tIpId dellelllilOc
o art. 153, I e 11. nenhUll.' ~ro~ podcri iaeidir sobre~ n:II8ivaI a
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ArL 165. Leis de iDic:iativa do Poder Ex=diwo estlbelel:edo:
1-O pIaDo plurianuaI~

n- as cIin:uizt:s 0l'ÇlUDCIlIáriI
m- os orçamemounuais.
§ 1.- A lei que insuruiroplano pluriaDual..leceli.de'" 'izI-

da. as ctiJeU'izes, Clbjctiws e meus da admiDisIraçIo púbIiéa Iedinl li cJf:II'c_
eie capiLll e ClUUIS ddas dccom:m.es e pua • n:Iativas aos prqrmIIiIS de darIçIo
amtillU!Mta' ~

§ 2.° A lei dedirctrizc:sOlÇ3lDCDtÍJÍaS~....epriGridlldelda
administraç;lo pública federal, induindo as...de CIpiI.al pua o.aadc:io ti-

l ..

MIICàru~oriemaráa~dalei~"",cIispar6l1Ob1e
liaIIeraç&:s DI legidrçlo tnbulána eesallbelc::L'ed li paiitica deapI~dIs• .;.a.....;_
li fiaa"'Clàras oIiciaisde fomenIo.· ....--

A· .
'~~ .

§ 3.-OPoder ExcauÍ\'O pubücarâ;_triNadiasap6s oacea,lIbEi:MOdeClda
bíIDIl:IIIe. RIaI6rio resumido da cxcn'Çlo orçaraentiria. .

f 4.- Os pIaJa e programas nacionais, regionais e setoriais previSUIC ne:saa
OIaRilUiçlo lCI'Io elaborados em COIl5OQánc:ia com o plano plurianual e aprcciaclo&
pelo CanpesIo Nacional.

f 5,- A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamenao fiscal referente aos Poden:s da UniAo. leUS fundos" órglos e

eDtidedrs da Idminâslraçlo din:UI e indin:Ul, inclusive fundaç6es instituidas e manti
_ pelo poder püblico;

n - o orçamento de invesaimcnto das empresas em que a UniIo. din:UI ou
iIIllIireIamcfte. dc:lCnha I maioria do c:apilal social com direito I wco;

11I-o orçamentoda seguridade social. abrangendo todás as entidadese órgAos
• ela virodpdos, da ~niSlraçlodireta ou indireta. bem como os fundos e lUnda
_ iDsIibddDs e mantidos pelo poder público.

§ 6.-O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regio
aalizado do efeito. sobre as receitas e despesas. decorrente de isenções. anistias, re
miR&". lUbsidios e bendiàos de natureza financeira. tributária e c:rcdiúcia.

t 7.- Os orçamenIOS previstos DO § 5.°. I e n. deste anígo. compatibilizados

com o plano plurianual. terlk> entre suas funções a de redU1jr desigualdades inter
regionais. segundo critério populacional.

§ 8.° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsAo da
receita e à fixaçAo da despesa. não se incluindo na proibiçAo a autoriz.ação para aber
tura de créditos suplementares e contrataÇão de operaçOcs de crédito. linda que por
IDtCCipaçio de receitl. nos termOS da lei. . .. .

§ 9.° Cabe à lei complementar:



I - dispor sobre él cl(crcic:io financeiro. a ~igênc:ia. os prazos. 8 elaboração e 8
orgallizaçllo do plano plurianual. da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamen
tária anual;

11 - CSlabeIec:er normas de gestão financeira e patrimonial da adminisll'açAo
direta c indireta. bem como condiç6c:s para a instituição e func:ionamento de fundos.
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual. às diretrizes orçamentárias.,
ao orçamento anual c aos c:réditos adicionais serão aprec:iados pelas duas Casas do
Congresso Nac:ional. na forma do regimento comum.

§ 1.0 Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores c Deputados:

1-examinar e emitir parecer sobre os projelos referidos neste anigo esobre as
c:ontas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

II - e.xaminar e emitir parcc:er sobre os planos e programas nacionais. regio
nais e setoriais previstos nesta Consútuição e exercer o acompanhamento e a fisc:ali
zação orçamentária. sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso
Nacional e de suas Casas. criadas de ac:ordo com o ano 58.

§ 2.° As emendas serão apresentadas na comissão mista. que sobre elas emitirá
parecer. c apreciadas. na forma regimental. pelo plenário das duas Casas do Congres
so Nacional.

§ 3.° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orça
mentárias;

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesa. excluídas as que incidam scbre:

a) dotações para pessoal e seus cnc:argos;

b) serviço da divida;
c) transferências tributárias constitucionàis para Estados. Municípios e o Dis

trito Federal: ou
UI - sejam relacionadas:·
a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivo:: do te.xto do projeto de lei.

§ 4.° As emendas ao projeto de lei de diretri~orçamenl.árias não poderão ser
apro\'adas quando inrompéilÍvf.is C;MD o plano plunanual.

§ 5.0 O Presidente~ República.poderá cnviar mensagem~Congresso Naci
onal para propor modificação nos.projetos a que ~ refere este anlgo enquanto não
iniciada a vOlaÇão. na c:omissão mista.. da pane cUJa alleração é proposta.

·· ... _ .••••• ···.~.~~~~:::~::~3111•••••••• --_ ••• • __ • ••••••••

1'trvLo VIII

.-••...•..••..•.....•••...............
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Art. 11.3. Compete ao Poder Exccut"·o outorga,r e reno\·ar c~llcess.'lo. permiss.;o e
autoril.ação parn o scf\'iço de radiodifus.'\o sonor~ e de sc.>ns e IIIl:tgens. obscmldo o
principio da complementaridade dos sistemas pnvado. publico c estatal

§ 1." O Congresso Naciollc,1 apreciará o ato no prazo do an. (lol. *~ 2." c ~.". a
contar do recebimento da mensagem.

. ~ 2." A '."lo-rel1O\·ação de1 concessão~ pemlissão dependerá de apro\·açào de.
no mIRlmo. doIS QllllltOS do Congresso Nacional. em \'otilç.lo nominal.

§ 3.0 O ato de outorga ou fCOO\-ação somente prodllt.irã efeitos legais após
deliberação do Congresso Naciollc11. na fonna dos parágrafos anteriores.

§ -4." O cancelamento da concessão ou pcmlissão. ames de \'''!1cido o prazo.
depende de decisão judicial.

§ S.o O prnz.o da concessãoou pcmlissão scrã de dez anos para âS emissoras de
rádio c de quinl.e para as de telC\·isão.

Art. 22-1. Párn os efeitos do disposto neste Capitulo. o Congresso Nacional instituirã.
como 6rg.'\o auxili.1r. o Conselho de Comunicação Social. rui fonn., de1 lcí .

..........•.••...••.•••.•......... ~- ---.-_ .

..,~'.' .•..........-----..-....-...-..-._._ ... _- .....



SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Brasília. 16 de março de 1995.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição. do Senhor Eduardo Jorge. que "Estabelece o Parlamentarismo", contém
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

175 assinaturas válidas;
015 assinaturas de apoiamento;
011 assinaturas repetidas:
001 assinatura Ilegível; e
013 assínaturas que não conferem

Atenciosamente.
~

//:/~~ /. /

(;' ./ /
',~ ...;. ..._..;;/."" ,1.- ."-:

CLAuDIO RAMOS AGlflRRA
. - ..... Ghefê

.....,

-<

PARECER DA

1- RELATÓRlO

o nobre Deputado Eduardo Jorge é o primeiro signatário desta

proposta qu~ \ is.l a alterar vários anigos da C'onslituiç:io. abaixo relacionados. com o fim

de introduzir entre llÓS o sistema parlamcmariSI:l.

A proposiç:io regu1:l extensamente a matéri:l. dispondo em

detalhes sobre:
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1) a eleição e investidura do Presid~ie da República (art. 76 da

Constituição Federal), suas atribuições (art. 77) e sua responsabilidade (art. 78);

2) composição e atribuições do Governo que será exercido pelo

Conselho de Ministros. formado pelo Primeiro Ministro e pelos Ministros de Estado, com

regramento disposto nos arts. 79 a 82, na redação dada pela Emenda;

3) formação e cessação do Governo, com normas atinentes à

indicação e aprovação do Primeiro Ministro, formação do Gabinete, dissolução da Câmara

dos Deputados e exoneração do Governo (arts. 53 e 84);

4) relações do Governo com a Câmara dos Deputados. nos arts, 85

a 87, onde sobrelevam as disposições relativas ao voto de confiança e moção de censura;

5) órgãos consultivos do Presidente da República, quais sejam: o

Conselho da República (art. 88 e 89) e o Conselho de Defesa Nacional (art. 90 e 91).

São alterados ainda outros dispositivos dispersos no texto

constitucional, para adaptá-los à nova realidade proposta a saber:

1) art. 12, § 3°, inc. I, para incluir o cargo de Primeiro Ministro

entre aqueles privativos de brasileiros;

2) art. 14, § 3°, inciso VI, alínea "a", aumentando a idade mínima

dos candidatos à Presidência da República e ·ao Senado Federal, suprimindo-se a menção

ao Vice-Presidente; bem como a alteração dos parágrafos 5° e JO do mesmo artigo,

estabelecendo novas regras de inelegibilidade para os governadores, prefeitos e cônjuges e

parentes das autoridades que menéiona;

3) art. 42, § 2°, substituindo o Presidente da República e

Governadores pelo Primeiro-Ministro e Chefes de Governo dos Estados. como autoridades

que conferem patentes dos oficiais das Forças Annadas, policias militares e corpos de

bombeiros estaduais;

4) art. 44, para estabelecer a duração das legislaturas em quatro

anos, ressalvando-se a dissolução da Câmara dos Deputados;

5) art. 49, incisos II, VIII e IX, para incluir o Primeiro-Ministro e

retirar a menção ao Vice-Presidente nas disposições relativas à autorização para

ausentar-se do país, fixações de vencimentos, julgamentos de contas e apreciação de

relatórios sobre a execução de planos de governo, isentar entre as competências exclusivas

do Congresso Nacional;

6) art. 50 e seus parágrafos para incluir o Primeiro Ministro nas

disposições relativas à convocação de autoridades e ~u acesso às Casas do Congresso

Nacional, bem como ao encaminhamento de pedidos de informação a essas mesma

autoridades;



7) art. 51, inc. e !I, para acrescentar n.enção ao

Primeiro-Ministro, nas competências privativas da Câmara dos Deputados para autorizar

instauração de processos e para tomada de contas, suprimindo-se a menção ao

Vice-Presidente da República;

8) art. 52, inc. I e VI, para atribuir ao Senado Federal competência

pdvativa para julgar o Primeiro-Ministro nos crimes de responsabilidade suprimindo-se a

menção ao Vice-Presidente, bem como fixar, por proposta ao Primeiro Ministro. limites

globais para o montante da divida consolidada dos entes federados;

9) art. 56, inc, I, para incluir o cargo de Primeiro-:Vlinistro dentre

aqueles cuja investidura não ocasionará perda de mandato a Deputado ou Senador:

lO) art. 57, § 3° inc. III e ' 6°, inc. I e I!. para incluir o

Primeiro-Ministro e retirar menção ao Vice-Presidente da República das disposições

relativas às reuniões do Congresso Nacional:

11) art, 60, para atribuir ao Prim.'iro-:-'linisITll a inil:iali\'a de

propl'sta de emenda à Constituição;

12) art. 61. para atribuir ao prim('iro-:-'linistw a inicialÍya JI: 11:1~

complementares e ordinárias, transferindo-se a este a iniciatiya priyali\'a dI: que Irala II

§.IO;

13) art. 62, passando ao Prim('iro-:-'Iinistro a prl:ITogati\'a dI: adotar

medidas provisórias;

14) art. 63. inc, 1. dispondo qw n5l' sl:rà admitido aUI1l' uh' da

despesa pfl:,\'ista nos f :ojelos de inieiatÍ\'a exclusiva do Primeiro·~lini~la':

15) art, 64. dispondo sobrl: a tramita~ão JI: proje\lls JI: ki da

iniciativa do Primeiro-Ministro:

16) art. 66, estabelecendo nova deliberação. por solici13çã,' d"

Presidente da República, acerca de projeto já aprovado no Congresso e enviado à Sanção:

17) art. 68, atribuindo ao Primeiro-~·linistro competência para

elaborar leis delegadas, mediante solicitação ao Congresso Nacional:

18) art. 71, inc.!. para incluir o Primeiro-~Iinistro entre aqueles

cujas comas serão objeto de controle pelo Congresso e pelo Tribunal de Contas da l'nião:

19) art. 94, parágrafo único. para especificar o PresideJJle da

República e o Go\'~rnador de Estado como autoridades que escolherão componeJJles de

tribunais. a partir das listas referidas no artigo:

20) art, 102. inc. 1.. alíneas "b". "d" e "'I". in.:1uinJo nJ

competência do Supremo Tribunal Federal para julgar o Prim('iro-~Iinistro nas inirat;ol:s

penais comuns. bem como os habeas corpus. os mandad0s de segurança. os habe:ls .latJ I:

os mandados de injunção quando estes envolverem o Priml:iro·~linistro llll seus aws:
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21) art. 103 atribuindo legitimidade ao Primeiro-Ministro para

propor ação de inconstitucionalidade.

22) art. 131, § 1°, estabelecendo que o Primeiro-Ministro nomeará

o Advogado-Geral da União;

23) art. 153, § 1°, transferindo ao Primeiro-Ministro a faculdade de

alterar as a1iquotas dos impostos que menciona;

24) art. 155. § 2°, inc. IV, transferindo ao Primeiro-Ministro a

iniciativa da resolução que menciona;

25) art. 165, substituindo a menção ao Poder Executivo pela ao

Primeiro-Ministro no caput e no § 3°;

26) art. 166, § l°, inc. I e §§ 5° e 6°, substituindo a menção ao

Presidente da República pela ao Primeiro-Ministro nas disposições sobre a iniciativa e a

apreciação pelo Congresso Nacional dos projetos de lei relativos ao plano plurianual, às

diretrizes orçamentárias, ao orçamento final e aos créditos adicionais.

Finalmente, a proposição ora em exame estabelece prazo de seis

meses. após o início da legislatura de 1995, para que as Assembléias Legislativas estaduais

"'íÍdaptem as :respectivas Constituições ao modelo federal, adotando o sistema

parlamentarista, a ser implantado em cada unidade da federação a partir de 10 de janeiro

de 1999.

Aduz o autor na justificaliva que, nas eleições gerais de 1994,

saíram muito fonalecidos os partidos que defendetam o Parlamentarismo, fato que estaria

a indicar a vontade do eleitorado de reabrir a questão. Desta forma, prossegue,

procurou-se resgatar na PEC em a:ná1isc, a fórmula preparada pela Frente Parlamentarista

Nacional "Ulisses Guimarães" de um modelo de parlamentarismo republicano, elaborado

emjaneiro de 1993, para aproveitar o acúmulo de consenso nela contido.

É o relatório.

n - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão em obediência ao preceito do art. 202,

c:aput, do Regimento Interno, apreciar preliminarmente a proposição quanto à sua

admissibilidade.

Examinando-a, verifico que estão obedecidas as normas coll5tanl:es

do art. 60 da Constituição, pois o número de assinaturas é suficiente e não há pretensão de

abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto universal e periódico, nem a

separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais.



Não incidem na espécie. igualmente, as vedações do § lOdo art. 60,

em que nào estão em vigor intervenção federal, estado de defesa ou estado de sitie.

Pelo exposto. voto pela admissibilidade da Proposta de Emenda à

Constituição nO 20, de 1995.

Sala da Comissão, em;lOdeOl'de 1996.

\.

fil PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani
memente pela admissibilidade da Proposta de Emenda • Consti
tuição ng 20/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado
Adylson Motta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, vir~n:r

Arruda Vice-Presidente, Benedito de Lira, Régis de Jl!
veira, Rodrigues Palma, vilmar Ro:ha. De ve:asco. Gilvar.

r;eire, Ivandro Cunha Lima, Joãc Natal, José Luiz C~~~:t1

Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, ~lzira Ewr:tnr.
Darci Coelho, Gerson Pere;., Jarbas Lima, José ReH'ndE-,
Frisco Viana, Almino Affons:, Jani10 de Castro, Jos~ Genol
no, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton Temer. Coriolano
Sales, Enio Bacei, Aldo Arantes, Jairo Azi, Magno Sacelal,
Elias Abrahão, Luís Barbosa, ~yrton Xerez e Nilson Gibson.

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1996

~----
I

Deputado A~OYSIO NUNES FERREIRA
Presidente
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' 20-A, DE 1995, QUE "ESTABELECE O
PARLAMENTARISMO.

TERMO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' 20-A/95

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação na Ordem do Dia das Comissões de
prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/10/97, por dez sessões. Esgotado o prazo,
não foi apresentada nenhtmla emenda à proposição. .

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 1997.
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/ i"\ PROP~SIÇÃO

.r'bG 2JO I~ç-

AUTOR: OEPUTAOO(A) G::, W~~

Acrescentar onde couber:

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

~oo .~ I PÁGINA ,I
I.V-t" ~ ,/ O I te \

Art... Tendo sido aprovado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal a
adoção do Sistema Parlamentarista , será realizado Referendo Nacional a
respeito, para aferir a aceitação ou rejeição das modificações sugeridas na
Emenda Constitucional, sendo que antes da consulta continuará em vigor as
atuais disposições constitucionais. --.

JUSTIFICAÇÃO

Tendo havido Plebiscito a propósito da questão
Parlamentarismo/Presidencialismo, é justo e necessário politicamente que
qualquer nova legislação a respeito, aprovada no Congresso, seja submetida a
nova consulta popular. Desta feita, ao invés de Plebiscito, propomos um
Referendo para que a população tenha clareza do modelo que se propõe,
evitando fórmulas muito vagas que, deixando dúvidas e incertezas,
dificultem o julgamento do cidadão. .. '.

c
~

~' y~/~

//ASSINATURA ~ÉNTAR
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17/09/99 SEcRETARIA-GERAL D~ MESA

PROPOSlÇAO: PEC (ASS002001)

AUTOR: EDUARDO JORGE
~

DEPUTADO UF PARTIDO
-----------------------------------------------------------------------

1 - ADEMIR LUCAS MG PSDB
2 - AFFONSO CAMARGO PR PFL
3 - AGNELO QUEIROZ DF PCdoB
4 - AIRTON DIPP RS PDT
5 - ALBERTO GOLDMAN SP PSDB
6 - ALBERTO MOURAO SP PMDB
7 - ALDIR CABRAL RJ PFL
8 - ALDO REBELO SP PCdoB
9 - ANGELA GUADAGNIN SP PT

10 - ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL
11 - ANTONIO DO VALLE MG PMDB
12 - ANTONIO GERALDO PE PFL
13 - AROLDO CEDRAZ BA PFL
14 - AUGUSTO NARDES RS PPB
15 - AYRTON XEREZ RJ PSDB
16 - B. SA PI PSDB
17 - BETINHO ROSADO RN PFL
18 - BISPO WANDERVAL SP PL
19 - BONIFÀCIO DE ANDRADA MG PSDB
20 - CABO JULIO MG PL
21 - CAIO RIELA RS PTB
22 - CARLITO MERSS SC PT
23 - CARLOS DUNGA PB PMDB
24 - CARLOS SANTANA RJ PT
25 - CELSO JACOB RJ PDT
26 - CHICO DA PRINCESA PR PSDB
27 - CLEONANCIO FONSECA SE PMDB
28 - CONFUCIO MOURA RO PMDB
29 - CORAUCI SOBRINHO SP PFL
30 - CORIOLANO SALES BA PDT
31 - DARCI COELHO TO PFL
32 - DARCISIO PERONDI RS PMDB
33 - DELFIM NETTO SP PPB
34 - DINO FERNANDES RJ PSDB
35 - DJALMA PAES PE PSB
36 - DR. BENEDITO DIAS AP PFL
37 - DR. HELIO SP PDT
38 - DR. ROSINHA PR PT
39 - EDINHO ARAUJO SP PMDB
40 - EDISON ANDRINO SC PMDB
41 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB
42 - EDUARDO 'JORGE SP PT
43 - EDUARDO. PAES RJ PFL
44 - EDUARDO SEABRA AP PTB
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45 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB
46 - EMERSON KAPAZ SP PSDB
47 - ENIO BACCI RS PDT
48 - EUJACIO SIMOES BA PL
49 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT

- EVANDRO MILHOMEN
-- .. _---

50 AP PSB
51 - EVILASIO FARIAS SP PSB
52 - FATIMA PELAES AP PSDB
53 - FELIX MENDONCA BA PTB
54 - FERNANDO CORUJA SC PDT
55 - FERNANDO DINIZ MG PMDB
56 - FERNANDO GABEIRA RJ PV
57 - FERNANDO GONCALVES RJ PTB
58 - FERNANDO ZUPPO SP PDT
59 - FEU ROSA ES PSDB
60 - FRANCISCO GARCIA AM PFL
61 .- FRANCISCO RODRIGUES RR PFL
62 - FREIRE JUNIOR TO PMDB
63 - GASTA0 VIEIRA MA PMDB
64 - GEOVAN FREITAS GO PMDB
65 - GERALDO MAGELA DF PT
66 - GILBERTO KASSAB SP· PFL
67 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT
68 - HELENILDO RIBEIRO AL PSDB
69 - HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB
70 - IBERE FERREIRA RN PPB
71 - INALDO LEITAO PB PMDB
72 - IVAN PAIXAO SE PPS
73 - JAIME MARTINS MG PFL
74 - JAIR BOLSONARO RJ PPB
75 - JAIR MENEGUELLI SP PT
76 - JOAO COSER ES PT
77 - JOAO GRANDAO MS PT
78 - JOAO MAGALHAES MG PMDB
79 - JOAO MATOS SC PMDB
80 - JOAQUIM FRANCISCO PE PFL
81 - JORGE ALBERTO SE PMDB
82 - JORGE COSTA PA PMDB
83 - JOSE BORBA PR PMDB
84 - JOSE DIRCEU SP PT
85 - JOSE JANENE PR PPB
86 - JOSE LOURENCO BA PFL
87 - JOSE MACHADO SP PT
88 - JOSE MILITA0 MG PSDB
89 - JOSE PIMENTEL CE PT
90 - JOSE THOMAZ NONO AL PSDB
91 JOSUE BENGTSON PA PTB
92 - JOVAIR ARANTES GO PSDB
93 - JULIO SEMEGHINI SP PSDB
94 - JUQUINHA GO PSDB
95 - JUTAHY JUNIOR BA PSDB
96 - LAIRE ROSADO RN PMDB
97'- LAURA CARNEIRO RJ PFL
98 - LEUR LOMANTO BA PFL
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99 - LIDIA QUINAN GO PSDB

'100 - LINCOLN PORTELA MG PST
10J. - LINO ROSSI MT PSDB
10::: - LUCIA VANIA GO PSDB
10 - LUCIANO CASTRO RR PSDB
10·.. - LUCIANO PIZZATTO PR PFL
10:', -' LUIS BARBOSA RR PFL
10e - LUIS EDUARDO RJ PSDB
10~ - LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTB
1De - LUIZ BITTENCOURT GO PMDB
10:; - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB
11 - LUIZ FERNANDO AM PPB
111 - LUIZ MAINARDI RS PT
112 - LUIZ RIBEIRO RJ PSDB
113 - LUIZ SERGIO RJ PT
114 - LUIZA ERUNDINA SP PSB
115 - MALULY NETTO SP PFL
116.- MARCELO DEDA SE PT
117 - MARCIO FORTES RJ PSDB
118 - MARCIO MATOS PR PT
119 - MARCONDES GADELHA PB PFL
120 - MARCOS CINTRA SP PL
121 - MARCOS LIMA MG PMDB
122 - MARCOS ROLIM RS PT
12::; - MARIA ABADIA DF PSDB
12"; - MARIA DO CARMO LARA MG PT
125 - MARISA SERRANO MS PSDB
126 - MAX MAURO ES PTB
127 - MEDEIROS SP PFL
1 ''C. - MOACIR MICHELETTO PR PMDB""12::- - MUSSA DEMES PI PFL
13( - NEIVA MOREIRA MA PDT
131 - NELSON MARQUEZELLI SP PTB
132 - NELSON PELLEGRINO BA PT
133 - NILSON MOURAO AC PT
134 - NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB
135 - OLIMPIO PIRES MG PDT
136 - OSMANIO PEREIRA MG PMDB
137 - PASTOR AMARILDO TO PPB
138 - PAULO JOSE GOUVEA RS PST
139 - PAULO KOBAYASHI SP PSDB
140 - PAULO MARINHO MA PFL
141 - PAULO PAIM RS PT
142 - PAULO ROCHA PA PT
143 - PEDRO BITTENCOURT SC PFL
144 - PEDRO CANEDO GO PSDB
145 - PEDRO CELSO DF PT
146 - PEDRO FERNANDES MA PFL
147 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB
148 - RAFAEL GUERRA MG PSDB
149 RAIMUNDO COLOMBO SC PFL
150 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB
151 - RENATO VIANNA SC PMDB
152 - RICARDO BERZOINI SP PT



153 - RICARDO MARANHAO
154 - ROBERIO'ARAUJO
155 - ROBERTO BRANT
156 - ROBERTO PESSOA
157 - ROBERTO ROCHA
158 - RODRIGO MAIA
159 - ROMEU QUEIROZ

160 - RONALDO VASCONCELLOS
161 - SALATIEL CARVALHO
162 - SAULO PEDROSA
163 - SEBASTIAO MADEIRA
164 - SERGIO BARCELLOS
165 - SERGIO BARROS
166 - SERGIO GUERRA
167 - SERGIO REIS
168 - SYNVAL GUAZZELLI
169 - URSICINO QUEIROZ
170 - VALDEMAR COSTA NETO
171 ~ VALDIR GANZER
172 - VICENTE ARRUDA
173 - VICENTE CAROPRESO
174 - WALDIR SCHMIDT
175 - WALDOMIRO FIORAVANTE
176 - WALTER PINHEIRO
177 - WELLI~GTON DIAS
178 - WILSON BRAGA
179 - ZAIRE REZENDE

RJ PSB
RR PPB
MG PSDB
CE PFL
MA PSDB
RJ PFL
MG PSDB
MG PL
PE PMDB
BA PSDB
MA PSDB
AP PFL
AC PDT
PE PSB
SE PSDB
RS PMDB
BA PFL
SP PL
PA PT
CE PSDB
SC PSDB
RS PMDB
RS PT
BA PT
PI PT
PB PFL
MG PMDB
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ASSINATURAS CONFIRMADAS 179 REPETIDAS: 22
TOTAL DE ASSINATURAS 201

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS

1 - ADEMIR LUCAS
2 - BETINHO ROSADO
3 - CARLOS DUNGA
4 - DARCI COELHO
5 - DJALMA PAES
6 - EMERSON KAPAZ
7 - EVANDRO MILHOMEN
8 - FATIMA PELAES
9 - FREIRE JUNIOR

10 - JAIR MENEGUELLI
11 - LUIS EDUARDO
12 - LUIZ ANTONIO FLEURY
13 - LUIZ FERNANDO
14 - MEDEIROS
15 - NELSON MARQUEZELLI
16 - PAULO ROCHA
17 - RAFAEL GUERRA
18 - RAIMUNDO GOMES DE MATOS
19 - RENATO VIANNA
20 - RODRIGO MAIA
21 - SALATIEL CARVALHO
22 - SAULO PEDROSA

MG PSDB
RN PFL
PB PMDB
TO PFL
PE PSB
SP PSDB
AP PSB
AP PSDB
TO PMDB
SP PT
RJ PSDB
SP PTB
AM PPB
SP PFL
SP PTB
PA PT
MG PSDB
CE PSDB
SC PMDB
RJ PFL
PE PMDB
BA PSDB
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~OMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE.
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 20-A, DE 1995, QUE "ESTABELECE O-~

PARLAMENTARISMO".

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 20-A/95

Nos termos do art. 202, § 30
, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação na Ordem do Dia das
Comissões do prazo para apresentação de emendas, .1:1 partir de 18/6/99, por 10
sessões ordinárias da Câmara dos Deputados. Por determinação do Senhor
Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Michel Temer, o prazo foi
prorrogado por 10 sessões, a partir do dia 26/8/99 a 13/9/99. Esgotados os
prazos, foi apresentada uma emenda à proposição.

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 1999.

a a Aguiar de Castro
ecretário



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER SOBRE A

PEC N° 20-A, DE 1995

I- RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição nO 20-A, de
1995, de que é primeiro signatário o nobre Deputado EDUARDO
JORGE, visa a instituir entre nós o sistema parlamentarista de
governo.

Cuida a proposição, inicialmente, de definir o perfil
dos principais institutos do novo sistema que propõe, dando ao Poder
Executivo a característica feição dual dos regimes parlamentaristas,
repartindo competências entre o Chefe do Estado e o Chefe do
Governo, estabelecendo normas sobre nomeação e queda do
Conselho de Ministros, disciplinando os institutos da moção de
censura e do vóto de confiança e criando a hipótese de dissolução da
Câmara dos Dep~tados e de convocação de novas eleições.

Sobre o Presidente da República, concebido, na
proposta, como Chefe do Estado e árbitro do Governo, sua
peculiaridade em relação· aos sistemas .parlamentaristas mais
tradicionais, mas em linha com os modelos semipresidencialistas, é o
fato de ser eleito por sufrágio universal, direto e secreto, além de
poder escolher e nomear o Primeiro-Ministro livremente, devendo
ouvir, apenas, o partido ou coligação majoritária na Câmara dos
Deputados. De resto, exerce as funções típicas do cargo, como a
de dissolver a Câmara dos Deputados em casos de crise; manter
relações com Estados estrangeiros, declarar Ql:Ierra e celebrar a paz,
ratificar tratados internacionais, "dentre"' ," outras atribuições
assemelhadas. /

Ao Conselho dê Ministros, composto pelo
Primeiro-Ministro e os Ministros de Estado, é dado exercer as funções
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de governo propriamente ditas, ficando sob sua responsabilidade a
direção superior da administração federal e a definição das linhas
gerais de ação governamental. A indicação do Primeiro-Ministro é
prerrogativa do Presidente da República, mas seu programa de
governo deve ser aprovado pela Câmara dos peputados, sob pena
de ter de ser feita nova indicação. Uma segunda rejeição
consecutiva pela Câmara faz recair sobre esta o poder-dever de
escolher, por maioria absoluta de votos, o Primeiro-Ministro.

Caracterizando as relações entre Governo e
Câmara, sobressaem-se os institutos da moção de censura e do voto
de confiança, aquela destinada a demonstrar insatisfação com a
condução do programa de governo, este solicitado para cobrar o
apoio inicialmente empenhado. A moção de censura, inspirada no
modelo alemão, já deve ser acompanhada da indicação de novo
nome para Primeiro-Ministro; o voto de confiança, uma vez solicitado
e rejeitado, obriga à imediata exoneração do Conselho.

As possibilidades de dissolução da Câmara e
convocação de novas eleições são duas, a saber: 1) quando a
maioria parlamentar que aprovou a investidura do Primeiro-Ministro
nega apoio à exe"cução de seu programa de governo; e 2) quando é
dado à Câmara escolher o Primeiro-Ministro e nenhum candidato
alcança maioria absoluta de votos, o Presidente pode optar entre
nomear o mais votado ou simplesmente dissolver a Gâmara,
recomeçando todo o processo.

Estas, em síntese, as linhas gerais de sustentação
do modelo de parlame_ntarismo em foco, preocupando-se a presente
proposta, quanto ao mais, apenas em adaptar. o restante -do texto
constitucional às modificações feitas em relação ao sistema de
governo.

Com o fim de examiAar e emitir parecer sobre"o .
mérito da proposição, instituiu-se esta Comissão Especial nos termos
do §2° do art. 202 do Regimento Interno, tendo sido iniciados seus
trabalhos no dia 8 de outubro de 1997, ocasião em que foi eleito



Presidente o saudoso Deputado FRANCO MONTORO e designados
Relator e Sub-Relator, respectivamente, os Deputados ODACIR
KLEIN e BONIFÁCIO DE ANDRADA.

No curso dos debates sob~e a matéria, alguns
parlamentares honraram os trabalhos da Comissão com sugestões de
textos alternativos ao da. proposta original, assim enriquecendo a
discussão sobre a matéria.

O primeiro desses textos, apresentado pelo nobre
Deputado PAULO LUSTOSA e outros, concorda, na maioria das
disposições, com a PEC nO 20/95, visando, igualmente, à instauração
de um sistema parlamentarista com eleição direta do Presidente da
República, nos moldes da atual Constituição francesa. Há
divergências, apenas, em relação a alguns pontos, como o poder de
sancionar as leis, conferido ao Primeiro-Ministro no tocante às
matérias de competência do Governo, ou à atribuição do Conselho da
República para se manifestar obrigatoriamente sobre proposta de
demissão do Governo, inexistente no texto da proposta original.

Outra sugestão chegada a esta Relatoria foi a
apresentada pelo ilustre Deputado ISRAEL PINHEIRO FILHO, que
submeteu ao exame da Comissão Especial texto também inspirado
na PEC nO 20/95, na qual introduziu algumas modificações tendentes
a aproximá-Ia ainda mais da concepção francesa de sistema de
governo. Traz, ainda, como novidade, a supressão do Congresso
Nacional como instituição do Poder Legislativo, deixando no texto da
Constituição Federal semipresidencialista. que propõe apenas as
figuras da Câmara dO$ Deputados e do Senado Federal.

A realização de audiências públicas com a
presença de eméritos estudiosos do tema veio enriquecer
enormemente os debates sobre a - matária no âmbito desta
Comissão, que teve a honra de receber ê ouvir os seguintes
convidados: r-

- em 21-10-97, o 'Professor e Cientista Político
SOLlVAR LAMOUNIER, que fez persuasiva exposição favorável à

55



, 56
.1

adoção de um presidencialismo moderno, participativo, como o
francês, o chamado «semipresidencialismo», tecendo considerações
sobre a questão da relevância do sistema de governo para a
democracia e procurando· demonstrar a maior capacidade dos
regimes parlamentarizados para resolver as. crises políticas; em
relação ao plebiscito ocorrido em 1993, observou, em síntese, que a
matéria não se presta a esse tipo de consulta, tendo a campanha
colocado em campos opostos tipos extremos, polares, muito
afastados, de fato, da realidade contemporânea, que tem consagrado
cada vez mais os modelos híbridos, com características de um e de
outro;

- em 21-10-97, o ilustre Senador JOSAPHAT
MARINHO, que fez, em sua palestra, acuradas observações
referentes ao Estado de Direito e à necessidade, dele decorrente, de
funcionamento equilibrado dos Poderes. A seu ver é preciso reação
contra os abusos cometidos hoje por um Executivo que concentra
poderes em excesso; lembrou, ainda, a fragilidade de nossos
partidos políticos como um empecilho à adoção do parlamentarismo;
sobre a questão do plebiscito como maneira de decidir entre os
sistemas de governo, revelou-se pouco entusiasta com respeito ao
instrumento, explicando, em resumo, que o plebiscito precisa refletir o
estado real da opinião pública· e não um estado criado pela
publicidade ou pelo governo, como ocorreu em 1993; lamentou, ao
final, o fato de que, em lugar de interpretar a Constituição, para

aplicá-Ia, exista entre nós a mentalidade de, diante de qualquer
dificuldade, escolher o caminho da reforma, que não dá estabilidade

.às instituições;
- em 28-10-97, o Dr. PAULO BROSSARD, que

usou robustos argumerltos históricos para demonstrar que o sistema
presidencialista, entre nós, não se aperfeiçoou, mas, ao contrário,
involuiu, manifestando-se favorável à adoção de um parlamentarismo
mais tradicional, sem eleição direta do Presidente da República, a
qual, segundo sua visão, é de difícil comp~tibilidade com esse
sistema de governo; opinou, ainda, contrariamente à tese de que, no
Brasil, o sistema de governo presidencialista ter-se-ia tomado
cláusula pétrea após o plebiscito de 1993, observando, em síntese,



que, naquela ocaSlao, colheu-se apenas o flagrante da oplmao
pública do momento, o que pode vir a ser alterado, em outro; demais,
as c1.álisulas pétreas já estariam enumeradas na Constituição, entre
elas não figurando o sistema de governo, e ainda que assim o fosse,
o que se vedaria seriam as propostas tendentes a abolir, não as de
simplesmente modificar, reformar;

- em 4-11-97, o Sr. FRANCISCO URBANO
ARAÚJO FILHO, que defendeu o sistema parlamentar - combinado
com o voto distrital misto e com o voto facultativo - como o melhor
para a garantia do processo democrático, lembrando que nele a
sociedade tem participação mais efetiva nas decisões do Governo e
na condução das políticas públicas; procurou, em síntese, demonstrar
que defender o parlamentarismo nessas condições é defender a
essência da liberdade e do exercício da democracia, colocando o
Estado a serviço do povo; ressaltou, ainda, os poderes legítimos do
Congresso Nacional para aprovar emenda constitucional e instituir o
parlamentarismo no País.

- em 26-11-97, o Dr.HINDEMBURGO PEREIRA
DINIZ, que fez exposição historiando a evolução dos sistemas de
governo parlamentarista e presidencialista e procurando demonstrar
certa tendência de hipertrofia do Executivo neste último, em
conseqüência da concentração de prerrogativas nas mãos de um só
homem; manifestou opinião no sentido da não evolução institucional
do presidencialismo, abrindo exceção para a experiência norte
americana, e sugeriu, para o Brasil, em resumo, a adoção do tipo de

parlamentarismo francês, mas com definição bastante precisa das
competências do Presidente e do Premier, evitandO-se esferas de
poder concorrentes, que tendem a gerar competições traumáticas.

Na . presente legislatura, esta Comissão foi
reinstalada em 17 de junho de 1999, ainda sob a presidência do
saudoso Deputado FRANCO MONTaRa e, após.seu falecimento, em
17 de julho de 1999, foi eleita sua presiden\t~ a Deputada RITA

- CAMATA, em 25 de agosto de 1999 e designaq? relator o Deputado
BONIFÁCIO DE ANDRADA. ,..-
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No prazo regimental; foi apresentada uma emenda

de autoria do nobre Deputado EDUARDO JORGE, que intenta a
realização de consulta popular prévia à adoção do sistema
parlamentarista.

Na retomada dos trabalhos, tanto a Presidenta,
quanto o Relator e numerosos parlamentares em suas intervenções
no âmbito da Comissão consideraram estarmos vivendo momento
muito oportuno para o debate sobre o parlamentarismo como solução
institucional para o País. O sistema conta com a simpatia de altas
lideranças da República, a começar do próprio Presidente da
República, cujo partido tem, como ponto programático, a defesa do
parlamentarismo. Sondagem feita entre os deputados pelo ilustre
Deputado PAULO KOBAYASHI, de São Paulo, mostrou que a maioria
favorece o sistema parlamentar de governo. Além disso, conforme se
verificou na Comissão, predomina entre seus membros grande
abertura a sugestões, .tanto advindas da sociedade civil, quanto
surgidas no próprio seio do Congresso, para que a proposta
resultante dos trabalhos surja de forma o mais consensual possível.

. Não só se decidiu o apoio da Comissão à
republicação de monografia "Parlamentarismo ao Alcance de Todos"
do ex-Deputado RAUL PILLA, para ampla distribuição, com o intuito
de aumentar a informação disponível para a opinião pública sobre o
sistema parlamentar, mas também uma nova rodada de audiências
públicas, com especialistas acadêmicos e líderes políticos, destinada
a aprofundar o debate sobre o tema sistema de govel"(lo, em
particular o parlamentarismo.

Dando cumprimento à decisão sobre novas
audiências públicas, .a Comissão teve a honra de receber os

.seguintes convidados:
- em 30 de ma-rço de 2000, o professor de Ciência

Política da Universidade de Brasília, Dr. VAMIREH CHACON, que
> .

. distinguiu o parlamentarismo de corte britânico;~ .mais puro, e os que o
sucederam historicamente, monárquicos e, depois, republicanos, tais
como o alemão, o francês e o português. Nos parlamentarismos



monárquicos, os monarcas Chefes' oe Estado. não são figuras
meramente decorativas, pois desempenham funções importantes em
momentos críticos. No parlamentarismo francês, o Presidente da
República, com a Constituição de 1958, passou a exercer importantes
funções nos planos da defesa e das relações externas do País, assim
como também ocorre em Portugal. A superioridade do
parlamentarismo residiria em o Poder Legislativ,? governar, o que leva
a maior co-responsabilidade na gestão do País, pois quem faz a lei
terá, também, de executá-Ia. Sendo monocrática a cultura política
nacional, a opinião pública não aceitaria o parlamentarismo com um
presidente despojado de poderes.

- em 4 de maio de 2000, em audiência conjunta, o
Vice-Presidente da República, Or. MARCO MACIEL, e o cientista
político Dr. WANDERLEY GUILHERME DOS SANTOS. O Vice
Presidente assinalou que a questão do sistema de governo não
poderia ser vista isoladamente de outros componentes do sistema
político, entre eles o sistema eleitoral e o sistema partidário, tendo de
haver coerência entre eles, para que o sistema político seja capaz de
atender satisfatoriamente as demandas coletivas. As reformas
políticas visariam ao aperfeiçoamento não apenas dos sistemas
eleitoral e partidário, mas também do próprio sistema de governo e da
Federação. A· C~:mstituição determina que o sistema eleitoral seja
proporcional, mas o sistema misto de molde alemão atende a esse
requisito. Com o sistema proporcional puro, deveria adotar-se a
votação em listas fechadas, para lograrmos ter partidos
programáticos. Quanto ao sistema de governo, o presidencialismo
brasileiro tem sido a opção reiterada em várias oportunidades,
inclusive em dois plebiscitos. Demais, como o parlamentarismo funde
os poderes fundidos, sua adoção feriria a cláusula pétrea da
Constituição quanto à separação dos poder~s.

- o _professor WANDERLEY GUILHERME DOS
SANTOS afirmou não haver evidência empírica, com os indicadores
de desenvolvimento econômico, igualdade na distribuição de renda
ou, mesmo, estabilidade política, da superioridade do

\ .
parlamentarismo sobre o presidencialismo. A à~egação de rigidez do
presidencialismo, contraposta à flexibilidade do parlamentarismo,
tende a ignorar que, na prática, uma -vez conquistado o poder no
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parlamentarismo, é muito difícil à óposição desalojar o govemo.
Tampouco há que confrontar nossas instituições políticas com
modelos idealizados de democracia, a que sequer os países tidos
como democráticos no Primeiro Mundo se ajustam. Neles, o próprio
sufrágio universal foi conquista recente. Não haveria como
menosprezar nossas instituições políticas, pois permitiram ao País, no
século XX, um recorde de desempenho econôr:nico. É esdrúxulo, na
visão democrática, criticar o presidencialismo porque há eleições em
intervalos prefixados, como também falar de legitimidade dual - a do
Presidente e a do Legislativo - como sendo um problema, pois essa
crítica eqüivale a criticar o princípio democrático da eleição e a
separação dos poderes.

- em 17 de abril de 2001, o ex-governador do
Ceará, Dr. CIRO GOMES, para quem o parlamentarismo pode ser a
solução dos grandes impasses institucionais do País. A proposta
parlamentarista não pode, porém, ter conotação golpista, por isso a
reforma deve ter vigência só em 2006 ou, até mesmo, 2010. O
presidencialismo brasileiro pode começar a acostumar-se com uma
lógica mais parlamentarista, pela adoção dos plebiscitos e referendos
como mecanismos de democracia direta, destinados a eliminar os
impasses e o fisiologismo nas relações do Executivo com o
Congresso Nacional, e eleições universais antecipadas para todos os
cargos, quando houver impasses entre os Poderes.

.- em 24 de abril de 2001, o Presidente Nacional do
PDT, Dr. LEONEL BRIZOLA, para quem ambos os sistemas são
formas democráticas de governo, mas optar por um ou outro sistema

não é matéria prioritária, havendo problemas mais fundamentais a
resolver no país, como o das nossas deficiências sociais. O
parlamentarismo pareceria mais democrático e flexível, contraposto à
rigidez menos democrática do presidenciafjsmo, mas o governo, no
parlamentarismo, é emanação da maioria do Congresso, enquanto a
legitimidade do presidente nasce nova das umas, no dia das eleições.
A operação do presidencialismo é delicada, pois os titulares do
Executivo se consideram mais importantes do que os dos outros..
Poderes. No parlamentarismo, a maioria pode não se conter nos
limites democráticos. Em suma, importa.pensarmos em como resolver
os problemas de nosso povo, nenhum desses sistemas sendo, de per
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si, a solução. Ademais, a proposta patlamentarista tenderia a ter um
conteúdo de golpe, razão pela qual não se deveria pretender mudar ri
regime agora, mas sim ter as eleições e aprimorar o sistema atual.

- em 8 de maio de 2001, o Ministro da Saúde, Dr.
JOSÉ SERRA, que sustentou residir o gargalo para a afirmação do
nosso processo de desenvolvimento na inadequação das formas
institucionais e jurídicas, em cujo tratamento ~ Constituição de 88
teria sido omissa. O presidencialismo estabelece uma relação
permanente de não-cooperação entre os poderes. No
parlamentarismo, o Executivo é forte, porque o governo depende de
uma maioria solidária com ele. Uma mudança do presidencialismo
para o parlamentarismo facilitaria também mudar o sistema eleitoral.
No atual, as campanhas são caras, os vínculos entre o eleitor e o
eleito muito tênues, e se estimula o personalismo, que enfraquece os
partidos, sem os quais não há democracia forte. Para o
parlamentarismo voltar à agenda, a mudança deve ser não para o
futuro próximo, mas para um mandato subseqüente, para não haver a
idéia de golpe. Tendo o plebiscito sido feito há muitos anos, acredita
poder suscitar-se novamente a questão.

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

A Proposta de Emenda Constitucional do eminente
Deputado EDUARDO JORGE contém normas constitucioQais para 9,.,
Modelo Parlamentarista de Governo, dentro da concepção clássica
dos sistemas adotados na Itália, Alemanha e outros países, seja de
forma monárquica, seja republicana.
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Com a reinstalação -da Comissão, o nobre Autor

apresentou. uma emenda visando à têalização de consulta popular
prévia à vigência das modificações a serem implementadas pela nova
ordem constitucional.

A proposta principal encerra também outras
providências peculiares, relativas ao funcionamento do Poder
Legislativo e merece, indiscutivelmente, os elogios da representação
popular, pois que, uma vez aprovada, irá autorizar a plena inserção
do modelo parlamentarista de governo, com todos seus aspectos
positivos, na vida política do País.

Polêmicas sobre o sistema parlamentar de governo

A matéria provoca sem dúvidas polêmicas de
ordem jurídica, além das de ordem política. Pode-se mostrar a
superioridade do regime parlamentarista, que trouxe ao Brasil a
estabilidade política no século XIX, numa sociedade com graves
incoerências e discriminações, e que também permitiu o
desenvolvimento da democracia em países como a Inglaterra, a Itália,
a Suécia, a Noruega, a Bélgica, a Espanha, o Canadá, a Austrália, a
Dinamarca, a. [ndia, entre outras nações. Todavia, a vocação
presidencialista brasileira, formada no embalo doutrinário do
positivismo republicano, não alcança qualquer espécie de
compreensão a respeito destes dados evidentes sobre o
parlamentarismo.

o argumento hoje mais repetido em reuniões dos
presidencialistas é o de que o plebiscito de 1993 teria criado, entre
nós, uma barreira insuperável para se implantar o Sistema de
Gabinete.

Trata-se de análise superficial, em que a carga
emocional sobrepõe-se à lógica. Aliás, julgam. muitos ser a velha
vocação autoritária, inspirada pelo positivismo republicano e
alimentada pelos governantes que assumir~rn o poder após a
Revolução de 30 e, ainda, no Estado Novo, o que gerou o ambiente
pouco científico e apaixonado.- de _ defesa doutrinária do
presidencialismo.



o plebiscito de 93 é dispositivo de norma transitória
da Constituição Federal, não tendo por isto aplicabilidade
permanente. Consumiu-se no instante em que foi realizado. A teoria
da normas transitórias e das normas permanentes anula qualquer
apelo contraditório a respeito da matéria no campo jurídico.

Sob o aspecto político institucional, seria um
absurdo atrelar permanentemente o País a uma decisão popular de
caráter momentâneo, o que representaria o engessamento da própria
evolução política do País. Além disto o plebiscito tem sido
ultimamente alimentado por uma revoltante acusação ao atual
Presidente da República, alegando-se que se pretende o
Parlamentarismo, para lhe dar mais um mandato novo de seis anos,
após os dois de quatro que vem exercendo.

A tudo ainda se junta a crítica ao antigo
Parlamentarismo francês, que teria sido superado pelo General De
Gaulle, e também a experiência para o governo democrático de
Portugal.

Finalmente, há os que julgam que, em véspera de
uma eleição para a Presidência ·da República, a implantação do
Parlamentarismo poderia significar uma tentativa de limitação do
futuro Presidente, como de certa maneira teria ocorrido ao tempo de
João Goulart.

Deficiências do Presidencialismo de 1988

Se estas observações. contrárias ao
"Parlamentarismo Já" encontram alguma ressonância em setores
expressivos na vida pública e da sociedade br-fi.sileira, é irre~usável a
afirmação de que o sistema constitucional ..; de 88 fabncou. um
mecanismo de Poderes Republicanos eom indiscutíveis deficiências,
gerador e amplificador de conflitos e crises.

o enfraquecimento do Congresso Nacional com as
.Medidas Provisórias e a obrigação constitucional Projetos
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de . Lei do Executivo prioridade na tramitação parlamentar,
desconhecida de outros povos e da própria evolução brasileira, a não
ser no período dos governos militares, demonstra a existência de
somas de atribuições anteriormente desconheci.das do Presidente da
República, q que retrata à saciedade essa deturpação política na
articulação das peças básicas do Governo.

Também a burocratização estabelecida por certas
normas da Constituição afetou o Judiciário brasileiro, ao produzir a
atual situação de demora e espera nas decisões judiciais, que
dificulta o andamento dos processos e a busca da justiça em nosso
País.

Por outro lado, o modelo eleitoral brasileiro, com o
sistema proporcional deturpado, ao longo das suas práticas, pela
grande magnitude das circunscrições eleitorais, pelas modalidades de
financiamento das campanhas, pelo individualismo e pouca
solidariedade partidária dos candidatos, induzidos pelo sistema, pela
proliferação de legendas sem expressão, entre outros problemas,
desfigura o teor democrático das eleições.

. .

Há, pois, uma crise no Brasil, onde o modelo
presidencialista adotado, ao contrário do que se dá nos Estados
Unidos, Argentina e Costa Rica, entre outros países,,, indica
autoritarismo político bem entranhado na máquina de Governo, o que
·desgasta permanentemente as instituições democráticas.

o ~audoso Deputado FRANCO MONTaRa,
- homem público ilustre, cientista do direito e pensador político de
manifestas demonstrações de talento, ultimamente defendia com
ênfase o chamado Presidencialismo Participativo, pois percebia as
dificuldades da implantação do Sistema- de Gàbinete, entre nós, de
imediato. ~~

Pretendia o eminente paulista, com o
Presidencialismo Participativo - a que nós, em trabalho recente
publicado pela Câmara dos Deputados, denominamos - "Novo



. -.
Presidencialismo" - efetuar uma reforma política que objetivasse o.
aperfeiçoamento e a melhoria estrutural do regime de governo
nacional. Aliás, sobre essa matéria, em trabalho publicado pela
Câmara dos Deputados (Parlamento Brasileiro e Sua Crise no Fim do
Século - Deputado Bonifácio de Andrada) fazemos referência ao
assunto da seguinte forma:

"Esta dualidade de titulares à frente do poder
político, sendo que um mais importante, exercendo
funções magnas superiores, as principais
atividades, enquanto que o outro o auxiliar-gerente,
assume delegações expressivas, constitui uma
prática que podemos constatar no primeiro século
do governo brasileiro, mas também na República
de 1891. n

FRANCO MONTORO se referia também ao tema e
afirmava que a concentração de competências e atribuições na figura
do Presidente da Rf3pública, segundo o que dispõe a Constituição de
1988, dificultava o próprio exercício das atividades presidenciais.
Acrescentava, ainda, que tal situação impedia a participação
democrática do Congresso Nacional, nas grandes decisões do País,
enfraquecia os Partidos Políticos e o diálogo dos homens públicos da
área legislativa com os do Poder Executivo, além de fortalecer as
práticas tecnoburocráticas na Administração Pública.

Para corrigir essas deficiências, defendia maior
coparticipação como _resultado de algumas providências que
poderiam ser tomadas dentro da própria estrutura do
Presidencialismo atualmente instituído.
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Dois problemas ~ .

Temos, portanto, diante de nós, dois problemas
institucionais de alta relevância. De um- lado, um debate em tomo do
Sistema de Governo, com claros sinais da necessidade de introduzir
no País o Regime de Governo Parlamentarista.
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De outro lado, antepõe-se à Nação a crise do atual
modelo Presidencialista no Brasil, com evidentes deturpações no seu
funcionamento, que recaem sobre o povo com. riscos para a própria
nacionalidade.

Ora, se pelos motivos acima mencionados não
temos condições de introduzir de pronto o Regime Parlamentarista no
País, cumpre compreendermos o instante histórico e propormos a sua
implantação a partir de 2006, sob o modelo do chamado
Parlamentarismo presidencializado contido na Constituição francesa
-de 1958, e, no mesmo instrumento, estipular um referendo em 2010,
após a experiência com o novo sistema de governo.

O modelo proposto

Estes são os lineamentos do novo modelo:

1) Criam-se as figuras do Primeiro Ministro, do Con-selho de Ministros
e do Programa'de Governo.

2) Ao Presidente da República caberá nomear e demitir o Primeiro
Ministro.

3) Antes de ser nomeado, o Primeiro Ministro levará, para aprqvação,
ao Presidente da República, o Programa de Governo

4) Após a aprovação do Programa de Governo, o Primeiro Ministro
comunicará o seu teor à Câmara dos Deputados.

5) A Câmara poderá apresentar moção de desconfiança contra o
Primeiro Ministro após seis meses da apresentação do Programa
de Governo.

6) Quando o Primeiro Ministro for demitido pelo'-Presidente ou sofrer
moção de desconfiança da Câp1ara, com ele cairá todo o
Ministério. .

7) Na hipótese de grave crise política e institucional, o Presidente,
com a aprovação do Conselho da República e do Conselho de
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Defesa, poderá dissolver a Câmara dos Deputados convocando
eleições em 60 (sessenta) dias..

8) Todos os atos governamentais serão assinados pelo Presidente e
referendados pelo Primeiro Ministro, podendo" haver delegação.

9) Incluem-se no Conselho da República (art. 89 da Constituição
Federal) o Presidente do Supremo Tribunal Federal e o Presidente
do Tribunal Superior Eleitoral, alterando-se a representação de
cidadãos de seis para quatro membros.

10) Incluem-se no Conselho de Defesa Nacional (art. 91 da
Constituição Federal) o Presidente do Supremo Tribunal Federal e
o Oficial-General da ativa mais antigo das Forças Armadas.

o Presidencialismo Participativo

Todavia, ao lado desta providência para o futuro do
País: tem~s. o imperativo moral de enfrentar, agora e já, a crise do
Presidencialismo e procurar-lhe o aperfeiçoamento mediante uma
n~va ~eça in~titucional, que lhe possibilite um processo participativo
nao so das lideranças, mas também segmentos da sociedade na. ,
sua engrenagem política.

A busca do Presidencialismo participativo. deveria
ter, como medida inicial, a inserção, no modelo atual, de um Ministro
Coordenador, papel que, na prática, já existiu entre nós e em países
como os Estados Unidos, procurando-se, cQm essa providência, obter
equilíbrio, harmonia e_ eficiência entre os Poderes da República no

.atual cenário brasileiro.

o Ministro Coordenador não apenas fortalecerá a
\ .

gestão governativa do Presidente da República.na área do Executivo,
como ainda promoverá 'condições participativas do Parlamento e do
IPOVO, com a obrigação de seu comparecimento, de 30 em 30 dias, no

!- -plenário máximo do Congresso Naciónal, para prestação de contas
do trabalho governamental nesse período. .
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Este último aspecto teria a mais alta significação. O
País assistirá, de 30 em 30 dias, no plenário congressual, a um
espetáculo político institucional da maior expressão, com o grande
debate em que, de um lado, haverá as ~xplicações sobre o
andamento da administração federal e, de outro, as criticas da
oposição à ação governamental.

O nosso substitutivo contempla esses dois
aspectos, que se ajustam aos reclamos e aspirações generalizadas
em face de um presente dominado por problemas complexos e de um
futuro que é preciso desenhar estrategicamente com o fortalecimento
da democracia entre nós.

Conclusão

O Presidencialismo participativo aperfeiçoará um
Presidencialismo enfermo e doentio, como o do Brasil de hoje, e o
Parlamentarismo, modelo francês, nos abrirá novos horizontes ao
Brasil de amanhã.

Por essas razões, o nosso substitutivo apresenta
as duas soluções, uma a de aperfeiçoamento imediato do

Presidencialismo e, no futuro próximo, a de implantaç~o do
Parlamentarismo modemo, submetido a referendo popular.

Isso posto, manifesto o meu voto pela
admissibilidade da Em~nda nO 1 e~ no mérito, pela. aprovação da
Proposta de Emenda à Constituição nO 20-A, de 1995, e da Emenda
nO 1, nos termos do Substitutivo em anexo.

~ .

Sala da Comissão, em....- de
,-

.1'-( ~ ~
Deputado BONIFACIO DE ANDRADA

Relator

de 2001.



SUBSTITUTIVO À PR~POS"t;A DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 20~À, DE 1995

Dá nova redação ao Capítulo 11, do
Título IV , da Constituição Federal, que dispõe
sobre o Poder Executivo.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1° Os arts. 76, 77, 78, 79,80,81,82,83,84,
85, 86, 87, 88, 89, 90 e 91 da Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação:

CAPíTULO 11

Do Poder Executivo

Seção I

Do Presidente da República

Art. 76. O Presidente da República é o Chefe de
Estado e o comandante supremo das Forças Armadas, cabendo-lhe
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garantir a unidade, a independência, a defesa nacional e o livre
exercício das instituições democrãticas. (NR) -~

Art. 77 A eleição do Presidente da República
realizar-se-á por sufrágio universal, direto e secreto, noventa dias
antes do término do mç:lndato presidencial.

§ 1° Será proclamado eleito o candidàto que
obtiver a maioria absoluta dos votos, não computados os em branco e
os nulos.

§ 2° Se nenhum candidatõ alcançar a maioria
prevista no parágrafo anterior, far-se;-.á nova eleição em até vinte dias
após a proclamação do resultado, cOr:lcorrendo os dois candidatos
mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria
dos voto válidos.

§ 3° Se, antes de realizado o segundo turno,
ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de candidato,
convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. (NR)

Art. 78 O Presidente da República tomará posse
perante o Congresso Nacional que, se, não estiver reunido, será
convocado para tal fim, prestando o seguinte compromisso: "Prometo
manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover
o bem geral do povo brasileiro, selar pela união, integridade e
independência da República.n

§ 1° Se o Presidente, salvo motivo de força maior,
decorridos dez dias, não tiver tomado posse, o cargo será declarado
vago pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2° É vedada ao Presidente da República, desde
sua posse, filiação ou vinculação a partido político, ainda que
honorífica. (NR)

_Art. 79 O mandato do Presidente da República é
de cinco anos e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao
da sua eleição.



§ 1° Em caso de impedimento do Preside;.nte da
República, ausência do País ou vacância, serão sucessivamente
chamados ao exercício do cargo, o Presidente da Câmara dos
Deputados, o Presidente do Senado Federal e o Presidente do
Supremo Tribunal Federal.

-
§ 2° A renúncia do Presidente, da República tomar-

se-á efetiva com o envio da respectiva mensagem ao Congresso
Nacional.

~ . ,

§ 3° Ocorrendo a vacância dO cargo de Presidente
da República, far-se-á nova eleição no- prazo de quarenta e cinco
dias, contados da data da declaração, iniciando o eleito um novo
mandato. (NR)

Seção II

Das atribuições do Presidente da República

Art. ao Compete privativamente ao Presidente da
República:

I - nomear e exonerar o Primeiro Ministro e, por
proposta deste, os Ministros de Estado;

11 - nomear, após aprovação pelo Senado Federal,
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores,
os Chefes de missão diplomática de caráter permanente, os
Governadores de Territórios, o Procurador- Geral da República, o
Advogado-Geral da União, o Presidente e os Diretores do Banco
Central;

111 - nomear, observado o disposto no art. 73, os
Ministros do Tribunal de Contas da União;

IV - nomear os magistrados, nos casos previstos
nesta Constituição;

V - convocar extraordinariamente o Congresso
Nacional;
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VI - dissolver a Câmara 'aos -Deputados, na

hipótese de grave crise política e institucional, ouvido o Conselho da
,República e o Conselho de Defesa, e convocar eleições
extraordinárias em sessenta dias;

VII -: iniciar o processo legislativo, na forma e nos
casos previstos nesta Constituição;

VIII - sancionar, promulgar e faZer publicar as leis,
\ .

IX - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou
solicitar a sua reconsideração ao Congresso Nacional;

X - convocar e presidir o Conselho da República, e
indicar dois de seus membros;

XI - convocar e presidir o Conselho de Defesa
, Nacional:

XI - manter relações com Estados estrangeiros e
acreditar seus representantes diplomáticos;

XII - celebrar tratados, convenções e atos
internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;

XIV - declarar guerra, no caso de agressão
estrangeira, autorizada pelo Congresso Nacional ou com o seu
referendo, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e,
nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização
nacional;

xv - celebrar a paz, com autorização ou referendo
do Congresso Nacional;

XVI - permitir, com autorização do Congresso
Nacional, que forças estrangeiras aliadas transitem pelo território
nacional ou, por motivo de guerra, nele permaneçam
temporariamente, sempre sob o comando de autoridade brasileira; .

XVII - exercer o comando supremo das Forças
Armadas, nomear seus comandantes e prover os postos de Oficiais-
Generais; ,

XVIII - autorizar brasileiro a aceitar pensão,
emprego ou comissão de governo estrangeiro;



XIX -enviar mensagem ao Congresso Nacional, ou
a qualquer de suas Casas; .~

XX - decretar o estado de defesa, por solicitação
do Primeiro-Ministro, ouvidos o Conselho da República e o Conselho
da Defesa Nacional, e_submetê-lo ao Congresso Nacional;

XXI - solicitar ao Congresso' Nacional, ouvidos o
Conselho da República e o Conselho da Defesa Nacional,
autorização para decretar o estado de sítio; ~ .

..
XXII- conferir condecorações e distinções

honoríficas;

XXtll - conceder indulto ou graça;

XXIV - exercer a direção da política de guerra e a
escolhas dos Comandantes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica;

xxv - assinar todos os atos governamentais,
referendados pelo Primeiro-Ministro,

XXVI - exercer outras atribuições previstas nesta
Constituição.

§ 10 É facultativo ao Presidente da República
comparecer ao Congresso Nacional para o anúncio das medidas
administrativas importantes ou para manifestações políticas
relevantes.

§ 20 O Presidente da República poderá delegar
atribuições ao Primeiro-Ministro. (NR)

Seção 111

Da formação do governo

Art. 81 O governo é exercido pelo Primeiro-
Ministro e pelos integrantes do Conselho de Ministros.
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§ 10 O Primeiro-Ministro e o Conselho de Mir:!istros
repousam na confiança da Câmara dos Deputados e exoneram-se
quando ela lhes venha a faltar.

§ 20 Não importa obrigação de renúncia o voto
contrário da Câmara dos Deputados à proposta do Conselho de
Ministros, salvo se apresentada como questão de confiança. (NR)

~ .

Art. 82 Compete ao Presidente da República, após
consulta aos Partidos políticos instituídos-que compõem a maioria da
Câmara dos Deputados, nomear o PriFlleiro-Ministro e, por indicação
deste, os demais integrantes do Conselho de Ministros.

§ 10 Em prazo não inferior a dez dias antes da
nomeação, o Primeiro-Ministro apresentará ao Presidente da
República o programa de governo, que aprovando-o comunicará o
seu teor à Câmara dos Deputados.

§ 2° O Primeiro-Ministro e os integrantes do
Conselho de Ministros devem, no prazo de dez dias contados da
nomeação, comparecer perante a Câmara dos Deputados para
discussão do programa de governo. (NR)

Art. 83 Em qualquer oportunidade, o Primeiro
Ministro poderá solicitar voto de confiança à Câmara dos Deputados,
mediante declaração ou proposição que considere relevante.

§ 10. O voto de confiança será aprovado pela
maioria dos membros da Câmara dos Deputados.

. § 20 Decorridos seis meses da posse do Primeiro
Ministro, a Câmara dos Deputados poderá, por iniciativa de um quinto
e pelo voto da maioria absoluta, apreciar moção de censura ao
governo.

§ 3° Rejeitada a moção de censura, seus
signatários não poderão subscreve~ outra, antes de decorridos seis
meses.
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§ 40 É vedada a iniciativa de mãis de três 1'J10ções \

que determinem a destituição do governo, na mesma 'sessão
legislativa. (NR)

Art. 84 Ocorre a demissão do governo, ~m caso
de:

1- início de legislatura;
11 - rejeição do programa de governo;
11I - aprovação de moção de censura;
IV - não aprovação d§ voto de confiança;
V - morte ou renúnél,ª do Primeiro-Ministro.

§ 10 A demissão do governo, nos casos dos
incisos I a IV, não produzirá efeitos até a posse do novo Primeiro-
Ministro. 0.0

§ 20 Em caso de morte ou renúncia do Primeiro
Ministro, responderá pelo cargo, até a posse do novo governo, o
Ministro da Justiça.

§ 30 É permitida ao Primeiro-Ministro e aos
integrantes do Conselho de Ministros a reeleição para mandato
parlamentar, mesmo que estejam no exercício ·do cargo. (NR)

Seção IV

Do Primeiro,.Ministro

Art. 85 O Primeiro-Ministro será nomeado dentre
os membros do Congresso Nacional, maiores de trinta e cinco anos.

. Parágrafo único. O Primeiro-Ministro, em caso de
impedimento, indicará o seu substituto dentre os membros do
Conselho de Ministros. (NR)

Art. 86. Compete ao Primeiro-Ministro:
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I - exercer a direção superior da admini~~ração

federal;

11 - elaborar o programa de governo e submetê-lo à
aprovação do Presidente da República;

111 - -indicar, para a nomeação pelo Presid~nte da
República, os Ministros de Estado e solicitar sua exoneração;

IV - promover a unidade da,ação governamental,
elaborar planos e programas nacionais.; e regionais de
desenvolvimento, submetendo-os ao COAgresso Nacional;

V - expedir decrefo.s e regulamentos para a fiel
execução das leis;

VI - enviar ao Congresso Nacional o plano
plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas
dos orçamentos;

VII - prestar contas, anualmente, ao Congresso
Nacional até sessenta dias após a abertura da sessão legislativa;

VIII - dispor sobre a organização e o
funcionamento da administração federal, na forma da lei;

IX - iniciar o processo legislativo, na forma e nos
casos previstos nesta Constituição;

X - acompanhar os projetos de lei em tramitação
no Congresso Nacional, com a colaboração dos Ministros de Estado;

XI - prover e extinguir os cargos públicos federais,
na forma da lei;

XII - conceder, autorizar, permitir ou renovar
serviços de radiodifusão e de televisão;

: XIII- convocar e presidir o Conselho de Ministros;

XIV - comparecer regularmente ao Congresso
Nacional ou às suas Casas e participar das respectivas sessões, na
forma regimental;

Ministério;
xv acumular, eventualmente,· qualquer



XVI - integrar o Conselho da Repúbliça e °
Conselho de Defesa Nacional;

XVII - enviar mensagem ao Congresso Nacional
ou a qualquer de suas Casas;

xvlfl- proferir mensagem ao Congresso Nacional,
por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do
país e solicitando as providências que julgar necessárias, devendo
avaliar a realização, pelo governo, das metas previstas no plano
plurianual de investimento e nos orçamentos da ·União;

...-
XIX -exercer outras- atribuições previstas nesta

Constituição ou que lhe forem delegad.as pelo Presidente da
República.

Parágrafo Único. O Primeiro-Ministro comparecerá
mensalmente ao Congresso Nacional, para apresentar relatório sobre
a execução do programa de governo ou expor assunto de relevância
para o País, importando em crime de responsabilidade a ausência
injustificada. (NR)

Seção V

Do Conselho de Ministros

Art. 87 O Conselho de Ministros, integrado por
todos os Ministros de Estado, é convocado e presidido pelo Primeiro
Ministro.

§ 10 O Conselho de Ministros decide por maioria
absoluta de votos, tendo prevalência, em caso de empate, o voto do
Primeiro-Ministro.

§ 20 Compete ao Conselho de Ministros:

I - opinar sobre as questões encaminhadas pelo
Presidente da República;
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11 - aprovar os decretos, ·as propostas de lei e
examinar as questões suscitadas pelo Primeiro-Ministro ou ·pelos
Ministros de Estado;

111 - elaborar programa.de governo e apreciar a
matéria referente à sua. execução;

IV - elaborar o plano plurianual de investimentos, a
lei de diretrizes orçamentárias e as propostas dos orçamentos
previstos nesta Constituição; ~ .

V - deliberar sobre..-as que'stões que afetem a
competência de mais de um MinistériQ. .

§ 3° Quando o Primeiro-Ministro for exonerado
pelo Presidente da República ou sofrer moção de censura da Câmara
dos Deputados, todos os membros do Conselho de Ministros serão
exonerados.

§ 4° O Conselho de Ministros indicará ao
Presidente da República os Secretários e Subsecretários de Estado,
que responderão pelo expediente do Ministério durante os
impedimentos dos Ministros de Estado.

§ 5° O Líder da minoria e o colégio de seus vice
líderes autorizados a responder pelos assuntos correspondentes aos
Ministérios existentes gozarão, no que couber, na forma regimental,
de tratamento compatível com o concedido em lei ao Primeiro
Ministro e aos demais integrantes do Conselho de Ministros. (NR) .

Art. 88 Os Ministros de Estado serão escolhidos
dentre cidadãos maiores de vinte e um anos, que estejam no gozo
dos direitos políticos.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado têm
acesso às sessões de ambas as Casas do Congresso Nacional e às
reuniões de suas Comissões, nos termos de seus respectivos
regimentos. (NR)

Art. l3~ .



I - o Primeiro-Ministro;

~ .

..........................•.........................•..........••................
VII - o Presidente do Supremo Tribunal Federal;
VIII - o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral;
IX - quatro cidadãos brasileiros natos, com mais

de trinta e cinco anos -de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente
. da República, um eleito pelo Senado Federal e outro eJeito pela
Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a
recondução. (NR)

.....................................•......•, .............•.•.......•.•..•.......

~rt. ~1 ~..•................................................

I - o Primeiro-Ministro;

IX - o Oficial-General da ativo mais antigo das
Forças ~rmadas;

X - o Presidente do Supremo Tribunal Federal.
(NR)"

~rt. 2° ~té a entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, serão observadas as seguintes normas:

I - O Presidente da República será auxiliado pelo
Ministro-Coordenador, de sua livre nomeação e exoneração;

11 - ~o Ministro-Coordenador, além de outras
atribuições delegadas pelo Presidente da República, cabe à
articulação político-administrativa do Governo, competindo-lhe
coordenar os Ministérios, sob a orientação do Presidente da
República, e presidir as reuniões ministeriais, na sua ausência;

11I O Ministro-Coordenador comparecerá
mensalmente ao Congresso Nacional, para apresentar relatório sobre
a execução dos planos e programas de governo ou expor assunto de
relevância para o País, importando em crime de responsabilidade o
não compareéimento injustificado;

IV - ~ Câmara dos Deputados poderá, pelo voto
da maioria absoluta de seus membros, requerer ao Presidente da
República o afastamento do Ministro-Coordenador.



Art. 3° Esta Emenda Constitucional será submetida
a referendo popular nas eleições a serem realizadas em 2010.·

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor
em 1° de janeiro de 2007, ressalvado o art. 2° que terá vigência
imediatamente após a sua publicação.'

Sala das Sessões, em..~

12- ~7/ -. '\
DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA

RELATOR

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Em atenção às sugestões apresentadas pelos
ilustres membros deste Colegiado, Deputada RITA CAMATA,
DEPUTADOS ADOLFO MARINHO, BENITO GAMA, CUSTÓDIO
MATTOS, DARCíSIO PERONDI, FETTER JÚNIOR, JOÃO PAULO,
LEUR LOMANTO, LUIZ BITTENCOURT, LUIZ CARLOS HAULY,
PAULO KOBAYASHI e VILMAR ROCHA, foram implementadas as
seguintes alterações ao Substitutivo:

1. No art. 79, § 1º, suprimiu-se, das hipóteses de
substituição eventual do Presidente da
República, a de ausência do País, em
atendimento ao argumento de que, no mundo de
hoje, com os progressos da tecnologia de
comunicação e informação, uma viagem
internacional não impede ao Chefe do Poder
Executivo de continuar exercendo o cargo na
plenitude.
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2. Ao mesmo artigo, acr~scentou-se o § 4°, que
dispõe sobre a responsabilidade do Presidente
da República, em linha com o parlamentarismo
português.

3. No art. 80, modificou-se a redação do inciso VI,
para que o excepcional instrumento da
dissolução da Câmara dos Deputados tenha as
condições de seu eventual exercício mais
claramente circunscritas e, com isso, se evite
abuso ou agravamento de crises políticas.

4. No art. 81, torna-se explícito que a confiança no
governo deve repousar nas duas Casas do
Congresso Nacional.

5. No art. 82, deu-se redação mais precisa ao § 1°,
e modificou-se o § 2°, com a diminuição do
prazo em que o Primeiro-Ministro. e os
integrantes do Conselho de Ministros devam
discutir o programa de governo com o Poder
Legislativo, representado na sua inteireza como
Congresso.

6. O art. 83 foi modificado no caput, para que a
solicitação de "voto de confiança" pelo Primeiro
Ministro se faça não apenas à Câmara dos
Deputados, mas sim ao Congresso Nacional.
Ademais, deu-se maior clareza à redação do
artigo. Em co~sonância com a modificação do
caput, os parágrafos especificam como se dará
a participação das duas Casas no voto de
confiança e na moção de censura.

7. No art. 84, aditou-se ao inciso li, que versa
sobre a demissão do governo em razão de
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"rejeição do programa de governo", a condição
de que esta só pode ocorrer "após seis meses
de sua implementação".

8. No art. 85, o parágrafo único do artigo dispõe,
com mais clareza, sobre o impedimento· do
chefe do governo que permita a sua substituição
dentre os membros do Conselho de Ministros. A
redação especifica ser "impedimento eventual".

9. No art. 86, que dispõe sobre as competências
do Primeiro-Ministro, modificou-se o parágrafo
único. A nova redação estipula que seu
comparecimento de trinta em trinta dias ao
Legislativo ocorrerá em sessão conjunta do
Congresso.

10. Os dispositivos contemplados no art. 2° do
Substitutivo, . referentes à figura do Ministro
Coordenador, . cuja introdução na estrutura de
governo far-se-ia no seio do próprio sistema
presidencial vigente, foram tornados mais
precisos na nova redação. Sua escolha deverá
recair preferencialmente sobre um congressista
(inciso 1); especificam-se suas funções (inciso
li); dispõe-se que os atos de nomeação
assinados pelo Presidente da República, bem
como as proposições legislativas encaminhadas
ao Poder Legislativo deverão ser referendados
pelo Ministro-Coordenador (inciso 111); o seu

.comparecimento ao Congresso Nacional deverá
ocorrer na última quinta-feira de cada mês
(inciso IV); ~ Câmara dos Deputados poderá
solicitar ao Presidente da República· o
afastamento do Ministro-Coordenador (inciso V);
finalmente, deverá ele participar do Conselho da
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República, cuja composição será alterada (art.
89 da Constituição Federal).

11. O art. 3° torna mais precisa a conseqüência do
referendo popular concomitante às eleiçõe~ de
2010, a que a Emenda Constitucional deverá
submeter-se. Rejeitado o sistema
parlamentarista, . retornar-se-á ao Texto
Constitucional vigente.

12. Acrescenta-se o art. 4°, que dispõe sobre a
supressão do Texto Constitucional das
referências ao Vice-Presidente da República.

13. Acrescenta-se o art. 5°, sobre a adoção
opcional do sistema parlamentarista nos
Estados.

Isso posto, reafirmo meu voto pela admissibilidade
da Emenda nO 1 e, no mérito, pela aprovação da Proposta de Emenda
à Constituição nO 20-A, de 1995, e da Emenda nO 1, nos termos do
Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em 3 de :>..-:1--8-......;, de 2001.

--:J! k. ~r/L.-.~--
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA

Relator
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SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 20-A, DE 1995

Dá nova redação ao Capítulo li, do
Título IV , da Constituição Federal, que dispõe
sobre o Poder Executivo.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 10 Os arts. 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84,
85,86,87, 88, 89, 90 e 91 da Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação:

CAPíTULO \I

Do Poder Executivo

Seção I

Do Presidente da República

Art. 76. O Presidente da República é o Chefe de
Estado e o comandante supremo das Forças Armadas, cabendo-Ih€
garantir a unidade, a independência, a defesa nacional e o livre
exercício das instituições democráticas. (NR)



Art. 77 A eleição do Presidente da República
.realizar-se-á por sufrágio universal, direto e secreto, noventa dias
antes do término do mandato presidencial.

§ 10 Será proclamado eleito o candidato que
obtiver a maioria absoluta dos votos, não computados os em branco e
os nulos.

§ 20 Se nenhum candidato alcançar a maioria
prevista no parágrafo anterior, far-se-á nova eleição em até vinte dias
após a proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos
mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria
dos voto válidos.

§ 30 Se, antes de realizado o segundo turno,
ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de candidato,
convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. (NR)

Art. 78 O Presidente da República tomará posse
perante o Congresso Nacional que, se, não estiver reunido, será
convocado para tal fim, prestando o seguinte compromisso: "Prometo
manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover
o bem geral do povo brasileiro, selar pela união, integridade e
independência da República."

§ 10 Se o Presidente, salvo motivo de força maior,
decorridos dez dias, não tiver tomado posse, o cargo será declarado
vago pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ 20 É vedada ao Presidente da República, desde
sua posse, filiação ou vinculação a partido político, ainda que
honorífica. (NR)

Art. 79 O mandato do Presidente da República é
de cinco anos e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao
da sua eleição.

§ 10 Em caso de vacância ou impedimento
eventual do Presidente da República, serão sucessivamente
chamados ao exercício do cargo, o Presidente da Câmara dos

·.
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Deputados, o Presidente do Senado Federal e o Presidente do
Supremo Tribunal Federal.

§ 2° A renúncia do Presidente da República tornar
se-á efetiva com o envio da respectiva mensagem ao Congresso
Nacional.

§ 3° Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente
da República, far-se-á nova eleição no prazo de quarenta e cinco
dias, contados da data da declaração, iniciando o eleito um novo
mandato. .

§ 4° O Presidente da República responderá
perante o Supremo Tribunal Federal pelos crimes praticados no
exercício de suas funções, observando-se o seguinte:

I - nos crimes comuns, compete à Câmara dos
Deputados autorizar o processo, pelo voto da maioria absoluta dos
seus membros;

11 - nos crimes de responsabilidade, definidos em
lei, a Câmara dos Deputados conhecerá o pedido de instauração do
processo pelo voto da maioria absoluta e o Senado Federal julgará,
por dois terços dos seus membros;

111 - por crimes estranhos ao exercício de suas
funções, o Presidente da República responderá após o término do
mandato, sem privilégio de foro;

IV - a condenação acarreta a perda do cargo e
inelegibilidade por dez anos. (NR)

Seção 1I

Das atribuições do Presidente da República

Art..80 Compete privativamente ao Presidente da
República:

I - nomear e exonerar o Primeiro Ministro 6, por
proposta deste, os Ministros de Estado;



11 - nomear, após aprovação pelo Senado Federal,
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores,
os Chefes de missão diplomática de caráter permanente, os
Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o
Advogado-Geral da União, o Presidente e os Diretores do Banco
Central;

111 - nomear, observado o disposto no art. 73, os
Ministros do Tribunal de Contas da União;

IV - nomear os magistrados, nos casos previstos
nesta Constituição;

V - convocar extraordinariamente o Congresso
Nacional;

VI - dissolver a Câmara dos Deputados, na
hipótese de grave crise política e institucional, com a concordância do
Conselho da República, observado o seguinte:

a) não haverá dissolução nos dois primeiros anos
da legislatura e na vigência de intervenção federal, de estado de
defesa ou de estado de sítio;

b) consulta prévia ao Primeiro-Ministro e às Mesas
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;

c) convocação de eleições extraordinárias em
sessenta dias;

VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis,

VIII - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou
solicitar a sua reconsideração ao Congresso Nacional, ouvido sempre
o Primeiro-Ministro;

IX - convocar e presidir o Conselho da República e
indicar dois de seus membros;

X - convocar e presidir o Conselho de Defesa
Nacional;

XI .:.... manter relações com Estados estrangeiros e
acreditar seus representantes diplomáticos;

i 87
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XII - celebrar tratados, convenções e atos

internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;

XIV - declarar guerra, no caso de agressão
estrangeira, autorizada pelo Congresso Nacional ou com o seu
referendo, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e,
nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização
nacional;

xv - celebrar a paz, com autorização ou referendo
do Congresso Nacional;

XVI - permitir, com autorização do Congresso
Nacio-nal, que forças estrangeiras aliadas transitem pelo território
nacional ou, por motivo de guerra, nele permaneçam
temporariamente, sempre sob o comando de autoridade brasileira;

XVII - exercer o comando supremo das Forças
Armadas, nomear seus comandantes e prover os postos de Oficiais
Generais, ouvido o Primeiro-Ministro;

XVIII - autorizar brasileiro a aceitar pensão,
emprego ou comissão de governo estrangeiro;

XIX - decretar o estado de defesa, por solicitação
do Primeiro-Ministro, ouvidos o Conselho da República e o Conselho
da Defesa Nacional, e submetê-lo ao Congresso Nacional;

XX - solicitar ao Congresso Nacional, ouvidos o
Conselho da República e o Conselho da Defesa -Nacional,
autorização para decretar o estado de sítio;

XXI- conferir condecorações e distinções
honoríficas;

XXII - conceder indulto ou graça;

XXIII - exercer a direção da política de guerra e a
escolhas dos Comandantes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica;

XXIV - assinar todos os atos governamentais,
referendados pelo Primeiro-Ministro,



xxv - exercer outras atribuições previstas nesta
Constituição.

Parágrafo Único. O Presidente da República
poderá delegar atribuições ao Primeiro-Ministro. (NR)

Seção 111

Da formação do governo

Art. 81 O governo é exercido pelo Primeiro-
Ministro e pelos integrantes do Conselho de Ministros.

§ 1° O Primeiro-Ministro e o Conselho de Ministros
repousam na confiança das duas Casas do Congresso Nacional e
exoneram-se quando ela lhes venha a faltar.

§ 2° Não importa obrigação de renúncia o voto
contrário das duas Casas do Congresso Nacional à proposta do
Conselho de Ministros, salvo se apresentada como questão de
confiança, na forma do art. 83. (NR)

Art. 82 Compete ao Presidente da República, após
consulta aos Partidos políticos instituídos que compõem a maioria da
Câmara dos Deputados, nomear o Primeiro-Ministro e, por indicação
deste, os demais integrantes do Conselho de Ministros.

§ 1° Uma vez convidado, o Primeiro-Ministro
apresentará, ao Presidente da República, em dez dias, o programa de
governo.

§ 2° Após aprovação do programa de governo pelo
Presidente da República, o Primeiro-Ministro nomeado comunicará o
seu teor ao Congresso Nacional. .

§ 3° O Primeiro-Ministro e os integrantes do
Conselho de Ministros devem, no prazo de sete dias contados da
nomeação, comparecer perante o Congresso Nacional para
d~scussão do programa de governo. (NR)
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\Art. 83 Em qualquer opoáunidade, o Primeiro
Ministro poderá solicitar voto de confiança ao Congresso Nacional,
mediante declaração ou proposição que considere relevante.

§ 10. O voto de confiança será aprovado pela
maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional,
reunido em sessão conjunta.

§ 2° Decorridos seis meses da posse do Primeiro
Ministro, o Congresso Nacional poderá, por iniciativa de um quinto
dos membros de uma das Casas e pelo voto da maioria absoluta de .
ambas, apreciar moção de censura ao governo, em sessão conjunta.

§ 3° Se não houver quorum de deliberação em
uma das Casas, prevalece a decisão da outra.

§ 4° Rejeitada a moção de censura, seus
signatários não poderão subscrever outra, antes de decorridos seis
meses.

§ 5° É vedada a iniciativa de mais de três moções
que determinem a destituição do governo, na mesma sessão
legislativa. (N R)

Art. 84 Ocorre a demissão do governo. em caso
de:

I - início de legislatura;
11 - rejeição do programa de governo, após seis

meses de sua implementação;
111 - aprovação de moção de censura;
IV - não aprovação do voto de confiança;
V - morte ou renúncia do Primeiro-Ministro.

§ 1° A demissão do governo, nos casos dos
incisos I a IV, não produzirá efeitos até a posse do novo Primeiro
Ministro.

§ 2° Em caso de morte ou renúncia do Primeiro
Ministro, responderá pelo cargo, até a posse do novo governo, o
Ministro da Justiça.



§ 3° É permitida ao Primeiro-Ministro e aos
integrantes do Conselho de Ministros a reeleição para mandato
parlamentar, mesmo que estejam no exercício do cargo. (NR)

Seção IV

Do Primeiro-Ministro

Art. 85 O Primeiro-Ministro será escolhido
preferencialmente dentre os membros do Congresso Nacional,
maiores de trinta e cinco anos.

Parágrafo único. O Primeiro-Ministro, em caso de
impedimento eventual, indicará o seu substituto dentre os membros
do Conselho de Ministros. (NR)

Art. 86. Compete ao Primeiro-Ministro:

I - exercer a direção superior da administração
federal;

11 - elaborar o programa de governo, submetê-lo à
aprovação do Presidente da República e comunicar o seu teor ao
Congresso Nacional;

111 - indicar, para a nomeação pelo Presidente da
República, os Ministros de Estado e solicitar sua exoneração;

IV - promover a unidade da ação governamental,
elaborar planos e programas nacionais e regionais de
desenvolvimento, submetendo-os ao Congresso Nacional;

V - expedir decretos e regulamentos para a fiel
execução das leis; .

VI - enviar ao Congresso .Nacional o plano
plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas
dos orçamentos;

VII - prestar contas, anualmente, ao Congresso
Nacional até sessenta dias após a abertura da sessão legislativa;

·
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VIII dispor sobre a organização e o

funcionamento da administração federal, na forma da lei;

IX - iniciar.o processo legislativo, na forma e nos
casos previstos nesta Constituição;

X - acompanhar os projetos de lei em trami~ação

no Congresso Nacional, com a colaboração dos Ministros de Estado;

XI - prover e extinguir os cargos públicos federais,
na forma da lei;

XII - conceder, autorizar, permitir ou renovar
serviços de radiodifusão e de televisão;

XIII - convocar e presidir o Conselho de Ministros;

XIV - comparecer regularmente à sessão plenária
do Congresso Nacional ou de suas Casas, na forma re.gimental;

XV acumular, eventualmente, qualquer
Ministério;

XVI - integrar o Conselho da República e o
Conselho de Defesa Nacional;

XVII - enviar mensagem ao Congresso Nacional
ou a qualquer de suas Casas;

XVIII - proferir mensagem ao Congresso Nacional,
por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do
país e solicitando as providências que julgar necessárias, devendo
avaliar a realização, pelo governo, das metas previstas no plano
plurianual de investimento e nos orçamentos da União;

XIX -exercer outras atribuições previstas nesta
Constituição ou que lhe fore~ delegadas pelo Presidente da
República.

Parágrafo único. O Primeiro-Ministro comparecerá
mensalmente ao Congresso Nacionp.l, para apresentar relatório sobre
a execução do programa de governo ou expor assunto de relevância
para o País, importando em crime de responsabilidade a ausência.
injustificada.



Seção V

Do Conselho de Ministros

Art. 87 O Conselho de Ministros, integrado por
todos os Ministros de Estado, é presidido pelo Presidente da
República e, na sua ausência, pelo Primeiro-Ministro.

§ 1° O Conselho de Ministros decide por maioria
absoluta de votos, tendo prevalência, em caso de empate, o voto do
Primeiro-Ministro.

§ 2° Compete ao Conselho de Ministros:

I - opinar sobre as questões encaminhadas pelo
Presidente da República;

11 - aprovar os decretos, as propostas de lei e
examinar as questões suscitadas pelo Primeiro-Ministro ou pelos
Ministros de Estado;

111 - elaborar programa de governo e apreciar a
matéria referente à sua execução;

IV - elaborar o plano plurianual de investimentos, a
lei de diretrizes orçamentárias e as propostas dos orçamentos
previstos nesta Constituição;

V - deliberar sobre as questões que' afetem a
competência de mais de um Ministério.

§ 3° Quando o Primeiro-Ministro for exonerado
pelo Presidente da República ou sofrer moção de censura da Câmara
dos Deputados, todos os membros do Conselho de Ministros serão
exonerados.

§ 4° O Conselho de Ministros indicará ao
Presidente da República os Secretários e Subsecretários de Estado,
que responderão pelo expediente do Ministério durante os
impedimentos dos Ministros de Estado.

§ 5° O Líder da minoria e o colégio de seus vice
líderes autorizados a responder pelos assuntos correspondentes aos
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Ministérios existentes gozarão, no que couber, na forma regimental,
de tratamento compatível com o concedido em lei ao Primeiro
Ministro e aos demais integrantes do Conselho de Ministros. (NR)

Art. 88 Os Ministros de Estado serão escolhidos
dentre cidadãos maiores de vinte e um anos, que estejam no gozo
dos direitos políticos.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado têm
acesso às sessões de ambas as Casas do Congresso Nacional e às
reuniões de suas Comissões, nos termos de seus respectivos
regimentos. (NR)

Art. 89 .

I - o Primeiro-Ministro;

VII- o Presidente do Supremo Tribunal Federal;
VIII - o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral;
IX - quatro cidadãos brasileiros natos, com mais

de trinta e cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente
da República, um eleito pelo Senado Federal e outro eleito pela
Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a
recondução. (NR)

Art. 91 .

1- o Primeiro-Ministro;

IX - o Presidente do Supremo Tribunal Federal.
(NR)"

Art. 2° No atual sistema·presidencialista fica criado
o cargo de Ministro-Coordenador, observ.adas as seguintes normas:



I - O Presidente da República será auxiliado pelo
Ministro-Coordenador, de sua livre nomeação e exoneração, cuja
escolha deverá recair preferencialmente sobre um congressista;

11 - Ao Ministro-Coordenador, além de outras
atribuições outorgadas e delegadas pelo Presidente da República,
conforme o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, cal:5e à
articulação político-administrativa do Governo, competindo-lhe
coordenar os Ministérios, sob a orientação do Chefe de Estado, e
presidir as reuniões ministeriais, na sua ausência;

111 - Os atos de nomeação assinados pelo
Presidente da República, bem como as proposições legislativas
encaminhadas ao Poder Legislativo deverão ser referendadas pelo
Ministro-Coordenador;

IV - O Ministro-Coordenador comparecerá a sessão
conjunta do Congresso Nacional, para apresentar relatório sobre as
atividades execução do governo ou expor assunto de significação
nacional, na última quinta-feira de cada mês, importando em crime de
responsabilidade a ausência injustificada;

V - A Câmara dos Deputados poderá, pelo voto da
maioria absoluta de seus membros, solicitar ao Presidente da
República o afastamento do Ministro-Coordenador;

VI - O Ministro-Coordenador participará do
Conselho da República, cuja composição descrita no art. 89 passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 89 .
VII - o Presidente do Supremo Tribunal Federal;
VIII - o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral;
IX - quatro cidadãos brasileiros natos, com mais

de trinta e cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente
da República, um eleito pelo Senado Federal e outro eleito pela
Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a
recondução. (NR)"

Art. 3° O sistema parlamentarista instituído pelo art.
10 desta Emenda Constitucional será submetido a referendo popular,
nos termos da lei, nas eleições a serem realizadas em 2010.
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Parágrafo único. Na hipótese de rejeição ~ do
sistema parlamentarista, retoma-se o Texto Constitucional vigente a
data da promulgação desta Emenda, mantidas as disposições do art.
2°.

Art. 4° Em decorrência do disposto no art. 1°, na
vigência do sistema parlamentarista de governo, suprimam-se do
Texto Constitucional todas as referências relativas ao Vice-Presidente
da República.

Art. 5° Os Estados decidirão sobre a adoção do
sistema parlamentarista em seus respectivos governos, observando
se, em qualquer modelo que vier a ser adotado, os princípios desta
Constituição e, especialmente, os consagrados no art. 60, § 4°.

Art. 6° Esta Emenda Constitucional entra em vigor
em 1° de janeiro de 2007, ressalvado o art. 2° que terá vigência
imediatamente após a sua publicação.

Sala das Sessões, em ~ d]. c- -- i-- -l-rvV J-.:- (' I.

--r) (": I' ---f-!-J c... ~ - ~- -ç--.. L..-..:. L\. .........

DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA

RELATOR



11I - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de
Emenda à Constituição nQ 20-A, de 1995, do Sr. Deputado Eduardo Jorge e outros,
que "estabelece o parlamentarismo", em reunião ordinária realizada hoje, opinou,
contra o voto do Deputado João Paulo, pela aprovação, desta, com substitutivo, e
pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação da Emenda nQ 1, apresentada na
Comissão, nos termos do Parecer do Relator, que apresentou Complementação de
Voto. Os Deputados Paes Landim e João Paulo apresentaram voto em separado. O
Deputado Antônio Carlos Konder Reis apresentou declaração de voto.

Participaram da votação nominal os Deputados Rita Camata,
Presidente; Leur Lomanto e Cunha Bueno, Vice-Presidentes; Bonifácio de Andrada,
Relator; Antônio Carlos Konder Reis, Benito Gama, Carlos Mosconi, Darcísio Perondi,
Edson Andrino, Eduardo Seabra, Elcione Barbalho, Fetter Júnior, Laura Carneiro,
Luiz Bittencourt, Luiz Carlos Hauly, Nelson Meurer, Paulo Kobayashi, Custódio de
Mattos e João Almeida.

Sala da Comissão, em 3 de outubro de 2001.

-----;.

Deputada Rh:f~':i=A
f.

Presidenta

-Jl-- <.-. .; k /J-..{.~.l-.____

Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA

Relator
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N9 20-A, DE 1995.,

Dá nova redação ao Capítulo li, do Título IV,
da Constituição Federal, que dispõe sobre o Poder
Executivo.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do § 39 art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto Constitucional:

Art. 19 Os arts. 76, n, 78, 79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,
89,90 e 91 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

CAPíTULO li
Do Poder Executivo

Seção I
Do Presidente da República

"Art. 76. OPresidente da República é o Chefe de
Estado e o comandante supremo das Forças Armadas,
cabendo-lhe garantir a unidade, a independência, a
defesa nacional e o livre exercício das instituições
democráticas. (NR) .

Art. 77 A eleição do Presidente da República
realizar-se-á por sufrágio universal, direto e secreto,
noventa dias antes do término do mandato presidencial.

§ 19 Será proclamado eleito o candidato que
obtiver a maioria absoluta dos votos, não computados
os em branco e os nulos.

§ 29 Se nenhum candidato alcançar a maioria
prevista no parágrafo anterior, far-se-á nova eleição em
até vinte dias após a proclamação do resultado,
concorrendo os dois candidatos mais votados e
considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos
voto válidos.

---; § 39 Se, antes de realizado o segundo turno,
/ ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de

Á ......



candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o
de maior votação..(NR) "

Art. 78 O Presidente da Rep~blica tomará posse
perante o Congresso Nacional que, se, não estiver
reunido, será convocado para tal fim, prestando o
seguinte compromisso: "Prometo manter, defender e
cumprir a Constituição, observar as leis, promover o
bem geral do povo brasileiro, selar pela' 'união,
integridade e independência da República.

§ 1º Se o Presidente, salvo motivo de força
maior, decorridos dez dias, não tiver tomado posse, o
cargo será declarado vago pelo Tribunal Superior
Eleitoral.

§ 2º É vedada ao Presidente da República,
desde sua posse, filiação ou vinculação a partido
político, ainda que honorífica. (NR)

Art. 79 O mandato do Presidente da República é
de cinco anos e terá início em primeiro de janeiro do
ano seguinte ao da sua eleição.

§ 1º Em caso vacância ou impedimento eventual
do Presidente da República, serão sucessivamente
chamados ao exercício do cargo, o Presidente da
Câmara dos Deputados, o Presidente do Senado
Federal e o Presidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 2º A renúncia do Presidente da República
tomar-se-á .efetiva com o envio da respectiva
mensagem ao Congresso Nacional.

§ 3º Ocorrendo a vacância do cargo de
Presidente da República, far-se-á nova eleição no prazo
de quarenta e cinco dias, contados da' data da
declaração, iniciando o eleito um novo mandato. (NR)

§ 4º O Presidente da República responderá
perante o Supremo Tribunal Federal pelos crimes
praticados no .exercício de suas funções, observando-se
o seguinte:

I - nos crimes comuns, compete à Câmara dos
Deputados autorizar o processo, pelo voto da maioria
absoluta dos seus membros;

11 - nos crimes de responsabilidade, definidos em
lei, a Câmara dos Deputados conhecerá o pedido deo instauração do processo pelo voto da maioria absoluta
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e o Senado Federal julgará, por dois terços de seus
membros; .~

111 - por crimes estranhos ao exercício de suas
funções, o Presidente da República responderá após o
término do mandato, sem privilégio de foro;

IV - a condenação acarreta a perda do cargo e
inelegibilidade por dez anos. (NR) .

Seção 11

Das atribuições do Presidente da República

Art. ao Compete privativamente ao Presidente da
República:

I - nomear e exonerar o Primeiro Ministro e, por
proposta deste, os Ministros de Estado;

11 - nomear, após aprovação pelo Senado
Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e
dos Tribunais Superiores, os Chefes de missão
diplomática de caráter permanente, os Governadores
de Territórios, o Procurador-Geral da República, o
Advogado-Geral da União, o Presidente e os Diretores
do Banco Central;

111 - nomear, observado o disposto no art. 73, os
Ministros do Tribunal de Contas da União;

IV - nomear os magistrados, nos casos previstos
nesta Constituição;

V - convocar extraordinariamente o Congresso
Nacional;

VI - dissolver a Câmara dos Deputados, na
hipótese de grave crise política e institucional, com a
concordância do Conselho da República, observado o
seguinte:

a) não haverá dissolução nos dois primeiros anos
da legislatura e na vigência de intervenção federal, de
estado de defesa ou de estado de sítio;

b) consulta prévia ao Primeiro-Ministro e às
Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado

_Federal;



c) convocação de eleições extraordinárias em
sessenta dias. .~

VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as
leis;

VIII - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente,
ou solicitar a sua reconsideração ao Congresso
Nacional, ouvido sempre o Primeiro-Ministro;'

IX - convocar e presidir o Conselho da República
e indicar dois de seus membros;

X - convocar e presidir o Conselho de Defesa
Nacional:

XI - manter relações com Estados estrangeiros e
acreditar seus representantes diplomáticos;

XII - celebrar tratados, convenções e atos
internacionais, sujeitos a referendo do Congresso
Nacional;

XIV - declarar guerra, no caso de agressão
estrangeira, autorizada pelo Congresso Nacional ou
com o seu referendo, quando ocorrida no intervalo das
sessões legislativas, e, nas mesmas condições,
decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XV - celebrar a paz, com autorização ou
referendo do Congresso Nacional;

XVI - permitir, com autorização do Congresso
Nacional, que forças estrangeiras aliadas transitem pelo
território nacional ou, por motivo de guerra, nele
permaneçam temporariamente, sempre sob o comando
de autoridade brasileira;

XVII - exercer o comando supremo das Forças
Armadas, nomear seus comandantes e prover os
postos de Oficiais-Generais, ouvido o Primeiro-Ministro;

XVIII - autorizar brasileiro a aceitar pensão,
emprego ou comissão de governo estrangeiro;

XIX - decretar o estado de defesa, por
solicitação do Primeiro-Ministro, ouvidos o Cons~lho da
República e o Conselho da Defesa Nacional, e

/::(Submetê-Io ao Congresso Nacional;
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XX - solicitar ao Congresso Nacional, ouvidos o

Conselho da República e o Conselho da 0efesa
Nacional, autorização para decretar o estado de sítio;

XXI - conferir condecorações e distinções
honoríficas;

XXII - conceder indulto ou graça;

XXIII - exercer a direção da política de guerra e a
escolhas dos Comandantes da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica;

XIV - assinar todos os atos governamentais,
referendados pelo Primeiro-Ministro;

XXV - exercer outras atribuições previstas nesta
Constituição.

Parágrafo unico. O Presidente da República
poderá delegar atribuições ao Primeiro-Ministro. (NR)

Seção 111

Da formação do governo

Art. 81 O governo é exercido pelo Primeiro
Ministro e pelos integrantes do Conselho de Ministros.

§ 12 O Primeiro-Ministro e o Conselho de
Ministros repousam na confia.nça das duas Casas do
Congresso Nacional e exoneram-se quando ela lhes
venha a faltar.

§ 22 Não importa obrigaçãq de renúncia o voto
contrário das duas Casas do Congresso Nacional à
proposta do Conselho de Ministros, salvo se
apresentada como questão de confiança, na forma do
art. 83. (NR)

Art. 82 Compete ao Presidente da República,
após consulta aos Partidos políticos instituídos que
compõem a maioria da Câmara dos Deputados, nomear
o Primeiro-Ministro e, por indicação deste, os 'demais
integrantes do Conselho de Ministros.
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§ 19 Uma vez convidado, o Primeiro-Ministro
apresentará ao Presidente da República, em dez-dias, o
programa de governo.

§ 29 Após aprovação do programa de governo
pelo Presidente da República, o Primeiro-Ministro
nomeado comunicará o seu teor ao Congresso
Nacional.

§ 39 O Primeiro-Ministro e os integrantes do
Conselho de Ministros devem, no prazo de sete dias
contados 'da nomeação, comparecer perante o
Congresso Nacional para discussão do programa de
governo. (NR)

Art. 83 Em qualquer oportunidade, o Primeiro
Ministro poderá solicitar voto de confiança ao
Congresso Nacional, mediante declaração ou
proposição que considere relevante.

§ 19• O voto de confiança será aprovado pela
maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso
Nacional, reunida em sessão conjunta.

§ 29 Decorridos seis meses da posse do
Primeiro-Ministro, o Congresso Nacional poderá, por
iniciativa de um quinto dos membros de uma das Casas
e pelo voto da maioria absoluta de ambas, apreciar
moção de censura ao governo, em sessão conjunta.

§ 39 Se não houver quorum de deliberação em
uma das Casas, prevalece a decisão da outra.

§ 49 Rejeitada a moção de censura, seus
signatários não poderão subscrever outra, antes de
decorridos seis meses.

§ 59 É vedada a iniciativa de mais de três
moções que determinem a destituição do governo, na
mesma sessão legislativa. (NR) .

Art. 84 Ocorre a demissão do governo, em caso
de:

I - início de legislatura;
1/ - rejeição do programa de governo, após seis meses
de sua implementação;
1/1- aprovação de moção de censura;
IV - não aprovação do voto de confiança;

/7 V - morte ou renúncia do Primeiro-Ministro.
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§ 12 A demissão dó governo, nos casos dos
incisos I a IV, não produzirá efeitos até a posse dG novo
Primeiro-Ministro.

§ 22 Em caso de morte ou renúncia do Primeiro
Ministro, responderá pelo cargo, até a posse do novo
governo, o Ministro da Justiça.

§ 32 É permitida ao Primeiro-Ministro' e aos
integrantes do Conselho de Ministros a reeleição para
mandato parlamentar, mesmo que estejam no exercício
do cargo. (NR)

Seção IV

Do Primeiro-Ministro

Art. 85 O Primeiro-Ministro será escolhido
preferencialmente dentre os membros do Congresso
Nacional, maiores de trinta e cinco anos.

Parágrafo único. O Primeiro-Ministro, em caso de
impedimento, indicará o seu substituto dentre os
membros do Conselho de Ministros. (NR)

Art. 86. Compete ao Primeiro-Ministro:

I - exercer a direção superior da administração
federal;

11 - elaborar o programa de governo, submetê-lo
à aprovação do Presidente da República e comunicar o
seu teor ao Congresso Nacional;

111 - indicar, para a nomeação pelo Presidente da
República, os Ministros de Estado e solicitar sua
exoneração;

IV - promover a unidade da açáo governamental,
elaborar planos e programas nacionais e regionais de
desenvolvimento, submetendo-os ao Congresso
Nacional;

V - expedir decretos e regulamentos para a fiel
execução das leis;

VI - enviar ao Congresso Nacional o plano
plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e
as propostas dos orçamentos;
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. VII - 'prestar contas, anualmente, ao Congresso :
Nacional ate sessenta dias após a abertura da sessão
legislativa;

. VIII - dispor sobre a organização e o
fu.nclonamento da administração federal, na forma da
lei;

IX - iniciar o processo legislativo, na forma e nos
casos previstos nesta Constituição;

X - acompanhar os projetos de lei em tramitação
no Congresso Nacional, com a colaboração dos
Ministros de Estado;

XI - prover e extinguir os cargo$· públicos
federais, na forma da lei;

XII - conceder, autorizar, permitir ou renovar
serviços de radiodifusão e de televisão;

XIII - convocar e presidir o Conselho de
Ministros;

XIV - comparecer regularmente à sessão
plenária do Congresso Nacional ou de suas Casas, na
forma regimental;

XV
Ministério;

acumular, eventualmente, qualquer

XVI - integrar o Conselho da República e o
Conselho de Defesa Nacional;

XVII - enviar mensagem ao Congresso Nacional
ou a qualquer de suas Casas;

XVIII - proferir mensagem ao Congresso
Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa,
expondo a situação do país e solicitando as
providências que julgar necessárias, devendo avaliar a
realização, pelo governo, das metas previstas no plano
plurianual de investimento e nos orçamentos da União;

XIX -exercer outras atribuições previstas nesta
Constituição ou que lhe forem delegadas pelo
Presidente da República.

Parágrafo Único. O Primeiro-Ministro
comparecerá mensalmente ao Congresso Nacional,
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para apresentar relatório sobre a execução do

.. _,. programa de govemo ou expor assunto de relevância

para o País, importando em crime de responsabilidade
a ausência injustificada. (NR) ~

Seção V

Do Conselho de Ministros

Art. 87 O· Conselho de Ministros, integrado por
todos os Ministros de Estado, é presidido pelo
Presidente da República e, na sua ausência, pelo
Primeiro-Ministro.

§ 1Q O Conselho de Ministros decide por maioria
absoluta de votos, tendo prevalência, em caso de
empate, o voto do Primeiro-Ministro.

§ 2Q Compete ao Conselho de Ministros:

I - opinar sobre as questões encaminhadas pelo
Presidente da República;

11 - aprovar os decretos, as propostas de lei e
examinar as questões suscitadas pelo Primeiro-Ministro
ou pelos Ministros de Estado;

111 - elaborar programa de govemo e apreciar a
matéria referente à sua execução;

IV - elaborar o plano plurianual de investimentos,
a lei de diretrizes orçamentárias e as propostas dos
orçamentos previstos nesta Constituição;

V - deliberar sobre as questões que afetem a
competência de mais de um Ministério.

§ 3Q Quando o Primeiro-Ministro for exonerado
pelo Presidente da República ou sofrer moção de
censura da Câmara dos Deputados, todos os membros
do Conselho de Ministros serão exonerados.

§ 4Q O Conselho de Ministros indicará ao
Presidente da República os Secretários e
Subsecretários de Estado, que responderão pelo
expediente do Ministério durante os impedimentos dos
Ministros de Estado.

§ 5Q O Líder da minoria e o colégio de seus vice
líderes autorizados a responder pelos assuntos
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correspondentes aos Ministérios existentes gozarão, no
que couber, na forma regimental, de tratamento
compatível com o concedido em lei ao Primeiro-Ministro
e aos demais integrantes do Conselho de Ministros.
(NR)

Art. 88 Os Ministros de Estado serão escolhidos
dentre cidadãos maiores de vinte e um anqs, que
estejam no gozo dos direitos políticos.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado têm
acesso às sessões de ambas as Casas do Congresso
Nacional e às reuniões de suas Comissões, nos termos
de seus respectivos regimentos. (NR)

Art. 89 ~ .

I - o Primeiro-Ministro;

VII - o Presidente do Supremo Tribunal Federal;
VIII- o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral;
IX - quatro cidadãos brasileiros natos, com mais de
trinta e cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo
Presidente da República, um eleito pelo Senado
Federal e outro eleito pela Câmara dos Deputados,
todos com mandato de três anos, vedada a recondução.
(NR)

Art. 91 .

I - o Primeiro-Ministro;

IX - o Presidente do Supremo Tribunal Federal. (NR)"

Art. 22 No atual sistema presidencialista fica criado o cargo de
Ministro-Coordenador, observadas as seguintes normas:

I - O Presidente da República será auxiliado pelo Ministro
Coordenador, de sua livre nomeação e exoneração, cuja escolha deverá recair
preferencialmente sobre um congressista;

11 - Ao Ministro-Coordenador, além de outras atribuições
outorgadas e delegadas pelo Presidente da República, conforme o disposto no art.
87;' parágrafo único, inciso IV, cabe à articulação político-administrativa do Governo,
competindo-lhe coordenar os Ministérios, sob a orientação do Presidente da
República, e presidir as reuniões ministeriais, na sua ausência;

d
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111 - Os atos de nomeação assinados pelo Presidente da

República, bem como as proposições legislativas encaminhadas ao Poder Legislativa
deverão ser referendadas pelo Ministro-Coordenador;

IV - O Ministro-Coordenador comparecerá a sessão conjunta do
Congresso Nacional, para apresentar relatório sobre as atividades execução do
govemo ou expor assunto de significação nacional, na última quinta-feira de cada
mês, importando em crime de responsabilidade a ausência injustificada;

V - A Câmara dos Deputados poderá, pelo voto da maioria
absoluta de seus membros, solicitar ao Presidente da República o afastamento do
Ministro-Coordenador.

VI - O Ministro-Coordenador participará do Conselho da
República, cuja a composição descrita no art. 89 passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 89 .

VII - o Presidente do Supremo Tribunal Federal;

VIII - o Presidente do Tribunal Superior Eleitora;

IX - quatro cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e
cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da República, um eleito
pelo Senado Federal e outro eleito pela Câmara dos Deputados, todos com mandatos
de três anos, vedada a recondução. (NR)"

Art. 3Q O sistema parlamentarista instituído pelo art. 1Q desta
Emenda Constitucional será submetido a referendo popular, nos termos da lei, nas
eleições a serem realizadas em 2010.

Parágrafo único. Na hipótese de rejeição dos sistema
parlamentarista, retoma-se o Texto Constitucional vigente a data da promulgação
desta Emenda, mantidas as disposições do art. 2Q

•

Art. 4Q Em decorrência do disposto no art. 1Q
, na vigência do

sistema parlamentarista de govemo, suprimam-se do Texto Constitucional todas as
referências relativas ao Vice-Presidente da República.

Art. 5Q OS Estados decidirão sobre a adoção do sistema
parlamentarista em seus respectivos govemos, observando-se, em qualquer modelo
que vier a ser adotado, os princípios desta Constituição e, especialmente, os
consa§!!'ados no art. 60, § 4Q

•



Art. 62 Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1Q de
janeiro de 2007, ressalvado o art. 22 que terá vigência imediatamente após à. sua
publicação.

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2001.

DepUladaR~
I.

Presidenta

'71 .1 .. 1~ __ (..., .; t:.... /j-...[.~-,;L ____

Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA

Relator

I - PRELIMINARMENTE:

Trata-se de alteração no texto constitucional que pretende estabelecer

o Parlamentarismo, alterando substancialmente o texto da Constituição

Federal em vigor.

A questão ora vergastada não se enge em novidade, eIS que já

vivenciada no Brasil em outras épocas. É certo que a geração mais nova.
desconhece a essência desse sistema, posto que vigente num período muito

curto da história republicana brasileira. Com base nesses dados históricos é

que, talvez, se justificou a previsão estatuída no corpo da Carta Cidadã de

1988 que, pelo caráter democrático de que se revestiu, delegou a seus

verdadeiros representantes, o Povo, a escolha da forma e do siste~ de

governo que desejariam ver implantado nesta imensa Nação. J\
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.Em .atendimento a essa expectativa, o legislador constituinte originário

houve por bem introduzir na Carta Política vigente, em suas disposições

transitórias, a previsão da soberana consulta popular, ficando o art. 2°, com

a seguinte redação, verbis:

"Art. 2° No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá,
através de plebiscito, a forma (república ou monarquia
constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo
ou presidencialismo) que devem vigorar no País.

§ 1° Será assegurada gratuidade na livre divulgação
dessas formas e sistemas, através dos meios de
comunicação de massa cessionários de serviço público.

§ 2° O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a
Constituição, expedirá as normas regulamentares deste
artigo.

Posteriormente, exercendo prerrogativas constitucionais próprias, o

legislador constituinte derivado, mediante emenda constitucional, antecipou

a data inicialmente prevista para a concretização da consulta popular. Esta

emenda que foi promulgada em 1.09.92 - emenda constitucional n° 2, de

1992, asseverou, verbis:

"Emenda Constitucional nO 2, de 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 2° do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

Artigo único - O plebiscito de que trata o art. 2° do Ato da~ \1
Disposições Constitucionais Transitórias realizar-se-á n':J
dia 21 de abril de 1993. .



§ 10 A forma e o sist~ma de governo definidos pelo
plebiscito terão vigência em 10 de janeiro de 1995.

§ 2° A lei poderá dispor sobre a realização do plebiscito,
inclusive sobre a gratuidade da livre divulgação das formas
e sistemas de governo, através dos meios de comunicação
de massa concessionários ou permissionários de serviço
público, assegurada igualdade de tempo e paridade de
horários.

§ 3° A norma constante do parágrafo anterior não exclui a
competência do Tribunal Superior Eleitoral para expedir
instruções necessárias à realização da consulta
plebiscitária".

Feita a escolha pelo povo e exaurida, portanto, a transitória previsão

constitucional, a questão está sendo novamente ventilada pelo Legislador

Constituinte derivado, plasmando-se na presente iniciativa de Emenda ao

texto da Carta Política.

Diante desse quadro fático-jurídico, surgem alguns questionamentos

que demandarão análise percuciente neste Parecer. Objetiva então. a

presente abordagem. a responder as assertivas abaixo. entre outras que

poderão surgir durante o desenvolvimento do trabalho. São as questões,

verbis:

"Pode agora o legislador constituinte derivado suscitar
novamente o debate em torno do parlamentarismo, em sede de
Emenda Constitucional onde não mais haverá a deliberação do
povo?
Pode a matéria ser, constitucionalmente, ventilada outra vez?
É «cito ao legislador constituinte derivado, via emenda
constitucion.al, instituir o regime parlamentarista rejeitadope~
povo - verdadeiros detentores do poder constituinte originário?J.
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tema pode ser objeto de emenda constitucional, ante as
limitações, vedações implícitas ao poder de reforma/emenda da
constituição?

Ab initio, por se tratar de proposta de emenda constitucional, cumpre

trazer à baila breves esclarecimentos sobre as vedações explícitas e

implícitas ao poder de emenda, a fim de melhor aclarar o entendimento que

se pretende esposar, posto que dessa compreensão, sérias repercussões

poderão advir para a definição dos papéis dos atuais legisladores pátrios.

Nesse prisma, SGTl10S de opinião que as regras do artigo 60 da

Constituição Federal, que dispõem sobre emenda à Constituição, aplicam-se

inteiramente às normas constantes das Disposições Constitucionais

Transitórias. Aliás, no próprio texto permanente da Constituição pode haver

dispositivos cuja matéria seja tranSitória, como já notara ORLANDO

BmAR sustentando a natureza constitucional desses preceitos,

independentemente de sua localização tópica (A Lei e a Constituição 

Alguns Aspectos do Controle Jurisdicional de Constitucionalidade, 1951, p.

71).

Por ISSO mesmo, essas disposições transitórias podem servir de

fundamento para a declaração de inconstitucionalidade de normas e, se

forem veiculadas através de emenda constitucional, podem constituir o

próprio objeto do controle, porque, como adverte Jorge Miranda, "essas

normas, embora não as normas constitucionais originárias, podem estar

feridas de inconstitucionalidade" (Manual de Direito Constitucional, cit, p.

345-346).

Os legisladores constituintes originários, ao estabelecerem que a forma

e o sistema de governo seriam decididos através de plebiscito, na realidade,\\

EXCLUÍRAM DO PODER DE REFORMA CONSTITUCIONAL (DIGA.j.



SE, PODER DE EMENDA VIA LEGISLADôR:- CONSTITUINTE I

DERIVADO - DIGA-SE, LEGISLADORES ATUAIS), a decisão a

respeito do tema outorgando-a diretamente ao eleitorado, ou seja ao povo.

Assimjá se pode antever que a regra do artigo 2°, ela própri~ subtraiu

ao poder de reforma constitucional a decisão sobre a forma de governo e

ainda estabeleceu outra limitação, relativa à defInição do sistema de governo

(parlamentarismo ou presidencialismo), que não figurava entre as cláusulas

pétreas nos textos constitucionais anteriores. Nesse diapasão, forçoso é

concluir que a revisão constitucional (emenda constitucional ora vergastada)

encontra-se vinculada à vontade popular manifestada no plebiscito realizado

em 1993, conformando-se o tema, outrossim, em cláusula gravada com o

ônus da petrificação, impossível de ser refonnada.

Estamos, portanto, afirmando que a fonna e o sistema de governo no

País, hodiernamente - no que pertine à possibilidade de alteração

constitucional, estão vinculadas às limitações materiais explícitas e

implícitas ao Poder de Refonna. No mesmo prisma, a Coordenação da

Comissão de Estudos Constitucionais da Ordem dos Advogados do Brasil,

no Simpósio Sobre Revisão Constitucional e Plebiscito, realizado em junho

de 1992, concluiu, por igual, que, além das proibições constantes do·

parágrafo 4° do artigo 60 da Constituição, DEVER-SE-IA

ACRESCENTAR, TAMBÉM, A VEDAÇÃO DE SE ALTERAR O

REGIME POLÍTICO E A FORMA DE GOVERNO, OS QUAIS SERÃO

OBJETO DE PLEBISCITO, PREVISTO NO ARTIGO 2° DO ADCT.

No mesmo sentido, depois de aludir às limitações expressas no texto

constitucional, observou Fábio Konder Comparato (Emenda e Revisão na

Constituição de 1988, "in" Simpósio sobre revisão e plebiscito, Brasiliaj

cit., p. 71), verbis:
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"A essas proibições deve-se ainda acrescentar a de se alterarem,
por meio do processo de revisão, o regime político e a forma de
governo, os quais serão objeto de plebiscito em 7 de setembro de
1993 (ADCT, artigo 2°). Diante da expressão direta da
vontade do soberano, nenhum órgão constituído pode
repronunciar-se sobre o assunto e, menos ainda,
CONTRARIAR A DELmERAçÃO POPULAR".

Forte nestes argumentos iniciais e sem maiores delongas, afIrmamos

que o legislador constituinte derivado, diga-se, o atual. Congresso Nacional,

vincula-se, subordina-se, na matéria em comento, inteiramente aos

resultados do plebiscito outrora realizado.

O fundamento dessa importante subordinação pode ser extraído do

fato de que a Lei obtém sua validade da Constituição. Contudo, validade

não é categoria em que se possa medir a própria Constituição. A

Constituição não é válida ou inválida porque a validade é conceito

relaciona) e a Constituição não tem outra ordem normativa a que se

reportar.

Não obstante, a Constituição pode ser medida em termos de

legitimidade. Tércio Sampaio Ferraz Jr. propõe um teste de legitimidade da

constituição, através do exame de certos atributos (regras de fixação de

valores, regras de programação e regras de consecução). Nesse prisma, o

fundamento último da legitimidade nos regimes de cunho democrático

é (como já afirmado) a soberania popular. Assim, é possível estabelecer

uma subordinação entre soberania popular (cuja manifestação maior se dá

através da vontade exercitada diretamente no plebiscito ou referendo) e o

exercício do poder constituinte (originário ou reformador). ~

..-1.
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reformada somente pela via ordinária (emendá constitucional). Trata-se,

portanto, de atividade legiferante com finalidade explicitamente demarcada

pela Constituição. Além disso, essa atividade de concretização vincula-se

aos resultados do plebiscito. Deve-se dar concretude a certos comandos

fundamentais hauridos da soberania popular, quais sejam: tornar o Estado

brasileiro republicano e presidencialista.

Disso deriva um dado relevante. Segundo Gomes Canotilho, acerca

dessa categoria, "a concretização legislativa é, aqui, na terminologia

italiana, um verdadeiro poder':'dever: o legislador exerce um poder, exerce

o de modo determinado e dentro de certos /imites". Assim, a atividade do

revisor constitucional assume características de um função, da qual não

pode dispor a aludido revisor.

Por isso, não é dado ao legislador constituinte derivado optar sobre se

deseja ou não fazer emendas constitucionais para dar concretude ao

resultado do plebiscito. A revisão é para ele um dever, mais do que um

poder. A determinante heterônoma resultante do plebiscito impõe ao

legislador a adoção das medidas necessárias para que o texto constitucional

seja adaptado (caso isso seja necessário) à república e ao presidencialismo.

De outro modo, ainda que se permitisse ao legislador atual alguma

latitude na extensão atribuída a certos institutos fulcrados como cláusulas

pétreas (por exemplo, o princípio da separação dos poderes, não vivenciado

na Constituição Federal de 1988 de modo absoluto), sabe-se desde logo que

a opção dos mesmos estaria, como efetivamente está, pautada pelo interesse

público de um Estado republicano e presidencialista E a concretização

desse interesse é para ele um dever. É para ele obrigatória (sob pena de

descumprir sua função) a alteração das regras constitucionais que impeçam~

a concretização da república e do presidencialismo. .J
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Para melhor aclarar o entendimento acercà da idéia acima proposta,

faz-se necessário alguns esclarecimentos. Com efeito, trata-se da Teoria da

Vinculação do Legislador frente à Constituição. GO:MES CANOTILHO

realizou uma sistematização das idéias acerca da vinculação do legislador

face à chamada Constituição Dirigente. Na obra, aborda o tema da

discricionariedade do legislador, localizando-a e estabelecendo seus limites.

De certo modo, a sistematização obtida pelo doutrinador é útil para o

presente estudo.

O tema da vinculação constitucional foi defInido por Gomes Canotilho

com as seguintes palavras:

"O problema resulta, desde logo, no fato de se considerar
inaceitável a idéia de Constituição como simples 'limite' do
legislador, pois isso significaria um regresso à idéia de poder do
Estado substancialmente preexistente à Constituição e que só, a
posteriori, viria a ser limitado por esta. A vinculação
constitucional é uma vinculação através da fundamentação e não
através de simples limites. Por outras palavras: a vinculação
constitucional implica a determinação positiva dos atos
legislativos pelas normas constitucionais".

Percebe-se o liame entre essa problemática e o objeto da presente

análise. Também a revisão constitucional (ou o poder constituinte revisor)

não encontra no resultado do plebiscito um limite. mas o seu fundamento.

Somente em função desse resultado é que foi concebida a revisão

constitucional.

A vinculação dos legisladores constituintes derivados, aos resultados

do plebiscito pode ser identificada, ainda, segundo outra teoria

constitucional, explicitada pelo mestre Constitucionalista português, Jorge
'""

Miranda, que estabelece uma distinção importante entre um poder \
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constituinte material e um poder constituinte fonnal; entre ''um poder de

autoconfonnação do Estado segundo certa idéia de Direito e um poder de

decretação de nonnas com a forma e a força jurídica próprias das normas

constitucionais~'.

Trata-se de dois momentos sucessivos no tempo (ou logicamente). Em

um primeiro momento, o poder é somente material (apenas o triunfo de uma

idéia de Direito). Depois, passa a ser material e fonnal (formaliza-se aquela

idéia em uma regra de Direito). Além disso, o poder constituinte formal

confere estabilidade, permanência e supremacia ao poder constituinte

material, pois é a regra de direito que especifica a idéia de Direito e declara

a legitimidade em que se assenta a ordem constitucional.

Tendo como verdadeira essa premissa, infere-se que o resultado do

plebiscito tem o conteúdo jurídico de exercício de poder constituinte

material.

Com efeito, através do plebiscito, a soberania popular (o povo,

entidade histórica responsável pela defmição dessas certas opções

constitucionais) se manifestou, declarando uma determinada idéia de Direito

(a inauguração - ou a manutenção .; de um Estado republicano e

presidencialista). Fez-se uma escolha Isto é tipicamente manifestação do

poder constituinte material.

Daí deriva que o exercício do poder constituinte formal (produção das

regras de Direito) deve corresponder à nova idéia de Direito surgida

materialmente. Segundo Jorge Miranda, "Prevalecente uma nova idéia de

Direito ou um novo princípio de Constituição materi~ segue-se o process~

da correspondente Constituição fonnal...". \
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Em termos contundentes, Afonso Queiró discorre sobre a necessidade

de respeito da Constituição material:

"Uma comunidade política livre, em que o povo seja realmente
soberano, não contrariará pela decisão constituinte dos seus
representantes essa Constituição material - Esses representantes
trairiam o seu mandato ou excedê-lo-iam se deliberadamente, em
algum ponto ou aspecto, se desviassem dela..".

O prulClpl0

Deste modo, o dever de concretização pelo órgão legiferante, do

comando valorativo emanado da entidade titular do poder constituinte

material (o povo, na sociedade democrática), impõe a vinculação do

legislador constituinte derivado' ao resultado do plebiscito realizado sob o

pálio do art. 2° do ADCT.

Não podemos olvidar, nesse momento, da impertinência da

emenda sob foco, posto que caracterizadamente inconstitucional.

As Limitações Materiais ao Poder de Emenda são as chamadas

cláusulas pétreas. Formam o núcleo imodificável das constituições. As

Limitações Implícitas ao Poder de Emenda, por sua vez, partem da

consideração de que .Poder de Emenda é de caráter secundário, subordinado,

condicionado,linl.itadô. Daí não poder alterar a titularidade do poder

ele deriva Por isso é chamado de poder

senltld1o, não é possível: a) alterar a titularidade

do Poder poder emana do Povo); b) alterar a rigidez

ser tópica, setorial. Não é possível via

Constituição Federal, a pretexto de

em~md~Ha, am~rarldô Qit)fóij:riô êspilritó da Constituição.

o Poder de editar uma Constituição 

Se titulariza no POVO. É'"
. ~
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- . inicial, autônomo, não se subordina a nenhum óutro. O Poder de emenda

deriva dele, é fundado nele, subordinado (Pode ser titularizado no

Parlamento e não no POVO).

Ainda de acordo com a temática em estudo, traz-se à cotejo, parte do

discurso proferido pelo Professor emérito das Universidades de Brasília e da

Bahia, Senador Josaphat Marinho na sessão do Senado em 2.9.93, verbis:

"... Seja qual for, porém, a latitude do confronto político, a
reforma só se legitima, e se consolida no tempo, se realizada com
obediência ao processo e aos limites que emanam do sistema
constitucional discutido. Notoriamente, como ensina a ciência
constitucional fortalecida pela jurisprudência, há limitações
explícitas no sistema estabelecido, ou nele implícitas e dele
resultantes. No Estado de Direito, especialmente, em que não há
poder ilimitado, a tentativa de reforma, por emenda ou por meio
de revisão, somente será válida se circunscrita aos lindes
previstos. Do contrário, não significará reforma, que é correção,
aperfeiçoamento, ou inovação condizente com o texto
modificado; traduzirá fraude à Constituição, que nela não poderá
ser fundada. O poder derivado, portanto subordinado, não tem
autoridade para suprimir a essência, o núcleo do instnunento
constitucional, decorrente da soberania do poder originário, nem
subverter-lhe o espírito. Por isso mesmo, a doutrina salienta que o
poder constituinte no que concerne às linhas mestras do
ordenamento instituído. Por isso, também ultrapassados os limites
formais e materiais, serão inconstitucionais as mudanças
aprovadas, como bem salienta o professor português Gomes
Canotilho, na edição ampliada do Direito Constitucional, de
1991.
...Como o art. 3° do ADCT, não enuncia o objeto da revisão,
apesar de tê-la previsto determinada, noutro ou noutros preceitos
há de estar o alcance' preciso, pois as normas constitucionais
formam um tecido lógico. Precedido o art. 3° do que ordenou a
realização do plebiscito para opção definitiva sobre "a forma e o
sistema de governo", claro se toma que a revisão estabelecida é a
que decorreria do resultado da consulta popular. Esta conclusão
não é de ordem gramatical, nem baseada na simples sucessão dos~
artigos. A questão é de lógica e de interpretação conjugada dOS.J.
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tennos constitucionais. Se o art. 20 estipulou a efetuação do
plebiscito antes dos cinco anos de vigência da Constituição, ou
seja, em setembro de 1993 - e a alteração dessa data respeitou a
condição ressaltada, pois a consulta ao povo se consumou em
abril de 1993 -, e se o art. 30 decretou a revisão para "após cinco
anos" da promulgação da Carta, é irrecusável que uma
providência deriva da outra, ou a completa. Enfim, as duas se
inter-relacionam.
Tanto mais procede essa apreciação porque as provisões
constitucionais não se interpretam isoladamente, mas em seu
conjunto, sobretudo quando entre elas haja razão manifesta de
interpenetração, como no caso. Com efeito, estipulado foi o
plebiscito para que se resolvesse, pelo voto universal, se seria
mantido o regime presidencial, ou substituído pelo
parlamentarismo, e se a República cederia, ou não, à restauração
da Monarquia. Prevenindo a conseqüência do plebiscito, que não
poderia ser decisão popular ineficaz, sem fonna de execução, o
Constituinte dispôs sobre o método de promover a revisão. Por se
tratar de rever e reestruturar, em caráter extraordinário, o
mecanismo institucional do país, que não deveria ficar sob
incerteza por longo tempo, o legislador maior deu flexibilidade ao
processo de refonna, suspendendo, transitoriamente, as normas de
índole permanente. Isso é o que se há de extrair e entender, por
interpretação sistemática e não gramatical ou de preceitos
isolados, do contexto constitucional.
...Por decorrência natural dessa integração das duas disposições
transitórias, o resultado do plebiscito contrário à mudança
institucional conduz a outra conclusão rigorosamente lógica Se o
sufrágio popular foi por manter " a fonna e o sistema de
governo", não há que proceder-se a revisão, com fundamento nas
regras transitórias. A competência originária declarada perdeu a
legitimidade. Repelida a inovação institucional pelo voto
universal, esgotou-se o poder de revisão, constante dessas normas.
Não há efeito sem causa, notadamente no tocante a problema que
envolve a inteireza da Lei Fundamental e a estabilidade do
organismo político.
.~'.O que se está pretendendo, em verdade; é enfraquecer ainda
mais a Federação. E tanto se cuida que há até quem fale na
redução dos poderes desta Casa, senão na sua eliminação do ,
quadro do Poder Legislativo. Tudo isso em nome de uma
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disposição transitória da Constituição com vínculos, entretanto,
indisfarçáveis ao art. 2°, que tratava apenas da mudança de
natureza -institucional, que o plebiscito repeliu.
Ora, não é possível se proceder dessa maneira Não somos nós 
v. Exa disse-o muito bem - os que estabelecemos diferença entre
dimensão política e dimensão jurídica Estabelecemos, a
conjugação da dimensão jurídica e da dimensão política na
apreciação de todos os problemas, especialmente no processo de
elaboração legislativa, porque essa é a forma própria de delimitar
a competência dos Poderes, inclusive do Poder Legislativo.
Irmanamos uma e outra para que dessa identidade resulte trabalho
expressivo, mas contido pelas normas e pela consciência política
do País. Não se está cogitando disso, não se está perguntando ao
povo o que é que ele pretende que se modifique na Constituição.
Fala-se em nome dele sem conhecer qual o pensamento ou a
vontade popular. ~-

...Não sei qual será o destino da Constituição, se o povo não
exercer o direito de resistência ao descomedimento. Deixo a
trIbuna, porém, com a consciência do dever cumprido".
(princípios de Direito Constitucional - Poder Constituinte
Originário e Derivado - Poder de Reforma da Constituição.
Limites - Revista de Direito Tributário 66 - Ed. Malheiros)

A Constituição em si mesma, como se sabe, é a nonna jurídica inicial e

suprema do ordenamento jurídico, advindo essa supremacia exatamente de

sua rigidez, é dizer, da circunstância de não poder ela ser objeto de

modificações pelas vias legislativas comuns (ordinária ou complementar).

Ademais, é posta em vigor por obra do exercício do Poder Constituinte

Originário, de índole Política, é dizer, incondicionada, não submissa a

qualquer regramento jurídico que lhe - seja antecedente. Alberga a

Constituição, em seus p~cípios e normas, os valores que, vigentes em

determinada época e local, foram agasalhados pelos exercentes do dito

poder constlturnte originário, contra eles (princípios e nonnas
'\

constitucionais) não se podendo sequer alegar "direitos adquiridos" "ato ~



jurídico perfeito" ou "coisa julgada" na vigência da ordem normativa

anterior.

Pois be~ uma Assembléia Constituinte, dotada desse poder político

incontrastável, positivou a Constituição de 1988. Esta, como regra de

máxima hierarquia do sistema jurídico, entendeu por bem entregar

diretamente aos cidadãos a prerrogativa de decidire~· pela via plebiscitária,

sobre que forma e regime de governo desejavam ver implantados no país, o

que fez pelo disposto no art. 2°, do Ato das Disposições Transitórias. Nada

mais natural, de vez que, por exemplo, seria impossível, por meio de

Emenda, ferir os princípios republicanos e da separação dos poderes, ambos

erigidos em cláusulas pétreas, a teor do art. 60, § 4°, II e fi, da Lex

Fundamentalis. Melhor dizendo: o poder constituinte reformador não teria o

condão de introduzir a forma monárquica de governo (sepultando a

república) ou o regime parlamentarista de governo (rompendo, ao menos

parcialmente, a separação existente, no presidencialismo, entre os órgãos

executivo e legislativo). Feita a opção pelo eleitorado - a traduzir uma

decísão política fundamental - aí sim, proceder-se-ia a uma Revisão da

Constituição, destinada unicamente a adaptá-la à nova realidade política

Ass~ de uma exegese sistêmica e lógica do Texto Supremo, se extrai que

a tal "revisão" só viria a ocorrer caso a decisão plebiscitária fosse favorável

à monarquia e/ou ao parlamentarismo, hipótese em que a estrutura

normativo-constitucional deveria, com efeito, sofrer adaptações.

Mantidos, pela soberana vontade popular, o presidencialismo e a

república, não se há mais de cogitar de revisão ou emenda alguma. ~
'-~
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EX posms, é a conclusão no sentido de que a Proposta de Emenda

ora analisada sequer deve se objeto de consideração pelo Congresso

Nacional, a teor do que prescreve o art. 60, § 4° da Constituição Federal.

MINUTA EM 0811 0/01

TI - NO MÉRITO:

Uma vez ultrapassada a questão preliminar, passa-se ao exame de

mérito da proposta.

- De início, cumpre salientar que soluções importadas, sem a detida e

serena avaliação de cada caso concreto e adaptação à nossa realidade, acaba

por produzir diplomas legais de dificil aplicação e utilidade questionável.

Com efeito, é preciso reconhecer que não vivemos sob a égide de

sistema presidencialista típico. Alguns mecanismos de permeabilidade entre

as instituições políticas, ingerências positivas, calcadas no direito/dever de

fIScalização e responsabilização solidária no interesse público, podem e

devem ser aperfeiçoados ou introduzidos no ordenamento. Novas

modalidades de prestação de contas ao parlamento; submissão, ainda que a

posteriori, de determinadas iniciativas do Executivo pelo Congresso

Nacional; bem como imposição de apresent~lÇão pelo Presidente da

República do programa que seu Governo pretende implementar em

determinado interregno futuro, constituem matérias que nosso

presidencialismo pode e deve absorver!

Tais questões, no entanto, são apenas parcialmente contempladas na

redação do artigo 2° do Substitutivo apresentado pelo Relator. A figura de

um Ministro-Coordenador ao qual cabe a "articulação político-.

administrativa do Governo", bem como expor a execução de planos e .-



programas ou expor assuntos relevantes, constitui· avançõ -na formação de

uma cultura de diálogo entre os poderes. Acrescentamos que a exposição do

que foi feito, além de ser passível de discussão quanto as formas e metas

pela sistemática que se propõe, já deveria ser disponibilizado, o mais célere

possível, na internet para ampla consulta.

Registre-se, por oportuno, que a atual previsão de convocação ou

comparecimento espontâneo de Ministro, ou titulares de órgãos diretamente

subordinados à Presidênciâ da República (artigo 50 da Constituição

Federal), não será revogada, constituindo modalidade especifica de

fiscalização e controle!

No entanto, verificamos que, no ímpeto de inserir o sistema

parlamentarista, incorre-se em açodamento na adoção de modelo alienígena

sem a necessária contextualização histórica e, mais sério, carente de

justificativa plausível.

Isso porque o Parlamentarismo decorre historicamente do processo de

acomodamento da dicotomia monarquia x burguesia em ascensão. Daí que

as funções reservadas ao Legislativo e ao Executivo, tal como conhecemos

sob o Presidencialismo, tributário do pensamento de Montesquieu, .são

nitidamente imiscuidas sob o sistema que ora se quer instituir. Logicamente

que tal confusão era justificável e até mesmo necessária, naquele momento

histórico, bem como é compreensível que nas nações que se desenvolveram

sob a égide daquela mencionada dicotomia (poder monárquico decadente

concomitante a poder econômico de nova classe social), tal sistema seja
c

mantido mediante sucessivas e cíclicas revisões e alterações pontuais.

Não é o caso das experiências observadas no continente americano! _,

Após período colonial, alçamos à condição autônoma sem que classes
'-
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SOCIaIS dicotômicas tivessem relevância política equivalente. E nesse

ambiente, inicialmente nos Estados Unidos da Améric~ irradiando sua

influência para outros centros, o sistema presidencialista se impôs enquanto
. .

garantia de equilíbrio institucional, ao consagrar a nítida separação formal

de poderes, conferindo à instituições autônomas· as atribuições de legislar,

julgar condutas conforme as leis e observá-las na administração da coisa

pública!

Parenteticamente, registre-se que a experiência parlamentarista no

Brasil imperial, adotado enquanto paliativo de situação obviamente

excepcional, acabou por representar último refiígio de uma ordem

escravocrata sem lastro social e sem projeto factível, que, ao atingir o limite

de suas forças, viu a abolição da escravatura precipitar a queda, de uma só

vez, da forma (monarquia) e do sistema de governo (parlamentarismo).

A segunda tentativa, mais uma vez solução de alcov~ foi

encomendada para restringir poderes de presidente legitimamente escolhido

no pleito eleitoral de 1960, sendo inquestionavelmente rejeitado no

plebiscito de 1963.

Finalmente, em 1988, fez-se consIgnar a consulta do poder

constituinte originário ao povo brasileiro sobre a questão, que em 1993,

como já exaustivamente argumentado, encerrou a questão, sepultando a

pretensão em análise.

Já no que respeita às supostas "vantagens" do parlamentarismo,

costuma-se afIrmar serem a "flexibilidade" - que permitiria a substituição do

governo a qualquer momento, e por decorrênci~ a "estabilidade" - já que as

crises governamentais ou impasses entre Congresso e Executivo seriam .

resolvidos institucionalmente, sem sobressaltos, através da "moção de

'I
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desconfiança", e ainda, a co-responsabilização do· Parlamento na condução

das políticas públicas.

É preciso uma forte dose de boa vontade para admitir que a simples

perda de credibilidade ou ineficiência do Executivo redundaria em .

dissolução d~ Governo, até porque tal Governo estaria amparado por sua

maioria, que pode, como observado na Inglaterra de Margaret Tatcher, por

exemplo, manobrar para perpetuar-se no poder. Algo como o projeto "dos

vinte anos no poder" propagandeado por um ex-ministro tucano.

De outra banda, é evidente que a dissolução de um Governo, ainda

que previsto enquanto mecanismo ordinário, provocaria evidentes desgastes

políticos e desconfianças na população quanto à condução de politicas

públicas e cumprimento de compromissos assumidos. Não bastasse isso,

olvida-se sorrateiramente que, sob o presidencialismo, refonnas ministeriais

são patrocinadas sempre que necessário contemplar novas correlações de

apoio, bem como redefmir prioridades de governo.

Já quanto à suposta solidariedade compulsória do Legislativo com a

governança, carece de comprovação empírica! O que se observa em

experiências parlamentaristas é a concentração de iniciativas legislativas no

Executivo (cerca de 90% na Inglaterra, contra os cerca de 30% dos Estados

Unidos presidencialista, com Congresso forte), aliado à constância de uma

maioria parlamentar ratificadora, em flagrante conformação de "pensamento

único" que sufoca o debate, sob o verniz de civilidade política..

Por fim, porém de definitiva importância, traga-se à luz um fato que

reside na gênese do debate: as instituições são pensadas e reproduzidas a

partir de sutis e complexas formulações que excluem a hipótese de efetiva .

participação popular do exercício do poder. Os parlamentaristas advogam a
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tese da flexibilidade, estabilidade, descentralização, inúmeros e reiterados

sufrágios com vistas à legitimação do poder delegado, mas não enfrentam a

hipótese de vigilância perene e identificação imediata do povo com um

presidente eleito democraticamente, que se constitua em "...vértice de uma

pirâmide cuja base é fonnada pelo povo em todas as suas dimensões:

econômica, social e política", nos dizeres de Pier Luigi ZampettL in

"Presidencialismo e Parlamentarismo", publicado na Revista CONVIVIUM

- março/abril 1988).

Reveste-se, então, a presente proposta, de ilegitimidade sob o ponto

de vista jurídico, conforme desenvolvido preliminarmente, histórico, por

absoluta inadequação à nossa formação, e política, por afigurar-se,

reiteradamente, forma de cerceamento do pleno exercício da democracia

representativa, princípio fundamental que norteia a República Federativa do

Brasil (artigo l°, parágrafo único da Constituição Federal).

E não é só. Em meio à inovação que de forma geral, e pelas razões

expostas, repudiamos, ocorrem impropriedades pontuais. Dentre outras, a

disposição que pretende inserir no Ordenamento a vedação ao Presidente da

República de manutenção de sua fili~ção a partido político parece-nos

inadequada. Ora, a filiação a partido é condição de elegibilidade, e o

Presidente será eleito por sufrágio universal. Exigir seu desligamento fonnal

é institucionalizar situação hipócrita, que por sua vez não faz sentido nem

político, tampouco ético. A vinculação partidária pressupõe compromisso

com um determinado programa, que por sua vez foi apresentado ao

eleitor~do por ocasião das eleições. O desligamento formal do partido a que

pertence o Presidente em nada elidirá, e nem deve elidir, a influência de fato

de sua agremiação, e ainda trará incertezas, com todo fundamento, quanto
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ao cumprimento dos compromissos fIrmados em campanha Mais urna vez é

preciso salientar que nem sempre é possível compatibilizar institutos de

naturezas distintas, considerando a prática e os costumes de determinada

sociedade. Deslocar a competência de proposição do programa de governo

exclusivamente ao Primeiro-Ministro, ainda que submetido à aprovação do

Presidente, não se coaduna com a cultura de disputa, mediante sufrágio

universal, calcada em programa diretamente submetido ao eleitorado. De

outra banda, a disposição segundo a qual compete privativamente ao

Presidente da República autorizar brasileiro a aceitar pensão, emprego ou

comissão' de governo estrangeiro, parece-nos ferir direitos e garantias

fundamentais.

Por flII1, entendemos ser imperiosa a discussão do modelo hoje

vigente, visando um novo, efetivamente democrático, transparente e

participativo, que, no entanto, não subverta avanços conquistados com a

Constituição Federal de 1988, ao que contribuirão a adoção do

fInanciamento exclusivamente público das c~panhas eleitorais, a votação'

em listas partidárias e a fIdelidade partidária, que proporcionam aos Partidos

a discussão interna de suas prioridades e reforça o vínculo do político com o

programa partidário.

Face ao exposto, nosso voto é pela inconstitucionalidade do artigo l°

da PEC n° 20-A, de 1995, e no mérito, pela sua rejeição; e pela

constitucionalidade do artigo 2°, e no mérito, pela sua aprovação, na forma

do substitutivo anexo.
Sala da Comissão,

,129
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SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N°

20-A, DE 1995

As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado Federal, nos termos do
artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Acrescenta parágrafos aos artigos
14, do CAPÍTULO IV, do TÍTULO
II, e 17, do CAPÍTULO IV, do
TÍTIJLO II, bem como o artigo 87-A
na Seção IV, do CAPÍTULO II, do
TÍTULO IV, da Constituição Federal.

Art. 1° Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 14 da Constituição Federal:

"Art. 14.....

§ 12. Leis específicas disporão sobre votação em listas partidárias e

[mandamento exclusivamente público das campanhas eleitorais." ~

Art. 2° Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 17 da Constituição Federal:

"Art. 17.....

§ 5° A fidelidade partidária será observada na forma da lei."

Art. 3°. Inclua-se os artigo 87-A na Constituição Federal com a seguinte

redação:
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"Art. 87-A. O Presidente da República será auxiliado pelo Ministro

Coordenador, de sua livre nomeação e exoneração, a quem caberá,

além de outras atribuições delegadas pelo Presidente da República:

I - a articulação político-administrativa do Governo, competindo-lhe

coordenar os Ministérios, sob a orientação do Presidente da

República, e presidir as reuniões ministeriais, na sua ausência;

II - comparecer mensalmente ao Congresso Nacional, para

apresentar relatório sobre a execução e implementação futura dos

planos e programas de governo ou expor assunto de relevância para

o País, importando em crime de responsabilidade o não

comparecimento injustificado;"

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em VIgor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, ) ~~

Deputado JOÃO...PAULO
,..../

.' 131



132
.- : ..- -

VOTO EM SEPARADO

DEPUTADO PAES LANDIM

Com a erudição, o alto discernimento e sua reconhecida e

proclamada cultura jurídica, a que se alia sua experiência política

alicerçada em uma brilhante carreira parlamentar, nosso nobre colega e

eminente Relator da Proposta de Emenda Constitucional 20-A, de 1995,

Deputado Bonifácio de Andrada, propõe um criativo mo~elo alternativo ao

parlamentarismo original desta proposição, que S. Exa. denominou, com

muita oportunidade, de Presidencialismo participativo.

Trata-se de uma via convexa para se chegar ao que os especialistas

chamam, indistintamente, de presidencialismo mitigado ou de

semiparlamentarismo que seria, por sua vez, a via côncava para se atingir o

que poderíamos chamar de semipresidencialismo. Estes modelos teóricos

podem ser cotejados empiricamente, numa pr9veitosa comparação dos

textos constitucionais que hoje vigoram na França, em Portugal, na Áustria

e na Irlanda, para citarmos apenas os casos mais notórios. Com a diferença

de que, nos casos citados, é um parlamentarismo mais mitigado do que

aquele que aqui é proposto.

A solução proposta pela elogiável criatividade que não podemos

deixar de reconhecer no; substitutivo de S. Exa., adota, segundo suas

próprias palavras, uma terceira via, assim descrita: "O presidencialismo
'.

participativo aperfeiçoará um presidencialismo enfermo e doentio, como o

do Brasil de hoje, e o parlamentarismo, modelo francês, nos abrirá novos
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horizontes ao Brasil de amanhã". O modelo francês aqui invocado é o mais

conflitivo de todos os similares em vigor no mundo, e seria ocioso apontar

as suas crises e deficiências, bastando lembrar, apenas a título ilustrativo,

ter sido a sua fragilidade intrínseca - a chamada "co-habitation" - previstà

com quatro anos de antecedência pelo mais eminente dos cientistas

políticos francês, o emérito e pioneiro professor Maurice Duverger.

Sistemas híbridos são bons para serem testados, mas costumam ser

péssimos para serem adotados. Não me detenho, portanto, nos fundamentos

teóricos que, a meu ver, recomendariam qualquer outra solução que não

fosse um semi-regime. Assim como não se pode ter semi-democracia ou

semi-república, também não é aconselhável que tenhamos, nem semi

presidencialismo, nem semi-parlamentarismo. Combinações possíveis de

variáveis admissíveis na configuração dos modelos de Estado, de regimes

políticos, de estruturas jurídicas, de organização econômica, e de apenas

duas variáveis, de 10 alternativas relevantes, como sistemas partidários,

sistemas eleitorais, formas de governo e de Estado, etc, permitem a

configuração de 1.024 diferentes modelos (Cf. ROTHSTEIN, Bo. Political

Institutions: An Overview, "in" A New Handbook of Political Science.

GOODIN, Robert e KLINGERMAN, Hans-Dieter. Oxford University

Press, Oxford, 1996). São todos modelos teoricamente factíveis e viáveis.

Lamentavelmente, não há no mundo número de países suficientes para

testarmos cada um deles.

Por essas sumaríssimas razões, não ouso contrapor argumentos à

brilhante fundamentação de meu estimado e querido colega, o Deputado

Bonifácio de Andrade. Discordo, por convicção não ideológica, mas

filosófica, dos pressupostos lembrados por S. Exa., a começar pelo que

afirma-se que "antepõe-se à Nação a crise do atual modelo
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presidencialista no Brasil. com evidentes deturpações no seu

. funcionamento, que recaem sobre o povo com riscos para a própria

nacionalidade. (Grifo do origina!).

Discordo, sobretudo, por não reconhecer a existência de crise no~

sistema qut? escolhermos e que o povo brasileiro em duas oportunidades

ratificou em consulta popular, da mesma como não concordo que suas

deturpações de funcionamento recaiam sobre o povo, e menos ainda que

disso decorram riscos para a própria nacionalidade.

Por todas essas razões aqui sumariamente expostas, e reiterando o

apreço que merece o louvável esforço do eminente relator para conciliar a

proposta original com suas próprias convicções, dando-lhe feição

inteiramente inédita, voto contra o parecer e, conseqüentemente, contra o

substitutivo e a proposta original de adoção do parlamentarismo.

Sala das sessões da Comissão Especial, em 28 de setembro de 200 I.

~u~~
PAES LANDIM

PFL-PI

DECLARAÇÃO DE VOTO - PEC 20-A, de 1995

Senhor Presidente
Senhoras e Senhores Deputados,

Apesar de meu reto propósito de partIcIpar, efetivamente, dos
trabalhos desta Comissão, na atual legislatura, outros encargos, também
importantes, não me permitiram fazê-lo.
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Creio, porém, que, por respeito ao tràbalho aqui desenvolvido e
pelos compromissos assumidos com o povo catarinense ao buscar seu voto para
·voltar, em 1999, à representação nacional, cumpre-me, neste voto, marcar minha
posição, face à proposta de instituição do sistema de governo parlamentarista,
em nosso país.

De pronto, devo, aqui, colocar como indispensável questão
preliminar: o sistema eleitoral.

Com a autoridade de quem, nas eleições de 1998, recebeu votos
livres, conscientes e honestos em 287 dos 293 municípios do Estado que ora
represento, estou convicto de que o sistema eleitoral é o pressuposto de qualquer
iniciativa que tenha como objetivo o estabelecimento de um sistema de governo
parlamentarista que, para não se transformar, como ocorreu nos idos de 1961 a
1962, num reconhecido insucesso, é indispensável:

a) partidos fortes;
b) maioria estável no Congresso Nacional;
c) ações político-administrativas inspiradas e sustentadas por planos de

governo dignos deste nome"

Só um siste~a eleitoral que estabeleça o voto distrital puro assegura
perspectiva de êxito a um governo parlamentarista.

No que toca ao parecer do nobre Deputado Bonifácio de Andrada,
faço justiça, consignando, aqui, o meu reconhecimento pela excelência do
trabalho.

Ainda que não me pareça válida a idéia de .Ministro de Estado
Coordenador, considere indispensável a acolhida de nOrmas que disciplinem o
sistema no âmbito dos entes da Federação (estados e·municípios), superposição
de competências atribuídas ao Presidente da Primeiro Ministro,
reafirmo meu aplauso ao parecer.

que se decidir a
voto proporcional
<1el:;pe~rta e, até a

taIJt1b~~m sonoro não
repl~esentaIltes de

em favor

Antes de tudo, no meu modesto ponto
questão do sistema eleitoral e dizer um forte e "'VJL"'I'J~

que impõe a fragilidade dos partidos, em razão
impõe, entre os candidatos de uma mesma agI"errtíaç:ao;
ao voto distrital misto, pronto a criar duas cat:eg()n~lS

primeira e segunda classe, discriminando os \Jl"'L'~

daqueles que poderão buscar sufrágios em toda a cin~unscrrç:ão.



Assim, como preliminar, há que se consagrar, em homenagem ao
apoio que manifestamos ao sistema de governo parlamentarista, o voto distrital
puro.

Nestes termos, voto favoravelmente ao Parecer do nobre Deputado
Bonifácio de Andrada à PEC N° 20-A, DE 1995.

,.JaJ-,- ~ ~\~.....-:l'~
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